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Projeto de Lei 21312025 - Prefeita Adriana Duch Machado - DISPÕE sobre os
princípios e as diretrizes para a elaboração e a implementação das Políticas
Públicas pela Primeira lnfância no MunicÍpio de ltapeva-SP e institui o Plano
Municipal pela Primeira lnfância.
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3 Encami,nha a Mensagen 9a/2o25, que DÍSPÕE sobre os princípj,os e as
diretlizes para a eLabolaÇão e a impLementação das PolÍticag Pública6
pela Primeira Infância no Município de IEapeva/SP e institui o Pl.ano
MunicipaL pela Pli.rneira Infância.
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Itapeva, 27 de novembro de 2025.

MENSAGEM N.o 98 I 2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipa!,

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões
Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Submeto à elevada apreciação de Vossas Excelências o incluso

Projeto de Lei que estabelece os princípios e as diretrizes para a elaboração

e implementação das Políticas Públicas pela Primeira Infância no Município

de Itapeva e institui o Plano Municipal pela Primeira Infância (PMPI), para

o decênio 2025-2035.

CONSIDERANDO a Lei Federal n,o 13.257, de B de março de

2016 (Marco Legal da Primeira Infância), que dispõe sobre os princípios e

as diretrizes para esta finalidade, reconhecendo a importância crucial dos

primeiros anos de vida para o desenvolvimento humano;

CONSIDERANDO que a Primeira Infância é definida como o
período que vai da gestação até os 6 (seis) anos de idade, abrangendo

experiências que têm impacto profundo e duradouro sobre sua saúde física

e mental, alem da capacidade de aprender e de se relacionar com os outros,

configurando-se como uma janela única de oportunidade para a

transformação de vidas e fundamental para um desenvolvimento físico,

cognitivo e emocional saudável;

MUNICIPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
CNP MF 46.634.358 0001-77
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CONSIDERANDO que as experiências em diferentes locais do

mundo mostram que o investimento na Primeira Infância é uma medida

eficaz para acabar com a pobreza intergeracional Esse ímpacto positivo

está atestado em um estudo do economista James Heckman, vencedor do

Prêmio Nobel de Economia em 2000, segundo o qual, cada dólar investido

nessa fase retorna 7 (sete) vezes à sociedade;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a prioridade

absoluta dos direitos da criança, conforme estabelecido na Constituição

Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente, e garantir o

desenvolvimento integral das crianças de 0 a 6 anos, desde o perÍodo

gestacional;

CONSIDERANDO que a implementação do Plano Municipal pela

Primeira Infância (PMPI) exigirá a articulação entre diversas áreas do

município, como Educação, Saúde e Assistência Social, com vistas a

garantir a efetividade de ações integradas e a promoção de igualdade de

oportunidades para todas as crianças.

Encaminho este Projeto de Lei, que visa consolidar uma política

pública eficaz e abrangente para a Primeira Infância em ltapeva, com a

meta de assegurar que todas as crianças de nosso município possam

crescer e se desenvolver de maneira plena e inclusiva.

MUNICIPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
MF d6 634 358 0001-77

Diante da relevância da matéria, conto com o apoio dos Nobres

CONSIDERANDO que investir em programas e políticas públicas

voltados para o bem-estar e o desenvolvimento saudável na Primeira

Infância é um passo importante para combater as desigualdades sociais

desde a sua origem;
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Vereadores para a aprovação desta proposição, que fortalecerá ainda mais

o compromísso de Itapeva com o futuro de nossas crianças.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossas Excelências meus

protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

&iÉdod]gthjtp^onlA^ouc|
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Prefeitâ Municipal

MUNICÍPTO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
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MUNICÍT'IO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
CN MF 16.634.358 0001-77

OfSpõe sobre os princípios e as diretrizes
para a elaboração e a implementação das
Políticas Públicas pela Primeira Infância no
Município de Itapeva-SP e institui o Plano
Municipal pela Primeira Infância.

A Prefeita Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66,
VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei :

CAPITULO I
DAS DISPOSIçÕES GERAIS

Art. 10 Esta lei estabelece os princípios e as diretrizes para a

elaboração e a implementação das Políticas Públicas pela Primeira Infância
no Município de ltapeva e institui o Plano Municipal pela Primeira Infância
do Município de Itapeva - PMPI, para o decênio2025 - 2035, expresso no
Anexo Único desta lei.

§ 10 As políticas públicas para a Primeira Infância são
instrumentos por meio dos quais o Município assegura o atendimento dos
direitos da criança na Primeira Infância, com vistas ao seu desenvolvimento
integral, considerando-a como cidadã de direitos.

§ 20 Para os efeitos desta lei, considera-se Primeira Infância o
período que abrange os primeiros 6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e
dois) meses de vida da criança.

§ 30 Dado o caráter processual e a interconexão do ciclo vital, esta
lei inclui ainda o período gestacional, no contexto da família e das
instituições.
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§ 4o A prioridade absoluta em assegurar os direitos da criança,
nos termos do artigo 227 da Constituição Federal e do artigo 4o da Lei
Federal n.o 8.069, de 13 de julho de 1990, implica o dever do Estado de
estabelecer políticas, planos, programas e serviços para a Primeira Infância
que atendam às especificidades dessa faixa etária, visando a garantir seu
desenvolvimento integral.

CAPÍTULO II
DOS PRTNCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

Art. 20 As Políticas Públicas voltadas ao atendimento dos direitos
da criança na Primeira Infância serão elaboradas e executadas de forma a:

I - atender ao interesse superior da criança e à sua condição de
sujeita de direitos e cidadã;

II - incluir a participação da criança na definição das ações que lhe
digam respeito, em conformidade com suas características etárias e de
desenvolvimento;

III - respeitar a individualidade e os ritmos de desenvolvimento
das crianças e valorizar a díversidade da infância brasileira, assim como as
diferenças entre as crianças em seus contextos sociais e culturais;

IV - reduzir as desigualdades no acesso aos bens e serviços que
atendam aos direitos da criança na Primeira Infância, priorizando o
investimento público na promoção da justiça social, da equidade e da
inclusão sem discrlminação da criança;

V - articular as dimensões ética, humanista e política da criança
cidadâ com as evidências científicas e a prática profissional no atendimento
da Primeira Infância;

VI - adotar abordagem participativa, envolvendo a sociedade, por
meio de suas organizações rep rese ntativa s, os profissionais, os pais e as
crianças, no aprimoramento da qualidade das ações e na garantia da oferta
dos serviços;

VII - articular as ações setoriais com vistas ao atendimento
integral e integrado;

VIII - descentralizar as ações entre os entes da Municipalidade;

IX - promover a formação da cultura de proteção e promoção da
criança, com apoio dos meios de comunicação social;

MUNICIPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
CN MF 16.634.358 0001 -77
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X - promover o desenvolvimento das potencialidades das crianças
de 0 (zero) a 6 (seis) anos com deficiência, altas habilidades ou
superdotação e dos bebês que nasceram em condição de risco, no que se
refere aos aspectos físico, cognitivo, psicoafetivo, social e cultural, de forma
a priorizar o processo de interação e comunicação mediante atividades
significativas e lúdicas;

XI - garantir o conjunto de serviços, apoios e recursos necessários
para atender às necessidades das crianças de 0 (zero) a 6 (seis) anos e às
necessidades de suas famílias, com vistas à promoção do desenvolvimento
infantil pleno e inclusivo, em colaboração intersetorial.

Parágrafo único. A participação da criança na formulação das
políticas e das ações que lhe dizem respeito tem o objetivo de promover
sua inclusão social como cidadã e dar-se-á de acordo com a especificidade
de sua idade, devendo ser realizada por profissionais qualificados em
processos de escuta adequados às diferentes formas de expressão infantil.

Art. 30 Será de res ponsa bilidade das Secretarias Municipais de
Educação, de Saúde, de Assistência Social, e do Conselho lYunicipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente avaliar a execução do Plano Municipal
pela Primeira Infância (PMPI), estabelecendo os mecanismos necessários
ao acompanhamento das metas, realizando, anualmente, a revisão ou
atualização das ações do PMPI, pautada nos indicadores estabelecidos.

Art. 40 A Prefeitura Municipal de Itapeva, deverá a cada anof no
período de elaboração da Lei Orçamentária Anual, apresentar as suas metas
de resultado e seu respectivo Plano de Ação para a efetivação das diretrizes
e dos objetivos do Plano Municipal pela Primeira Infância (PMPI),

Art. 50 As ações constantes do Plano Municipal pela Primeira
Infância (PMPI) de Itapeva nortearão a adequação de ações no Plano
Plurianual como ações transversais aos objetivos, às metas e aos
programas, e norteará eventuais revisões.

Art. 60 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques,2T de novembro de 2025.
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Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio vereador Euclides Modenezi

Ayenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativâ

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei2L3 /2O25 foi lido em plenário na 76a

Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em Ol /12 /2OZS.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva,02 de dezembro de 2025.

l.--.\r5

(15) 3524-9200 - www camaraitapeva'sp gov br - secretaria@camaraitapeva sp gov'br
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Marli Cristina Veiga dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Verêador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 21312025 às seguintes Comissoes Permanentes da Casa:

(ZíComissáo de Legislaçáo, Justiça e Redação Participativa;

(>'rÍComissão de Economia, Fiscalização e Execuçáo Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

(.1)Comissâo de Educaçáo, Cultura, Turismo e Esporte;

()+)Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissáo de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteçáo Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 02 de dezembro de 2025

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@canraraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Paláclo vereador Euclides ModeÍlezl

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar- ltapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento lurídlco

Parecer no O2212O26

Referência: Projeto de tei no 213/2025 - Dispõe sobre os princípios e as diretrizes para a

elaboração e a implementação das Políticas Públicas pela Primeira lnfância no Município

de ltapeva-SP e institui o Plano Municipal pela Primeira Infância.

Autoria: Prefeita Municipal

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de projeto de lei por meio do qual se pretende estabelecer os

princípios e diretrizes para a formulação e implementação das Políticas Públicas pela

Primeira lnfância no Município de ltapeva, bem como institui o Plano Municipal pela

Primeira lnfância - PMPI, para o período de 2025 a 2035.

Segundo a justiÍicativa, a proposta visa "consolidor uma político público eficoz e

obrongente poro o primeira infâncio em ltopevo, com o meto de osseguror que todas as

crianços de nosso município possam crescer e se desenvolver de moneira pleno e inclusivo".

O projeto prevê o conceito de Primeira lnfância, amplia sua abrangência ao

período gestacional, reafirma o princípio da prioridade absoluta da criança e estabelece

princípios, diretrizes e responsa bilidades institucionais para a execução, monitoramento e

avaliação do PMPI, além de prever sua articulação com os instrumentos de planejamento

orçamentário municipais.

Após leitura em Plenário e distribuição às comissôes competentes, o projeto foi

encaminhado a este departamento jurídico para emissão de parecer destinado a orientar
os membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa quanto

à sua constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa.

É o relatório

ils
Parecer Jurídico ne 022/26

www.camaraitapeva.sp.gov.br - iuridico@camaraitâpeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Pa[áclo vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento lurídlco

Dl cot',tpErÊrucra.

Nos termos do art.30, incisos I e ll, da Constituição Federal, compete aos

Municípios (l) legislar sobre assuntos de interesse local; (ll) suplementar a legislação federal

e a estadual no que couber.

O que define e caracteriza interesse local, segundo Hely Lopes Meirellesr:

é a predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da União.

(...) O entrelaçamento dos interesses dos Municípios com os interesses dos

Estadot e com os interesses da Nação, decorre da natureza mesma das coisas.

O que os diferencia é a predominância, e não a exclusividade.

Sobre a competência legislativa suplementar dos Municípios, Alexandre de

Moraes2 esclarece:

(...) a Constituição Federal prevê a chamada competência suplementar dos

municípios consistente na autorização de regulamentar as normas legislativas

federais ou estaduais, para ajustar sua execução a peculiaridades locais,

sempre êm concordância com aquelas e desde que presente o requisito
primordial de Íixação de competência desse ente federativo: interesse local.

A competência municipal, portanto, reside no direito público subjetivo que

tem o município de tomar providências em assuntos de seu peculiar interesse, legislando,

administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites e parâmetros fixados pela

Constituição da República e pela Constituição Estadual.

A matéria tratada no projeto refere-se à formulação e implementação de
políticas públicas voltadas à Primeira lnfância, tema que possui inequívoca relevância social

e que repercute direta e imediatamente na realidade municipal, notadamente nas áreas da

educação, saúde, assistência social e protêção integral da criança.

A Constituição Federal, em seu artigo 227, impóe à família, à sociedade e ao

Estado o dever de assegurar os direitos da criança, enquanto o Estatuto da Criança e do
Adolescente (Lei Federal no 8,069/1990) e o Marco Legal da Primeira lnfância (Lei Federal

1 MÉIRELLES, Hely Lopes. Dlrelto Munlclpal Bre.llolro. 17! ed. Sáo Paulo: MâlhêiroE, 2013,p.111-112;

2 Constituição do Brasil lnterpretada. São Paulo, Atlas, 2OO2, p.743

2/s
Pârêcêr lurídico no 022126

www.camaraitapeva.sp.Bov.br - jufidiçO@ramjllailapgLAsp,gay,hl
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Câmara Municipal de ltaPeva

Peláclo Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento JurÍdlco

no 13.257 /2016) estabelecem diretrizes gerais para a formulação de políticas públicas

específicas paÍa essa faixa etária.

Nesse contexto, ao município é plenamente assegurada a competência para

suplementar a legislação federal, adequando-a às peculiaridades locais e estruturando

polÍticas públicas próprias voltadas à Primeira lnfância, inclusive por meio da instituição de

plano municipal de longo prazo.

Assim, a proposição insere-se no âmbito da competência legislativa

municipal, nos termos do artigo 30 da Constituição Federal.

DA rNrcrATrvA.

Quanto à iniciativa, ó necessária a análise do projeto à luz do princÍpio

constitucional da separação dos poderes.

Com base neste princípio a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a

Lei Orgânica do Município consagram as competências e atribuições específicas de cada

um dos Poderes, delimitando as matérias que podem ter o processo legislativo iniciado

por cada agente político, sem que um Poder invada a esfera de competência legislativa do

outro.

Como regra, o ordenamento admite a iniciativa concorrente (art.61, caput,

CF), permitindo que projetos de lei possam ser iniciados tanto por agentes do Poder

Legislativo, quanto pelo Poder Executivo. Entretanto, há matérias de iniciativa privativa,

cuja propositura é reservada exclusivamente a determinadas autoridades ou órgãos,

previstas, por exemplo, no § 1o do artigo 61 da Constituição.

A iniciativa privativa, portanto, é conferida a apenas um órgão, agente ou

pessoa, ou seja, e atribuída apenas a um titular. Assim, são matérias privativas do Chefe do

Executivo aquelas que a Constituição Federal reserva exclusivamente ao Presidente da

República, o que, por simetria, aplica-se ao Prefeito Municipal.

No presente caso, o projeto institui diretrizes de políticas públicas, cria

obrigaçôes de planejamento, acompanhamento e avaliação no âmbito da Administração

Municipal e impõe deveres de articulação entre secretarias e órgãos municipais, bem como

reÍlexos diretos nos instrumentos de planejamento orçamentário (PPA e LOA).

3ls
Pâíêcer ruridico ne 022/26
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento lurÍdico

Trata-se, portanto, de matéria que afeta a organização e o funcionamento

da Administração Pública Municipal, com repercussão administrativa e orçamentária, o

que, por simetria ao artigo 61, §1o, da Constituição Federal, insere-se na iniciativa da Chefe

do Executivo.

Os princípios e diretrizes estabelecidos na propositura estão em

consonância com a doutrina da proteção integral, com os direitos fundamentais da criança

e com os parâmetros de promoção do desenvolvimento infantil.

Cumpre registrar, entretanto, que o artigo 1o do projeto de lei dispõe que o

Plano Municipal pela Primeira lnfância - PMPI, para o decênio 2025-2035, encontra-se

"expresso no Anexo Único desta lei". Todavia, o referido Anexo não acompanha o projeto

encaminhado para apreciação legislativa.

Considerando que a aprovação do Plano Municipal constitui um dos

objetivos centrais da proposição, a ausência do Anexo compromete a análise pelo Edis do

conteúdo material do plano decenal que se pretende instituir.

Deste modo, na medida em que tal omissão configura um vício de natureza

sanável, sugere-se seja oficiado ao Executivo Municipal, para quejunte ao projeto o anexo

contendo o teor do plano decenal pela Primeira lnfância, de modo a viabilizar a análise

integral da proposta pelo Legislativo.

DA coNclusÃo.

Ante o exposto conclui-se que:

4ls
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O conteúdo do projeto encontra respaldo direto no artigo 227 da

Constituição Federal, bem como no Estatuto da Criança e do Adolescente e na Lei Federal

no 13.257 /2016, que incentivam expressamente a elaboração de planos decenais pela

Primeira lnÍância no âmbito dos entes federativos.

Não se identifica, portanto, afronta à dispositivo Constitucional ou à

legislação infraconstituciona I sobre o tema.
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Câmara Municipal de ltapeva
Paláclo Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Dêpartâmento Jurídlco

1) Não há no projeto vício de competência, pois cabe ao município no

exercício de sua competência legislativa suplementar, estabelecer princíplos e diretrizes

para formulação e implementação das políticas locais, assim como instituir o Plano

Municipal pela Primeira lnfância, tema que possui inequívoca relevância social e que

repercute direta e imediatamente na realidade municipal.

2) Não há vício de iniciativa, cabendo à Chefe do Executivo inaugurar o

processo legislativo com o teor do presente, que institui diretrizes de políticas públicas,

criando obrigaçôes a órgãos da Administração, alem de refletirem na organização e

planejamento administrativo e orçamentárío municipaÍ.

3) Quanto ao conteúdo material, o projeto encontra emparo no arligo 227

da Constituição Federal, no Estatuto da Criança e do Adolescente e, especialmente, na Lei

Federal no 3.257 /2016, não havendo óbice para sua tramitação.

Contudo, a proposta não é acompanhada pelo Anexo que, segundo o artigo

1o, veicula o Plano Municipal pela Primeira lnfância para o decênio 2025-2035. Deste

modo, para a adequada avaliação da matéria pelos Edis, opina-se para que seja oficiado à

Chefe do Poder Executivo solicitando o envio do respectivo Anexo a ser juntado no

processo legislativo.

É o parecer, sob censura.

Itapeva, 28 de janeiro de 2025

Mari ogaça od rigues

oAB/SP 30336s
Procuradora Jurídica

s/s
Pârecer Juridico ne 022126

www,camaraitapeva.sp.gov.br - j.uddiro-@la-00alaüapeya ay.hr
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Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Gabinete da Presidência

coMrssÃo DE LEcrsLAÇÃo, .rusTtçA, REDAçÃO E LEGTSLAçÃO pART|CtpATtVA

oFícro 005/2026

Itapeva, 04 de Íevereiro de 2026

Senhora Prefeita:

Em reunião realizada por esta Comissão foi deliberado, solicitar Vossa Excelência que

proceda com a juntada do Anexo do Plano Municipal pela primeira lnÍância, citado no

artigo '10, a fim de instruir a Mensagem no 98/2025/Projeto de Lei 213/2025 de autoria

da Prefeita Adriana Duch Machado que dispoe sobre os principios e as diretrizes para

a elaboraçáo e a implementaçáo das Políticas Públicas pela Primeira lnfáncia no

Município de ltapeva-SP e institui o Plano Municipal pela Primeira lnfância.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

RONAL HEIRO
PRESIDENTE

Y

A

Exma. Senhora
ADRIANA DUCH MACHADO
DD. Prefeita Municipal de ltapeva

PlEí?iNrá MunidPal de hapsê

USIHM UÂ PREÍTÍIA

0 5 FtV. 2026
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Câmara Municipal de Itapeva
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEV
CNPI : 46.634.358 I 000L-77

SEcRETARTA À/UNTCTPAL DA EDUCAÇÃO
GABTNETE on stcRerÁntnPg'l

oFícro sME Ns 204t2026

Itapeva, 20 de Íevereiro de 2026.

À
Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa
Câmara Municipal de ltapeva

Assunto: Atualização da Mensagem, do Projeto de Lei e do Anexo - Plano
Municipal pela Primeira lnÍância

Em atenção ao OÍício ne 005/2026, que solicita a.juntada do Anexo do Plano
Municipal pela Primeira lnfância para instruir a Mensagem ne 9812025 - Projeto de Lei
ne 21312025, inÍormamos que, ao procedermos à conÍerência do reÍerido Anexo,
veriÍicamos a necessidade de adequação da vigência do Plano e dos respectivos
cronogramas e metas, considerando que o período inicialmente previsto \2025-2035]'
demanda atualizaçáo em razão do decurso temporal.

Esclarecemos que as alterações a serem realizadas consistem exclusivamenle
em ajustes de datas e de vigência, sem qualquer modiÍicação de conteúdo material,
direlrizes, princípios ou metas estabelecidas.

Todavia, como a vigência também consta expressamente no corpo da
Mensagem e do Projeto de Lei, Íaz-se necessária a atualizaçáo formal desses
documentos, com a devida regularização processual.

Para tanto, Íoi solicitado o retorno dos Processos Administrativos nq

20.87112025 e 21 .24612025 a esta Pasta, a Íim de que sejam promovidas as
adequações Íormais pertinentes, com posterior reenvio complelo e devidamente
atualizado a essa Egrégia Casa de Leis.

Táo logo concluídas as providências administrativas, o projeto será reenviado
para regular prosseguimento da tramitaçáo legislativa.

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para reiterar
protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

GENIcARDoso âl',i,.'^X3à:1T.#Êi"*'
MUZEL saNIos:o€r70973848

SANTOS:OB I 70973848 Dados 202ó.02.20 16:22: I I

GENI CARDOSO MUZEL SANTOS
Secretária Municipal da Educaçáo

Pásina 9
Fone: (15) 31991 556 - 0800 080 0343 - Ramal 4028

Itapeva/SP -Rua Manoel Elói Garcia t\,4artinez, 292 - V. N. Senhora de Fátima - CEP: '18.409-130 -
E-tnail educacao (ôeducacao.itape va.so.oov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

CNPJ: 46.634.158/0001 -77

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
cABtNETE oa sEcRErÁRra

oFtcto sME No 239/2026

llapeva, 24 de fevereiro de 2026.

Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa
Câmara Municipal de ltapeva

Assunto: Encaminhamento do Plano Municipal pela Primeira lnÍância para
análise.

Encaminhamos a essa Egrégia Comissáo o Plano Municipal pela Primeira

lnfância, para análise e demais providências no âmbrto dessa Casa de Leis.

O referido Plano consolida as diretrizes, objetivos e metas voltados à promoção,

proteçáo e garantia dos direitos da Primeira lnfância no município, em consonância

com a legislação vigente e com as politicas públicas intersetoriais.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerenr

necessários.

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para reiterar

protestos de elevada estima e consideraÇão.

Alenciosamente,

GENI CA NTOS
d ducação

'tlllllllflPll*,EJli|,'lÂ

2 1 Íty, 2026

RECEB'DO
/

Rua lvlanoel Elói Garcra Ma'tinez 292 -V. N Senhora de F álima - CEP: 18..109-130 - ltapeva/SP -

E-mail educacao@ed ucacao. itapeva. so.qov. br
Fone: ( 15) 3'1991556 - 0800 080 0343 - Ramâl 4028
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"As crianças, quando bem cuidadas, são uma
semente de paz e esperança".

(Zilda Arns Neumann: última conferência, Haiti,2010)
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Desenho de aluno da rede municipal de Educação
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A elaboração deste documento náo seria possível sem a participaçâo e colaboração
de diferentes atores do poder público e da sociedade civil. A Prefeitura Municipal de
Itapeva-SP agradece a todos os envolvidos no processo de construção do Plano
Municipal pela Primeira lnfância, em especial:
. às Secretarias Municipais Educação, Saúde e Assistência Social pelas

contribuiçÕes técnicas ao documento;
. à Câmara dos Vereadores, que participou do processo de elaboração;
. às organizaçôes da sociedade civil que contribuíram nos estudos com a equipe
técnica da Prefeitura;
. às equipes das Escolas Municipais de Educaçáo lnfantil (EMEls);
. aos cidadáos e às instituiçôes que participaram da Consulta Pública, enviaram
comentários e sugestÕes por meio da consulta online e participaram na audiência
pública para a elaboraçáo deste Plano Municipal pela Primeira lnfância.

O Plano Municipal pela Primeira lnfância de ltapeva - SP Íoi construído com o olhar
atento e o carinho de muitos profissionais, instituiçóes, familias e sociedade civil.

Mas, acima de tudo, este plano e dedicado às crianças, que são a ruzâo maior da
nossa atuaçâo.

Agradecemos de coraçáo a cada menina e menino de ltapeva, que com sua pureza,
sua alegria e sua espontaneidade nos inspiram diariamente a construir uma cidade
mais acolhedora, justa e inclusiva.

Vocês sâo a verdadeira motivação deste trabalho. E para vocês que pensamos em
políticas públicas de cuidado, proteção, saúde, educação e desenvolvimento
integral.

Que o Plano Municipal pela Primeira lnfância seja sempre um compromisso vivo de
toda a sociedade de ltapeva com o presente e o futuro de nossas crianças.

Às crianças, nosso maior agradecimento e nossa promessa: vocês são prioridade
absoluta!

a4
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Princípios e diretrizes

Diagnóstico territorial da primeira infância

Metas e estratégias

Monitoramento e avaliaçáo

...08

..11

,.,..,27

-*t

52



Bs\

7
Com pouco mais de 8.039 de crianças com idade entre 0 e 6 anos, a cidade de
Itapeva-SP busca, por meio deste Plano Municipal pela Primeira lnfância (PMPI/
Itapeva), traçar metas e estratégias que, transformadas em açôes, promoveráo uma
primeira infância plena, estimulante e saudável para as crianças no Município.
Como instrumento técn ico-político, que visa contribuir para assegurar os direitos e o
desenvolvimento integral das crianças nessa faixa etária, o PMPI tem dupla Íunção:
ser um guia para a atuaçáo do poder público, da sociedade e das famílias,
corresponsáveis na garantia das condiçÕes para o pleno desenvolvimento das
crianças; e ser uma ferramenta de acompanhamento e controle dessa atuaçáo, uma
vez que dispoe sobre as metas e estratégias necessárias para o cumprimento de
seus eixos estratégicos.

ll. Garantir a todas as crianças na primeira infância educaçáo, cuidados e estimulos
que contribuam para seu desenvolvimento integral.

lll. Garantir a proteção e dar condiçÕes para o exercício dos direitos e da cidadania
na primeira infância.

lV. Garantir o direito à vida, à saúde e à boa nutrição a gestantes e crianças na
primeira infância.

Apoiado em evidências cientificas que demonstram a importância do
desenvolvimento integral na primeira infância para toda a vida - e, portanto, para

toda a sociedade, a longo pruzo -, o PMPI baseia-se na consolidaçáo recente do
conhecimento de que é nessa etapa da vida que se deve intervir para assegurar
oportunidades iguais a todas e todos e, com isso, aumentar as possibilidades de
ruptura do ciclo de pobreza das famílias em situação de vulnerabilidade.

Entre a gestaçào e os 6 anos de idade, o cérebro humano se desenvolve mais
rapidamente do que em qualquer outra Íase da vida e esse desenvolvimento
depende diretamente da qualidade dos estímulos, dos vínculos estabelecidos com
as pessoas no entorno e do ambiente no qual a criança está inserida. Tais fatores
determinam o desenvolvimento das competências cognitivas, sociais, Íísicas e
emocionais. Portanto, situaçÕes de privação e risco nessa idade prejudicam esse
desenvolvimento, ocasionando dificuldades nas etapas futuras da vida.

6

São quatro os eixos estratégicos do PMPI:

l. Garantir as condiçÕes para a articulação intersetorial dos programas, projetos e
açÕes para o atendimento integral na primeira infância.
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Fica evidente, portanto, que o investimento na primeira infância é uma me 7a

socioeconômica altamente eficaz e eficiente, cuja necessidade de priorização

incontestável.

No Brasil, a prioridade da criança é estabelecida no arl. 227 da Constituiçâo
Federal, de 1988. O artigo determina um tratamento privilegiado para a faixa etária
de 0 a í 8 anos (excepcionalmente, alé 21). O Marco Legal da Primeira lnfância,
aprovado em 2016, deu um passo além e estabeleceu princípios e diretrizes para a
formulaçáo e implementação das políticas públicas para as crianças de 0 a 6 anos.

Nesse contexto, o município de ltapeva aprovou, a Portaria 9.668, de 25 de outubro
de 2024, que estabelece princípios e diretrizes para a elaboração e implementação
das polÍticas públicas para a primeira infância, determinando, também, a elaboração
deste Plano.

A fim de garantir legitimidade e efetividade, assim como promover a sua
continuidade ao longo dos anos, o PMPI foi elaborado com a participaçáo de
diferentes atores do poder público e da sociedade, além de contar com
contribuiçÕes das próprias crianças, principais sujeitos da política em questâo.

Dessa forma, as metas e eshatégias aqui traçadas, foram construídas por meio de
um processo participativo, cuja metodologia abarcou:

. Uma Audiência Pública Descentralizada, ocorrida no mês de dezembro de 2024
com especialistas em primeira infância, realizado com os gestores Municipais das
Secretarias de Educação, Saúde e Assistência Social, totalizando a participação

ativa de aproximadamente 125 pessoas - que foram ouvidas, debateram e

apresentaram sugestôes;

. ReuniÕes de planejamento dos técnicos e gestores da Prefeitura com
representantes de organizaçÕes da sociedade civil, do Conselho Municipal de

Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) e do Poder Legislativo municipal
nos meses de outubro e novembro de 2024 e também ao decorrer do ano de 2025;

Todas as colaboraçoes resultantes desse amplo diálogo com a sociedade foram
consolidadas e revisadas por um trabalho técnico que envolveu servidores de
diversas Secretarias Municipais (Educação, Assistência Social, Saúde), alem de
representantes de organizaçÕes da sociedade civil, do CMDCA e do legislativo
municipal. Esse grupo foi responsável pela redação final do documento, procurando

dar a ele coerência e consistência.

Trata-se, portanto, de um plano da cidade, para a cidade, e náo de um plano de
governo, de uma gestão específica. No entanto, a fim de estabelecer e comprometer

7
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a ação do poder público, cujo papel na garantia dos direitos da criança é cent
cada governo que assumir a PreÍeitura deverá apresentar um plano de açáo,

detalhando iniciativas para o alcance das metas aqui traçadas. Os objetivos

estratégicos do plano de ação da atual gestão já estão definidos no Decreto.

O PMPI é permeado por dois importantes princípios para o atendimento na primeira

infância: a prioridade absoluta da criança e a corresponsabilidade entre Estado,
sociedade e famílias na promoçáo e proteção dos direitos da criança.
A prioridade absoluta da criança, como já visto, está disposta no art.227 da

Constituição Federal, e foi regulamentada e reforçada pelo Estatuto da Criança e do

Adolescente (ECA), Lei n'8.069/90, no parágrafo único do art. 4o: A garantia de
prioridade compreende:

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública;

c) preferência na formulaçáo e na execução das políticas sociais públicas;

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a
proteçáo à infância e à juventude. No mesmo arl.227 da Constituiçáo Federal, está

definido o princípio da corresponsabilidade da sociedade, das famílias e do poder
público pelo desenvolvimento, cuidado e proteção das crianças.

O Plano de Metas e Estratégias do PMPI está alinhado, em termos temporais e de

conteúdo, aos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS), PLANO
MUNICIPAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA fixados em acordo internacional
promovido pela Organização das Nações Unidas (ONU), em agosto de 2015, do
qual o Brasil é signatário. Essa conformidade demonstra o compromisso de ltapeva
com a sustentabilidade global. Por consequência, os eixos estratégicos e as metas
do PMPI visam o ano de 2035 e sua formulação incorporou - sempre que possível e

levando em consideraÇão a realidade da cidade de ltapeva - todas as referências à

infância presentes no conjunto dos 17 ODS, listados a seguir:

Por definição, a sustentabilidade social é um conjunto de medidas voltadas para a
melhoria do bem-estar da população como um todo. Faz parte dos 17 ODS
estimular açóes relacionadas às necessidades humanas, como a saúde e a
educação.

Alem disso, alguns dos objetivos buscam reduzir as desigualdades sociais e ampliar
o acesso a direitos e serviços básicos, tal qual alimentaçáo. Confira a seguir.

I

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;



ODS 1 Erradicaçâo da pobreza: acabar com a pobreza em todas as suas forma\..
em todos os lugares.

oDS 2 - Fome zero e agricultura sustentável: acabar com a fome, alcançar a

segurança alimentar e melhoria da nutrição e pÍomover a agricultura sustentável.

oDS 3 Saúde e bem-estar: assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar
para todos, em todas as idades.

oDS 4 - Educação de qualidade: assegurar a educaçâo inclusiva, equitativa e de
qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos.

ODS 5 lgualdade de gênero: alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas
as mulheres e meninas.

oDS 6 Água potável e saneamento: garantir disponibilidade e manejo sustentável
da água e saneamento para todos.

ODS 7 Energia limpa e acessível: garantir acesso à energia barata, confiável,
sustentável e renovável para todos.

ODS 8 Trabalho decentê e crescimento econômico: promover o crescimento
econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo, e
trabalho decente para todos.

ODS I - lndústria, inovação e infraestrutura: construir infraestrutura resiliente,
promover a industrialização inclusiva e sustentável, e fomentar a inovaçáo.

ODS 10 - Reduçáo das desigualdades: reduzir as desigualdades dentro dos paises
e entre eles.

ODS 11 - Cidades e comunidades sustentáveis: tornar as cidades e os
assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis.

ODS l2 - Consumo e produçâo responsáveis: assegurar padróes de produçâo e de
consumo sustentáveis.

ODS 13 - Açao contra a mudança global do clima: tomar medidas urgentes para
combater a mudança climática e seus impactos.

ODS 14 - Vida na água. conservação e uso sustentável dos oceanos, dos mares e
dos recursos marinhos para o desenvolvimento sustentável.

otlS 15 Vida terrestre: proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos
ecossistemas terÍestres, gerir de forma sustentável as florestas, combater a
desertificação, deter e reverter a degradaçáo da Terra e deter a perda da
biodiversidade.

ODS 16 - Paz, justiça e instituiçÕes eficazes: promover sociedades pacíficas e
inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para
todos e construir instituiçÕes eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis.

I
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ODS 17 - Parcerias e meios de implementaçáo: fortalecer os meios e 7
implementação e revitalizar a parceria global para o desenvolvimento sustentável

CRITERIOS DE ATENOIMENTO EM CRECHES (CRIANÇAS DE O A 3 ANOS)

Uma diretriz pautada é o quesito vulnerabilidade, a partir da Resoluçáo SME 9, de
25 de novembro de 2024. Quando falamos em critério de atendimento em creches e
vulnerabilidade, geralmente estamos nos referindo a regras que orientam a
prioridade de acesso das crianças em instituiçôes de Educaçáo lnfantil (0 a 5 anos).
Como a demanda por vagas costuma ser maior que a oferta, o sistema municipal
estabelece critérios sociais, econômicos e de risco para organizar o atendimento.

. Vulnerabilidade social e econômica;

10
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. Crianças de famílias em situação de pobreza ou extrema pobre

(beneficiárias do Bolsa Família, por exemplo);. Baixa renda per capita familiar;. Situação de risco ou proteção especial;. Crianças sob medida protetiva do Conselho Tutelar ou Justiça;. Casos de negligência, violência doméstica ou abuso;. Crianças em acolhimento institucional ou familiar,. Trabalho ou estudo dos responsáveis;. Monoparentalidade;. Condiçoes de saúde ou necessidades específicas;
Crianças com deficiência ou necessidades educacionais específicas;
Crianças com irmãos já matriculados na mesma creche/escola.

Diag nóstico territorial da Primeira lnfância - ltapeva (SP)

1 ) Síntese executiva

Itapeva é um município do sudoeste paulista com cerca de 92.393 habitantes
(estimativa 2025); apresenta indicadores de desenvolvimento humano médio, mas
mantém desafios na mortalidade infantil, cobertura vacinal e oferta de vagas na

educaçáo infantil que exigem açáo focalizada em territórios vulneráveis. sE,l
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g Area TerÍitoriaI

rfi[ Poputacào no uttimo cênso

.1. Densidâde demografica

ü Populaçào êstimôda

Õ Escotarizacao

Percentuql do populoçôo entre 0 e ó qnos

oo munr( tpro

EE

896y"

E
=

8.039 49.128

Brâsil: 6.92%

Sáo Paulo: 8.01tt

lltÊ IBGE . C(íro t}?ílotr.íko r2.,22r

l5o Técd.Í Frr 6rcanu.l. c.kul.do alraLr da poFuLfàr poÍ tdrd. (nt.. o ( ô rÍÍ)s rohr( o Errl d. Í'opuLci) do muni(lpb..itrlo
ou BÍ.!il. Os J.dos utilrru m es trbdes 47o9 c aooo do IBGÊ.

2) lndicadores-chave
. População total (estimada 2025). 92.393 habitantes. iqp-,r

. IDHM (2010):0,732 (alto, PNUDiCenso 2010). rer-,.:

. Mortalidade infantil (óbitos por mil nascidos vivos, 2023): -11,46
óbitos/1000 n.v. (indicador municipal segundo IBGE). Este indicador aponta a
necessidade de fortalecer atençáo materno-infantil e monitoramento territorial. ie'r

. Educaçáo lnfantil / vagas em creche / central de vagas: a Secretaria
Municipal mantém Central de Vagas no site da Educação

12
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https.//centralvaqas.educac€oitaBeva-çqn [rlqe!!Gllço]q[a4ndelqhllll onde po ul

transparência nos dados coletados e apresenta a ordem de atendimento a

populaçáo para o atendimento no ensino não obrigatório (creche- crianças de 0 a 3
anos); é necessário consolidar dados de vagas ofertadas x demanda por faixa etária
e Por bairro. r,E,l

. Vacinaçáo / cobertura PNI (crianças): a Prefeitura publica cronogramas
e campanhas (influenza, COVID, rotina). E preciso extrair coberturas por dose e por
território (município/USF) a partir do Sl-PNI/DATASUS. .cs,l

. Serviços de proteção social: existência de CRAS/CREAS e atuaçáo do
Conselho Tutelar; notícias da prefeitura indicam funcionamento e açÕes locais que
podem ser mapeadas territorialmente para identificar áreas com maior demanda por

medidas socioassistenciais.

3) Problemas e vulnerabilidades territoriais:

1. Distribuição desigual de vagas de creche/educação infantil -
necessidade de verificar distância residência/u n idade e déficits por bairros
periféricos. sü,J

2. Risco materno-infantil e mortalidade - mortalidade infantil municipal
ainda acima de metas ideais: exige checagem de cobertura pré-natal, parto seguro,

aleitamento e atenção neonatal. ps,l

3. Cobertura vacinal variável - notícias municipais apontam campanhas,

mas há menção a baixa cobertura em campanhas especíÍicas; exige microdados
por UBS. reP,,l

4. Familias em situaçáo de vulnerabilidade socioeconômica e

necessidade de proteção presença de serviços socioassistencia is

(CRAS/CREAS) e açÕes do Conselho Tutelar indicam demanda por

intersetorialidade. i,ii,l

5) Metodologia recomendada para diagnóstico territorial detalhado

(Etapas práticas - pode ser operacionalizada por equipe técnica municipal ou

consultoria);

1
4
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4) Prioridades territoriais:
. Priorizar bairros com maior concentraçào de nascidos vivos de mães

de baixa escolaridade, maiores taxas de mortalidade infantil ou maior índice de

famílias beneÍiciárias do Auxílio/Bolsa (mapear por setor censitário);
. Priorizar a oÍerta de vagas de creche para 0 - 3 anos nas regiÕes com

mães em trabalho formal ou em situação de risco social;
. lntensificar vigilância vacinal e busca ativa nas unidades de saúde com

cobertura abaixo da média municipal;
. Articular CRAS, Saúde (ESF), Educação lnfantil e Conselho Tutelar

para casos de risco e para acompanhamento de famílias com crianças de 0 - 3

anos,
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1. Levantamento de dados (fontes):
. IBGE/Cidades e Censo (populaçáo por

censitários). 'sú
faixa etária, setores v

. SINASC i DATASUS (nascidos vivos por bairro/município, mortalidade
infantil). s,u

. Sl-PNl / PNI (coberturas vacinais por posto/UBS). e"r

. CNES (unidades de saúde), Cadastro educacional municipalilNEP
(vagas, turmas, horários) e Secretaria Municipal de Educação (Central de Vagas).
Í!i

. CadUnico / Bolsa Família (mapear famílias em CRAS).

. Registros do Conselho Tutelar, Plantoes de Violência e serviços
socioassistenciais (CRAS/CREAS). pe,

2. Análise espacial: georreferenciar nascidos vivos, local dos postos/ESF,

creches, CRAS e áreas de maior vulnerabilidade (usar SIG / QGIS / mapas
municipais).

3. lndicadores a calcularporterritório (setor/bairro/território):
. Yo crianças 0 - 5 por total populacional;
. Vagas de creche por 100 crianças 0 - 3 anos;
. Taxa de mortalidade infantil (óbitos/1 .000 n.v.);
. Cobertura vacinal por vacina e por faixa etária;
. Cobertura de Atençáo Primária (ESF) e visitas domiciliares;
. Yo famílias no CadUnico/Auxílio por território;
. Número de prontuários/denúncias ao Conselho Tutelar por 1.000

crianças.

7) Principais fontes consultadas (para referência / extraçáo de microdados)
. IBGE - perfil municipal ltapeva (populaçáo, lDH, mortalidade infantil)

e6rl

.,
1
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6) RecomendaçÕes práticas imediatas (prioritárias):
1. Mapear e cruzar: consolidar base com nascidos vivos (SINASC),

vagas de creche (Secretaria Municipal da Educação) e CRAS/CadUnico para

identificar "círculos de prioridade" de atendimento. i,li,l

2. Buscar microdados do PNI por UBS para identificar bolsões de baixa
cobertura vacinal e organizar busca ativa com ESF. s8,l

3. Plano de ampliaçáo/redistribuição de vagas: priorizar 0-2 anos em
tenitórios com maior vulnerabilidade e com responsáveis em trabalho/estudo. itli,l

4. Fortalecer rede de proteção: protocolos de articulação entre Saúde,
Educação, Assistência Social e Conselho Tutelar (fluxos de referência e

contra rreferência). i.E-,]

5. Criar painel de monitoramento (dashboards simples) com os
indicadores acima por CRAS/baino para revisão trimestral das ações.
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. Prefeitura de ltapeva - páginas de Saúde (vigilância/imunizaçãô) e
Educaçáo (cenúal de vagas, lista de EMEIs). e::

. Sl-PNl / DATASUS - coberturas vacinais: SINASC - nascidos vivos.
sit-,

. Plataforma/portal "Primeira lnfância Primeiro" (perfil municipal e
ind icadores agregados). i,l;-I

ó PIB per capita

?

15
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8) Próximos passos práticos (como operacionalizar já hoje):

1. Solicitar às secretarias (Educação, Saúde, Assistência Social) os
microdados (planilhas/CNES/Sl-PN l/SINASC/CadÚnico) com localização
(endereço/área) e autorizar a equipe técnica a georreferenciar.

2. Montar em QGIS ou ferramenta de Bl (PowerBl/Metabase) um mapa
com camadas: nascimentos, vagas de creche, UBS/ESF, CRAS, denúncias tutelar

- para identificar "hotspots".

3. lmplementar busca ativa de vacinados atrasados e visitas domiciliares
prioritárias em 30 dias nas áreas identificadas. i,!i

4. lmplementar busca ativa de crianças em idade escolar obrigatória (4

anos) e visitas domiciliares prioritárias nas áreas identificadas após consolidar
informaçÕes com a Saúde e Assistência Social.
Em 2021 , o PIB per capita era de R$39.783,21. Na comparação com outros
municípios do estado, Íicava nas posiçÕes 229 de 645 entre os municípios do
estado e na 1.453 de 5.570 entre todos os municípios.
O PMPI servirá de instrumento para responder a esses desafios, permitindo que a
cidade e a sociedade ofereçam um cenário diferente para o desenvolvimento infantil
até 2035.
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NúMERo DE cRIANÇAS DE o A 6 ANos
Demanda por creche na rede municipal

A rede municipal de Educaçáo atende cerca de 51,03% das crianças de 0 a 3 anos

de idade, alcançando a meta do Plano Nacional de Educaçáo para o ano de 2024.
No entanto, o percentual de atendimento por tenitório mostra realidades muito

distintas.
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TERRITORIOS NA CIDADE DE ITAPEVA - SP

reRRrróRros BArRRos oe RrrrRÊucn

ALUNOS NA
CENTRAL DE
VAGAS

TERRITORIO 2 Vila Nova, ltapeva(s), Jardim Virginia, D.Bosco,
Parque Cimenlolándia, N.S. de Fátima, Jd.
Guanabara, Vila lsabel

12

reRRrróRro g Jardim Maringá, Vila São Francisco, Portal
Itapeva, Vila Taquari, Jd. Europa, Caliíórnia e
América

15

TERRITÓRIo 9 Taipinha, Pacova, São Roque 00

Dados coletados após grande divulgação da Central de Vagas: captação de novas vagas e salâs (mês de
outubro/2025). Toda a demanda maniíesta prevista nesta tabela, será atendida êm 2026.

t

Emara}'nã iEt

17

| ?,

I

TERRITORIO 4

TERRITORIO 5

TERRITÔRIO 7

TERRITORIO 8

05

15

Centro. Vila Santana. Jardim PauIsta. Jardim 32
Brasil, Parque Painerras Jardim FeÍari

Sáo Miguel, Mora
l, Parque Longa \

4A

TERRITORIO 11

reRnrrôRro rz

08

00

I
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o DEsAFro DA EDUcAÇÃo INFANTTL No BRASTL

A Educaçáo lnfantil enfrenta grandes desafios para garantir que todas as crianças
de 0 a 6 anos tenham acesso a creches e pré-escolas de qualidade.

Os territórios rurais, como áreas de campo, águas e florestas, estão particularmente

em desvantagens em comparaçáo com as áreas urbanas, ltapeva por se tratar de

uma cidade cuja a extensão territorial é imensa, a segunda maior do Estado de São
Paulo tem a necessidade urgente de políticas públicas mais eficazes e direcionadas
para enfrentar tamanhas disparidades.
Possuímos apenas três escolas que atendem a uma pequena parcela da populaçào

do campo, das águas e das florestas a partir da creche.

+(,

E
rJ o de$n!
isso. a meti

los. ate (r âr

Itapeva - SP

51,03o/o

Dentro dd metà do Pldno Ndconàl da Eduáçào de 50%

E Brasil E São Paulo

ffk rfu
F@ IBCE / INEP

lbo Técdct O pcrcartual d: popuhçâo de o a 3 anos que fregucnta r cr«hc tou tex, liquid, de mrmcuht d obrido atnvà d. Íado efiÍe o

totddeÍutrir.trhrdeor3anorcm'crchCtlNEPlsobÍeorotaldapopulaçâodeor3anosllBGEl.Endyarrsesos.onúowole
matnrulas c suytoior rc ttal ia ptpul4io dqtda Íaua ctáru. lsso ocom pírrj (,,, ccíõ rqpiis ô nttnruhs sáo rabz*las em c lú(§

tunhas y* ibptnibilildt d& er('oJrs. f (t|Íriderr/o o ot l fal de meln:ait\ lrrdur'rdo Âru(z(io cspô't l t'lasses crt'/us^'as c

edu("cà" irduraa t)s drdos do Censo &colar cstàr disponiveis prra 2022, 2023 r zoz4 Para a popubçào Senl de crianças eÉ 3 anos, e

ulilireda de Íoríu f,\â a popuLçao dtvulgada p€lo Censo 2022.
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DEMANDA POR PRE.ESCOLA NA REDE MUNICIPAL

O Sistema Municipal de Educaçâo matrícula, nas escolas municipais de Educação
lnfantil, í 00% das crianças de 4 e 5 anos da cidade. Nesse segmento, náo há

demanda náo atendida, por se tratar de ensino obrigatório. De acordo com a
Sinopse Estatístíca da Educação Básica de 2024, do lnstituto Nacional de Estudos e

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (lnep), a rede particular foi responsável por

8% das matrículas nessa faixa etária. O anterior leva a concluir que o acesso à
Pré-escola na cidade foi efetivamente universalizado, conforme determinado na

Emenda Constitucional 59, de 2009.

Per<çntuol de otendimento em pre-crcolo do populoção dc 4 o 5 onor

Itapeva - SP

100,00o/o

Denlro ou muto próxtmo da mela do Plano Nacbnêl da tdúcaçáo de 1001í

--_-

E Brasil 'E são Paulo

Poc IBCE / lmP
lüoTétdcr O pttccnrurldr populàçào d( {, ê 5 âÍ|(is quê íÍ.qú.ntá á pÍ.'ê!.dr tou Ér: lquil, d. nutrr.ühsr é obtido.tÍ.v.§ da í.zro

mlr( o r.itrl (k fi.rrruhs d.{ e 5 rtxrs em -píé-es$lt rll,iFfr sôhr. o (,t.l d. poÍrul.(io de (. i.nos llBGEt. Ea JSzns rasos. o armcn,
J., n,,trxuá§ c sup<,Tiot e, dttel,le ppllàt lzltÁz tiit. tt2t,2. bto t tt Írt 1x,rr.',l ,êÍlrr r.Aii(:r ar rn lt,I.,r'lzt sà, Íolirtd.t dn

olal« tizurlss É dispnibilrble drs .'.dl, f .onrrd.Tàr(' o drt l r,tr,l lc nutnLulzs. rÍt tu rro crru(.ç*, .i'paü/. .rLrs.r a(rurir'r!
l..rju.rçi' Írú4lÍÉ Oc ddo3 do Ccnso Ellobr .'É) dl§poniwis p.r. 2(zu. 2ú23. r(»4. PrÍ: . popub{io 8.t:l dr cnrn(.r d.4 ê 5 .nor,

e urilizd. d. íoÍrÍu frr. r FopuLçir divulpdr p.to L-r.írso 2oa2-
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EDUCAÇAO ESPECIAL INCLUSIVA NA CIDADE DE ITAPEVA - SP

A Sala de Recursos Multifuncionais (SRM) que ofertam o Atendimento

Educacional Especializado (AEE) na Educação lnfantil é um serviço
complementar ao ensino regular, oferecido em Salas de Recursos, para

desenvolver habilidades específicas e principalmente atuar através da
intervençáo precoce nas dificuldades apresentadas pelas crianças desde a
primeira infância, funciona como um suporte pedagógico que identifica, adapta,
implementa recursos para o desenvolvimento integral da criança com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e/ou altas habilidades/ superdotaçáo,
eliminando barreiras e promovendo práticas inclusivas no ambiente escolar. Com
fundamento jurídico na Lei no 13.14612015 (Lei Brasileira de lnclusão) e no

Decreto n" 761112011, que regulamentam o AEE, garantindo o direito à educação
inclusiva. Dessa forma, o Atendimento Educacional Especializado, ofertado nas

Salas de Recursos M ultifu ncionais, configura-se como um instrumento essencial
para a efetivaçáo da educação inclusiva desde os primeiros anos escolares. Ao
proporcionar condiçoes adequadas para o desenvolvimento global da criança,
respeitando suas particularidades e potencialidades, o AEE contribui
significativamente para a construção de uma escola mais equitativa, acessível e
comprometida com a diversidade. Assim, reafirma-se o papel da educação
infantil como espaço de aprendizagem, convivência e formaçáo integral, onde
todas as crianças têm o direito de aprender e se desenvolver plenamente, em
consonância com os princípios da Lei Brasileira de lnclusáo e demais normativas
que asseguram o direito à inclusão educacional.
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ruúrurno DE cRtANÇAs colu oerrcrÊNcrA MATRTcULAoAS EM cRECHES
DA REDE púsLrcl (DTRETAS ou pARcEtRAS)? DADos Do
DEpARTAMENTo DE EDUcAçÃo eseecteL lNcLUStvA

ALUNOS EDUCAÇAO TNFANTTL NO AEE

EscoLA poLo ttúmeRo DE ALUNoS NAS sRMs

CEAPEM 59

17
EM PROF.AAUTA ROLIM

EM PROF." LEONOR CERDEIRA 8

EM DIRCE LARA DA SILVA/ EM OLIVA G. DE 5
MELO/EM ELIZA DE BARROS MORAES

EM PROF.A IVIS PIEDADE MARQUES 13

EM pRoF. nrurôruto cARVALHo FELtppE s

EM MARIA TEREZINHA oLIVEIRA/EM JoSÉ 5
M. OLIVEIRÂ/EM PROF.MARIA J. R, SCHOLZ

EM PROF.A MARIA DE LOURDES RIBEIRO 7

EM PROF. HILDA FRIDA G. GEMINIANI 9

EM PROF.A CARLINDA GOMES ROLIM 1

EM PROF-A TEREZINHA DE MOURA R. 6
coMES/ eu tosÉ s. HERRERA

EM DR. PRoF. GENESIoDEM. MÜZEUEM 6
QUILOMBOLA JOSEPHA DE P. LIMA

EM PRoF. nÉuo oe MoRAES 1

EM PRoF, NEWToN MoURA MÜZEL O

EM PROF. ANTONIO MAISANO O

EM PROF. RAPHAELFABRI NETTO O

TOTAL '142

lnformaçôes obtidas através da Diretoria de Departamento de Educação Especial lnclusiva
/SME - ltapeva- SP (Outubro de2025).
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dl uo*atiaaae infantit j

O coeficiente de mortalidade infantil é mais uma marca da desigualdade, que

apresenta taxas distritais variando de 0 a 1 óbitos por mil nascidos vivos. Os
distritos mais populosos e vulneráveis são os que apresentam maior número de
nascidos vivos por ano. Contudo, há diferenças notáveis em termos da
probabilidade de sobrevivência das crianças no primeiro ano de vida.
Considera crianças até 1 ano de idade. A taxa de mortalidade infantil é calculada
com base em dados de nascidos vivos e de mortalidade do Ministério da Saúde. Ela

representa a taxa de crianças nascidas vivas que morreram com menos de um ano
de idade para cada mil crianças nascidas vivas.
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T.IORTAUDADE INFANTIL (2023) 11,46 óbitos / mit nascidos vivos
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Apresentam-se, à seguir, os eixos estratégicos e as respectivas metas e estratégias
do Plano Municipal pela Primeira lnfância de ltapeva, fruto do diálogo estabelecido
entre o poder público e a sociedade durante o processo de elaboração deste
documento. Em 2024, a Prefeltura já havia realizado um planejamento com o
envolvimento de mais de 10 técnicos das diversas secretarias que atendem
diretamente à primeira infância. O resultado desse trabalho serviu como ponto de
partida para o planejamento com a sociedade civil e viabilizou o detalhamento de
estratégias para a promoçáo da atuaçáo intersetorial, com o objetivo de avançar no

atendimento integral e integrado das crianças na primeira infância e suas famílias.
No diálogo com a sociedade civil, foram acrescentadas estratégias e dimensÕes

analíticas para a reduçáo da desigualdade.
A priorização da população mais vulnerável já estava presente nas diretrizes
municipal, porém nesta fase, o conceito de vulnerabilidade ganhou detalhamento e
foram listadas suas diferentes dimensÕes: raçaletnia, gênero, condição
socioeconômica, crianças com deficiência, transtorno do espectro autista e altas
habilidades ou supeÍdotação, populaçoes indigenas e quilombolas. Essas
dimensÕes deverão pautar o desenho das açôes para a primeira infância e os
indicadores de monitoramento como um todo, não constituindo estratégia específica
ou vinculada apenas a uma meta. Os encontros referendaram a necessidade de um

enfoque territorial, que vise a redução das desigualdades, conforme o diagnóstico já
mostrava.

A escuta das crianças enfatizou a importância de tornar o ambiente da cidade e os
equipamentos públicos mais acolhedores para elas.
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Eixo Temático - Saúde

Subtêma: I

melhorias
Falta de proÍissionais e infraestrutura inadequada/ ll- Dificuldades no atendimento infantil/ lll- Propostâs para

METAS

Garantir í00% das
gestantes com
acesso âo pré-natal
adequado.

Aumentar a
cobertura de
acompanhamento
da criança até 6
anôs.

lncentivar o
aleitamênto
materno exclusivo
até 6 meses e
continuado ate 2
anos ou mais.

AÇÔES ESTRATÉGlAS PUBLICO PRAZO

INSTRUMENTO DE
AVALIAçÃO E
MONITORAMENTO

Amp[aroacessoea
qualidade do
pré-natal nas UBSs.

Captação precoce;
consultas no tempo
certo, testes rápidos e
exâmes laboratoriais.

Gestantes
2026-2036 e-SUS, prontuários e

indicadores.

lmplementar
calendário de
consultas
puericulturas
regulares.

Agendamento
sistemático, incentivo ao
aleitamento malerno,
alimentação saudável e
vacinação.

Agendamento
sistemático;
incentivo ao
aleitamento
materno.
alimentaçáo
saudável e
vacinaçáo.

2026-2036 e-SUS, relatórios
mensais.

Campanhas e
orientações sobre
aleitamento materno

Rodas de conversa e
capacitações nas UBSs

Gestantes,
puérperas e
lactantes

2026-2036 Taxas de aleitamento
pelo e-SUS, relatórios
mensais.

Campanhas e Mutirões, busca ativa, Criançasde0a6 Anual SlPNl, relatórios

SEGMENTO
PROPONENTE

Secretaria de
Saúde

Secretaria de
Saúde

Secretaria de
Saúde

r
-.o

Secretaria

(

Cobertura vacinal
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mínima de 95%
anual para
menores de 5
anos.

Reduzrr a
mortalidade infantil
a 1 dígito.

1 00% das
gestantes com
pré-natal completo
recebam o kit.

Diagnóstico
precoce,
tratamento
m ultidisciplina r e
garantia de direitos

lmplantar
profissional de
referência e centro
de atendimento.

intensificação de
vacinaçáo
extramuros.

açóes em escolas e
UBSs responsáveis

anos e 2026-2036 vactnats

Abertura de pré-natal
desde o exame
positivo.

lnício até '12 semanas;
acompanhamento
compartilhado.

Gestantes 2026-2036 lndicadores de
mortalidade, relatórios
da atençáo básica.

Distribuição do kit
enxoval às gestantes
nas UBSs.

lnclusão de exames,
vacinação e assistência
odontológica.

Gestantes nas
UBSs

2026-2036 Controle de entrega e
cadastro das UBSs.

Produção de
materiais educativos
e seminários.

Mídia social, rede
intersetorial e
campanhas públicas

Famílias,
profissionais
públicos e
comunidade

2026-2036 Relatórios de eventos e
mídias, participação
registrada.

Equipe especializada,
fluxos intersetoriais e
estrutura Íísica
adequada.

Crianças PCD e
comunidade

Contínuo Relatórios de triagem e
atendimentos
especializados.

Criaçáo de centro de
referência com
equipe
m u ltidisciplina r.

Criançasde0a6
anos,
profissionais da
saúde

1 20 dias Documentos
padronizados e
relatórios da gestão

Equipe especializada,
fluxos intersetoriais e
estrutura física
adequada.

Crianças PCD e
comunidade

Contínuo Relatórios de triagem e
atendimentos
especializados.

Saúde

Secretaria de
Saúde

Secretaria de
Saúde

Secretaria de
Saúde e
parceiros

Secretaria de
Saúde e
Vigilância em
Saúde

Secretaria de
Saúde

Secretaria de
Saúde e
Vigilância em
Saúde

o
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Realizar
campanhas
mensais e
seminários anuais.

Diagnóstico
precoce,
tratamento
m ultidisciplina r e
garantia de direitos.

Capacitaçóes,
atendimento
odontológico, plano
PCD, triagem
auditiva.

Acompanhâmento das
demandas e
padronização dos
serviços.

Capacitações,
atendimento
odontológico, plano
PCD, triagem
auditiva.
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Adequaçáo o
Quadro De
Funcionários
lncluindo
Especialidades

Acompanhar As
Açôes Contidas No
Plano Municipal Da
Criança E Do
Adolescente, As
Quais Contemplam
A Faixa Etária Da
Primeira lnfância
E Ações Descritas
Neste Plano
(PMPr)

Diminuiçáo da
Morbimortalidade
lnfantil

Levantamento das
Necessidades

Realizar diagnóstico das
demandas por
especialidades e funÇôes
no quadro atual.

Gestores e RH 90 dias Relatórios gerados
pelas ferrementas e
revrsáo periódica

Atenção Básica;
- Educação
Permanente;
. CMI;
- Coordenação
Médicai
- Santa Casa.

Monitorame
nto
Bimestral

Criar Grupo de
Acompanhamento e
Construir
lnstrumentos
Avaliatórias Das
Propostas Realizadas

Monitorar As Ações
Elaboradas Pelos Planos

Sistemas de
lnformação SMSI E
Demais lnstrumentos
Construídos Pelo
Grupo De
Acompanhamentos

Gestores,
Profissionais de
Saúde,
Gestantes,
famílias,
comunidade.

Programas de
Educação em Saúde;
- Fortalecimento da
Rede de Atenção
Básica;
- Revisão e
Atualizaçáo dos
Protocolos;
- Monitoramento e
Avaliação Contínua

1 . Elaborar Protocolo
municipal de puericultura
com ênfase nos
primeiros mil dias
garantindo a consulta de
puericultura do 3o

tnmestre da gestação,
atendimento
odontológico e aplicação
do M-CHAT
2. Estímulo da prevençáo
primordral
3. Capacitação sobre o
manejo da atenção
integral à criança sob o

1 20 dias - lndicadores de
cobertura e qualidade
de atendimento:
- Documento de
protocolos revisados e
disseminados:
- Relatórios de
indicadores de
morbimortalidade
inÍantil

Recursos
Humanos

Gestão e
Diretorias

- Atenção Básica;
- Vigilância e
Gestáo
Estratégica.
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Ampliaçáo da
Prevenção para a
Primeira lnfância

lnfância Atípica

ponto de vista da clínica
ampliada
4. Fortalecimento do
Aleitamento Materno.

Profissionais de
Saúde,
Educadores,
Comunidade.

120 dias Documento de
protocolos implantados

Fortalecimento da
Rede De Atenção
Básica

1 . Projeto Educação
Para Pais.
2 Desenvolvimento de
Grupos de Famílias
Grávidas,
Dispon ibiliza ndo Horários
Alternatavos
3. Ações lntersetoriais
Para Orientação Escolar
4. Sensibilização e
lntensificação Vacinal Na
Primeira lnfância - PNl.

Contínuo Relatório de triagens
realizadas e casos
identificados

- Diagnóstico
Precoce:
- Tratamenlo
Multidisciplinar;
- Garantia de Direitos

1 . CapacitaÇáo sobre o
Manejo da Criança PCD,
incluindo Seletividade
Alimentar;
2. Atendimento
Odontológico PCD;
3. Garantir estrutura
Física e Equipe
M ultidisciplinar para
estimulação precoce e
reabilitação;
4. Elaborar Plano
Municipal Da Pessoa
Com Deficiência

Profissionais de
saúde e
comunidade

Educação em
Saúde, Vigilância
Epidemiológica,
Rede Escolar.

Gestáo, Saúde e
Vigilância em
Saúde.

o
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Atendimento
lntegral a Primeira
lnfância

5. Construir Fluxo De
Atendimento
Emergencial As PCDs
6. Garantir triagem
auditiva em até 30 dias

Disponibilizar Equipe
m ultid isciplina r para
acompanhamento às
necessidades da
primeira infância

Criançasde0a6
anos,
Profissionais de
Saúde.

120 dias- Profissional de
Referência em
Pediatria junto da
gestão para atuar
como articuladores
das demandas
- lmplantação de um
Centro de Referência
de Atendimento à
Criança

Documentos
Padronizados

Gestão e Saúde.
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7Eixos Estratégicos - Plano Municipal pela Primeira lnfância de ltapeva/Sp

Eixo 1 - Saúde, Nutrição e Bem-Estar

Alinhamento ODS: ODS 2 (Fome Zero), ODS 3 (Saúde e Bem-Estar)
. Metas locais:
. Garantir 100% de cobertura de pré-natal adequado para gestantes em

Itapeva.
. Ampliar a cobertura vacinal das crianças de 0 a 5 anos para níveis

superiores a 95%.
. lmplantar programas de alimentaçâo saudável e hortas comunitárias

em equipamentos públicos que atendem a primeira infância.
. Fortalecer a atençáo básica (ESF/UBS) com acompanhamento familiar

das crianças em situação de vulnerabilidade.

Atenção à saúde mental: A criança, ao nascer, é completamente dependente da

existência de um ambiente humano que a ampare e a atenda de maneira apropriada
às suas necessidades físicas e emocionais. O ambiente e os cuidados adequados
no início da vida, sejam eles familiares, sociais ou profissionais fazem toda a
diferença para a vida dos pequenos.

Atenção à gestante e à puérpera: A gestação é um período de intensas mudanças
físicas e psiquicas e, consequentemente, de grande vulnerabilidade emocional, o
que é frequentemente ignorado ou mesmo negado pelo discurso e pelas práticas

sociais vigentes, ldentificar as adversidades e os fatores de risco permite avaliar sua
influência na vida da gestante e atuar na promoção de um ambiente emocional
facilitador para máes, bebês e famílias em vulnerabilidade.

Atenção à gravidez na adolescência: "No Brasil, cerca de 930 adolescentes e
jovens dão à luz todos os dias, totalizando mais de 434,5 mil mães adolescentes por

ano. Este número já foi maior e agora está em queda. Ainda assim, o Brasil registra
uma das maiores taxas se comparado aos países da América Latina e Caribe,
chegando a 68,4 nascidos vivos para cada mil adolescentes e jovens" (42). Neste
cenário, 18% dos recém-nascidos são filhos/filhas de mâes adolescentes.

Acompanhamento no período pós-paÉo: A volta para casa com o recém-nascido
configura um período de adaptaçáo para toda a família, o que deveria ser
acompanhado como rotina pelos serviços de saúde. Esse acompanhamento
começaria com a ligaçáo em rede da maternidade com o centro de saúde ou o
serviço de saúde básica que fará o acompanhamento do bebê. As primeiras

consultas, nas primeiras semanas de vida do bebê, podem abrir ao profissional de
saúde a possibilidade de avaliar náo só o estado fisico da criança, mas também
estabelecer os primeiros vínculos entre a máe, o pai e o bebê.

33



Eixo Temático l- DIREITO A EDUCAÇAO INFANTIL

subtema: ALIMENTAçÃO eSCOIAR

METAS

Melhorar o
cardápio da
Merenda
Escolar

lncluir no
cardápio
semanal 5
tipos de
frutas.

lncluir no
cardápio
diversos tipos
de proteínas
(uma por dia)

AÇOES ESTRATÉGAS PÚBLICO

lnstituiçôes públicas
que ofertam
Educação lnfantil

Departamento de
Merenda e
Suprimentos
Alimentícios- SME
CAE

Merendeiras

INSTRUMENTO DE
AVALIAÇÃO E
MONITORAMENTO

Cardápio elaborado
Contrato de
aquisição de frutas.

Cardápio elaborado
Contrato de
aquisição de
proteínas.
Portaria de lndicação
da Comissão.

SEGÍTIENTO
PROPONENTE

Departamento de
Merenda e
Suprimentos
Alimentícios- SME
CAE

Departamento de
Merenda e
Suprimentos
Alimentícios- SME
CAE

Analisar frutas típrcas de
cada estação
Articular com agricultura
familiar local para que
cultivem as frutas do
cardápio

Estabelecer comissão
para análise no
recebimento das
mercadorias/proteínas

PRAZO

2026 a2O36

2026 a2035

2026 a2O27Capacitar
merendeiras
sobre as
formas de
preparo da
proteína

Estabelecer uma cozinha
piloto de capacitação.

Ementa do Curso
Cronograma de
execução
Lista de Presença
Portfólio com
evidências

34
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Departamento de
Normas e RH
-SME
Departamento de
Merenda e
Suprimentos
Alimentícios-SME



Eixo Temático I - DIREITO A EDUCAÇAO INFANTIL

Subtema: INFRAESTRUTURA

METAS AçÔES ESTRATÉGAS púeLrco

Gârantir 100%
da Unidades
Escolares de
Educação lnfantil
com espaços
adequados
(acessíveis,
sâlubres e
equipados)

Prover todas as
Unidades de
Educação lnfantil
com pátio externo,
área verde e
parque

Articular com o
Departamento de
lnfraestrutura.
Aquisição de
parques.
Adequaçáo de
espaços.

Unidades Escolares
de Educação lnfantil

PRAZO

Gradativo durante
a vigência do
Plano.

INSTRUMENTO DE
AVALnÇÃO E
MONITORAMENTO

Projeto de execução
de cada Unidade
Escolar.

Evidências com
fotos.

Evidências com
fotos.

SEGMENTO
PROPONENTE

Departamento de
lnfraestrutura
escolar e
Patrimônio- SME

Departamento de
lnfraestrutura
escolar e
Patrimônio- SME

Estruturar todas as
Unidades da
EducaÇão lnfantil
com espaços
adequados de sala
de aula, refeitório
e áreas de higiene

Articular com o
Departamento de
lnfraestrutura para
análise dos
espaços, ampliação
e abertura de
janelas, troca de
telhados e
manutençáo de
forros e
revestimentos.

Unidades Escolares
de Educação lnfantil

Em até 2 anos
após a vigência do
Plano.

7t
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Projeto de execução
de cada Unidade
Escolar.
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Eixo Temático I - DIREITO A EDUcAÇÃo INFANTIL

Subtema: INFRAESTRUTURA

METAS AçOES ESTRATÉGhS PÚBLICO

Equipar todas as
Unidades de
Educação lnfantil
com materiais.
brinquedos,
mobiliários e
equrpamentos
necessários.

Elaborar checklist
de materiais,
brinquedos,
mobiliários e
equipamentos
necessários por
faixa etária e incluir
no PPA do
município.

Unidades Escolares
de Educação lnfantil

PRAZO

1o Semestre do
Plano em vigência

INSTRUII,IENTO DE
AVALhÇÃO E
MONITORAMENTO

Formulário do
checklist de
aquisiçóes.

SEGMENTO
PROPONENTE

Coordenadoria de
Educação lnfantil/
Departamento de
Finanças da SME

11L.-.-
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Eixo Temático ll - DIREITO A EDUCAÇAO INFANTIL OE QUALIDADE

subtema: FoRMAÇÃO EM SERVIçO

AÇOES ESTRATÉGAS PÚBLICOMETAS PRAZO

2026-2036

INSTRUMENTO DE
AVALIAÇÃO E
MONITORAMENTO

- interno: lndicadores
de qualidade

- externo: EAPI
(escala de avaliação
dos ambientes de
aprendizagem
dedicados à primeira
infância)

SEGMENTO
PROPONENTE

CFP/SME1 . Melhorar a
qualidade do
atendimento na
Educação lnfantil

- diagnóstico
avaliativo para
levântamento des
potencialidades e
fragilidades

- diagnóstico com
base nos lndicadores
de qualidade

- estudo dos
Parâmetros
Nacionais de
Qualidade e
Resolução CNE/CEB
no 1, de 17 de
outubro de 2024

- ampliar o acervo de
livros de literatura de
quãlidade
- ofertar brinquedos
e materiais não
estruturados,
representativos da
diversidade de
inÍância e acessívers
a diferentes
deficiências

- organização dos
ambientes
educâtivos

?,
b
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- formaçôes
efetivas para os
gestores

Gestores e
professores
atuantes na
Educaçáo lnfantil
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Eixo Temático ll - DIREITO A EDUCAÇAO INFANTIL DE QUALIDADE

subtema: FoRMAÇÃO EM SERVIÇO

METAS AÇOES ESTRATEGIAS PÚBLICO

2. Garantir
interações e
brincadeiras de
qualidade

- estudo da teoria e
prática

- plane.iamento
com base na
Diretriz Curricular
Municipal

- formaçóes
específicas

- Semana do Bebê

- HTPCs com foco
nessa temática
- EPAs para estudo,
planejamento e
avaliaçáo
evidenciando as
interaÇóes e
brincadeiras
- oficinâs de
brincadeiras
- desenvolver aÇões
visando a
sensibilização das
famílias, cuidadores
e sociedade em
geral, sobre a
importância do
brincar
- desenvolver açóes
em parceria com a
Secretaria Municipal
da Saúde para
informar, sensibilizar
e envolver a
sociedade em torno

Bebês e crianças da
Educação lnfantil

PRAZO

2O26 a2036

INSTRUMENTO DE
AVALIAçÃO E
MONITORAi'ENTO

- Proposta
pedagógica da escola
evidenciando o
brincar, refletindo o
trabalho com
intencionalidade
pedagógica, visando a
aprendizagem e ao
desenvolvimento
integral da criança.

SEGMENTO
PROPONENTE

?,
tt

(

- Semana do
Brincar

CFP
Gestores das
escolas

J)
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Eixo Temático il - D|REITO A EDUCAÇÃO INFANTIL DE QUALIDADE

subtema: FoRMAÇÃO EM SERV|ÇO

METAS AÇOES ESTRATEGIAS PUBLICO

da situaçáo da
primeira inÍância

PRAZO

-ementa de
cursos
- listas de
presença

- titulação dos
docentes

INSTRUMENTO DE
AVALAÇÃO E
MONITORAMENTO

2026 a2036

SEGMENTO
PROPONENTE

SME3. Garantir
formaçáo de no
mínimo oitenta
horas em serviço
(Decreto Federal
no 12.686 de
outubro de 2025)
para os
profissionais que
atendem crianÇas
com
necessidades
especíÍicas

-formações
- estudo e prática

- lncentivar e
favorecer a
participação dos
profissionais nos
cursos ofertados,
ampliando a adesáo

- Íortelêcer es
campanhas
formativas de
conscientização e
informaçáo previstas
em leis (marÇo T21,
abril azul - TEA,
agosto - TDI/AH/S,
semana do TDAH,
setembro verde e
azul).

- parcenas com
Universidades para a

?t
(r)
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Professores e
profissionais de
apoio

Professores, ADls
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Eixo Temáüco ll - DIREITO A EDUCAÇÃO INFANTIL DE QUALIDADE

subtema: FoRMAÇÃO EM SERVIÇO

AÇÔES ESTRATEGIAS PUBLICO

oferta do curso de
licenciatura em
Pedagogia.

PRAZO

2026 a2O36

INSTRUMENTO DE
AVALIAÇÃO E
MONITORAMENTO

- interno: lndicadores
de qualidade
- externo: EAPI
(escala de avaliação
dos ambientes de
aprendizagem
dedicados à primeira
infância)

SEGMENTO
PROPONENTE

SME4. Garantir
atendimento de
qualidade para as
crianÇas em
período integral
nas EMEIs

- organrzar o
currículo
- organizar a rotina
- ofertar espaços
de qualidade
- planejar os
ambientes das
salâs de referência
alinhados aos
documentos
oficiais vigentes
- efetivar práticas
de leitura literária,
formando uma
comunidade leitora
- manter formaçôes
voltadas à leitura

- â partir das
interaçôes e
brincadeiras, garantrr
situaÇóes
pedagógicas que
promovam a
amplitude das
aprendizagens e
desenvolvimento das
crianças;
- minrmizar os
momentos de espera
da criança;
- propor diferentes
agrupamentos no
decorrer do dia;
- organizar o tempo
que respeite os
ritmos de bebês e
crianças;

?t
o4b\
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Professores e ADls
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Eixo Temático [ - D|RE|TO A EDUCAÇÃO TNFANT|L DE QUALIDADE

subtema: FoRMAÇÃo EM SERVIÇO

METAS AÇOES ESTRATÉGlAS PÚBLICO

minimizando os
tempos de espera e
tempos em frente a
telasl
- incluir momentos
diários nos espaÇos
externos de Íorma a
diversificar as
experiências das
crianças e evitar
práticâs que
concentrem as
interações e
brincadeiras apenas
nos espaços
internos:
- aderir a programas
formativos do
Governo (LEEI ,

Criança Alfabetizada
e outros);
- estabelecer
parcerias com
instituições (lnstituto

PRAZO

INSTRUMENTO DE
AVALTAÇÃO E
MONITORAMENTO

SEGMENTO
PROPONENTE

"t5O
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Eixo Temático il - DtREtTO A EOUCAçÃO INFANTtL DE QUALIDADE

subtema: FoRMAÇÃO EM SERVIçO

METAS AçÕES ESTRATÉGNS PÚBLICO

Avisa Lá. SESI e
outros);

PR,AZO

2026 a2O36

INSTRUMENTO DE
AVALhÇÃo E
MONITORAMENTO

Ementa do Curso
Cronograma de
execução,
Lista de Presença
PortÍólio com
evidências.

SEGMENTO
PROPONENTE

SME5. Capacitar í 00%
os funcionários do
QAE

Promover
Íormaçóes
bimestrais

Encontros
presenciais com
temáticas levantadas
pelo grupo e
ampliada pela equipe
técnica da SME

?t
V,

h,

Quadro de
Servidores
Municipais de
Educação
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Eixo Temático lil - DlRElTo A EDUCAÇÃO INFANTIL DE QUALTDADE

Subtema: MODULO - REVISAO E PROFISSIONAL DE APOIO AOS ALUNOS NEE, ORIENTADOR DE ALUNO,
SALA OE PERIODO INTEGRAL E MODULO DE FUNCIONÁRIO.

METAS AÇÕES

Divulgação em
massa da Central
de Vagas.
Contratação de
profissionais.
Mapeamento das
salas ociosas.

Compatibilizar
vâgas com a
demanda referente
à íaixa etária

Buscar apoio no
Legislativo.

ESTRATEGIAS

Manutenção da
Central de Vagas
Abertura de novas
salas

Busca Ativa em
parceria com os
demais
equipamentos
públicos

Mapeamento de
rotâs
Levantamento de
alunos que
necessitam do
transporte.

PUBLICO

Criançasde0a3
anos

PRAZO

2026 a2036

INSTRUMENTO DE
AVALIAÇÃO E
MONITORAMENTO

Planilha de
comparaçâo entre os
dados da SED versus
os dados da Central
de Vagas.

Efetivação de
matrÍculas.

SME

SME

Garantir
atendimento de
100% da
dêmanda
manifesta de 0 a
3 anos

Garantir
atendimento a
todas as
crianças de 4 a
5 anos

Oferecer
transportes para
atendimento de
demanda.
(Criar
mecanismos
legais em

Criançasde4a5
anos

2026 a2036

Crianças de 0 a 3 2026 a 2036 Promulgação das leis. SME
anos.

TI
U'

(

SEGMENTO
PROPONENTE
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Eixo Temático lll - DIREITO A EDUCAÇAO INFANTIL DE QUALIDADE

SUbIEMA: MODULO - REVISÃO E PROFISSIONAL DE APOIO AOS ALUNOS NEE, ORIENTADOR DE ALUNO,
SALA DE PERíODO INTEGRAL E MODULO DE FUNCIONÁRIO.

METAS AÇÕES

consonância ao
Código de
Trânsito
Brasileiro. Art.64
doCTBea
Resoluçáo no

81912021
CONTRAN)

Melhoria no
financiamento
para a Educação
lnfantil

ESTRATEGIAS PUBLICO

Campanhas de
divulgação para
conscientização da
população em geral.
Criar estratégias
para a gestâo
municipal, otimizar a
arrecadação de
verbas.

Respeitar a
capacidade física na
sede

Adesão a
programas e
projetos voltados a
essa faixa etária.
Busca de parcerias
Garantir que a
Educação lnfantil no
PPAeLDOeLOA

Estudos a partir da
resolução CNE 1 de
17t1012024

PRAZO

1 ano a partir
da publicação
do Plano

INSTRUMENTO DE
AVALIAÇÃO E
MONITORAMENTO

SEGMENTO
PROPONENTE

Prefeitura
Municipal de
Itapeva - SP
SME

SMERevisáo e
alteração do
módulo

Tt
o

§

(

)



((

Eixo Temático lll - DIREITO A EDUCAçAO INFANTIL DE QUALIDADE

SUbtEMA: MODULO - REVISÃO E PROFISSIONAL DE APOIO AOS ALUNOS NEE, OR]ENTADOR DE ALUNO,
SALA DE PERiODO INTEGRAL E MODULO DE FUNCTONÁRIO.

PUBLICO PRAZO

INSTRUMENTO DE
AVALIAÇÃo E
MONITORAMENTO

SEGMENTO
PROPONENTEMETAS

Revisão e
alteração do
módulo do
quadro de apoio
do magistério

AÇÓES

Fazer levantamento
da quantidade de
- Auxiliar de limpeza
- Merendeira
-Monitor Volante
- Orientador de
alunos

ESTRATÉGAS

Proposta
Berçário l- 4 bebês
por adulto
Berçário ll - 4
proÍissionais
Maternal I lntegral -2
ADls e 2 monitores
Maternal I Parcial- 1

ADI 2 monitores
Maternal I e ll
mantém como está
atualmente
Prélell -20
crianças professor

G.' O-'
\f..
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Eixo Temático ilt - DlREtTo A EDUCAÇÃO INFANTIL DE QUALTDADE

Subtema: MODULO - REVISAO E PROFISSIONAL DE APOIO AOS ALUNOS NEE, ORIENTADOR DE ALUNO,
SALA DE PER|ODO INTEGRAL E MODULO DE FUNCIONÁRIO.

PRAZO

INSTRUMENTO DE
AVALIAÇÃo E
MONITORAMENTO

SEGMENTO
PROPONENTEMETAS

Profissional NEE

AÇÔES

Revisitar o módulo

ESTRATEGIAS PUBLICO

Aguardar
orientações do
Governo Federal;
Regulamentar a
açáo do profissional
NEE

Estudos a partir da
Lei í 4880/2024 que
fez acréscimos a Lei
13.257t2016

Atendimento
espêcializado
AEE

Fortalecimento e
ampliação da
Política Nacional de
atendimento
Educacional
precoce.

(
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Eixo 2 - Educação lnfantil de Qualidade

Alinhamento ODS: ODS 4 (Educação de Qualidade)
. Metas locais:
. Expandir a oferta de vagas em creche (0 a 3 anos), priorizando bairros

com maior vulnerabilidade.
. Garantir espaços adequados para o brincar, jogos simbólicos e

desenvolvimento integral nas escolas e centros de Educação lnfantil.
. lnvestir em formação continuada de professores e cuidadores em

temas como desenvolvimento infantil, vínculos aÍetivos e práticas inclusivas.
. Criar um plano de manutençáo e limpeza regular das unidades

escolares, com foco na segurança e no bem-estar das crianças.
. Construçáo e manutênção predial das Unidades Escolares infantis.

A Educação lnfantil conquistou e consolidou seu espaço na representação social, no

discurso político, na legislação e no planejamento da educação: o status de direito
irrevogável e irrenunciável (arts. 205 e 225 da Constituição Federal) e dever do
Estado, que, no conjunto dos demais direitos, deve ser assegurado com absoluta
prioridade @n.227).

I
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EIXO TEMÁTICO . PROTEÇÃO EM SITUAÇOES DE RISCO

SUBTEMA: FORTALECIMENTO DAS FAMiLIAS

METAS AÇÔES ESTRATÉGNS PÚBLICO

Capacitar 100%
Equrpes de
Referência

Fortalecer Redes
de Proteção
Socioassistencial
com as Redes de
Saúde e Educação
(lntersetorialidade)

Promover
Formaçóes
mensais

Articular
cooperação
técnica com
área da Saúde e
Educação

Encontros
presenciais com
temáticas voltâdas
ao serviço efetivo
do CRAS e Política
de Assistência
Social

Levantamento de
casos nos
territórios.

Visitas, oficinas e
ações específicas.

Equipes de
Referência dos
CRAS

Todos os
profissionais da
Educação, Saúde e
Desenvolvimento
Social

Famílias
referenciadas pelo
CRAS

PRAZO

Vigência do Plano

Vigência do Plano

Em até um ano de
Plano em vigência

INSTRUMENTO DE
AVALIAÇÃO E
MONITORAMENTO

Cronograma de
execução
Lista de Presença
Portfó o com
evidências

Publicaçáo dos
Fluxos de Rede .

Cronograma de
reunião por
territórios.
Atas de reuniões de
Rede-

Prontuário do SUAS

SEGMENTO
PROPONENTE

Coo!'denação de
Proteção Básica e
Especial

SME, SMDS e
SMS

Tecnicos de
Referência- SMDS

Reconfigurar
enfoque dos
CRAS
( benefícios

eventuais
assistencialistas)

Efetivar o
Serviço:
PAIF(Proteçáo e
atendimento
integral à
família)

I
a
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Etxo TEMATTCO - PROTEÇAO EM STTUAÇOES OE R|SCO

SUBTEMA: FORTALECIMENTO DAS FAMiLIAS

AÇÔES ESTRATEGIAS PRAZOMETAS

Ampliar as equipes
conforme
ciemancias.

Contratar
profissionais
(educador
social) de NÍvel
médio
Criação do
cargo Técnico
nível superior
responsável pelo
SCFV e PAIF

Através de
Processo Seletivo
ou Concurso
Público

PÚBLICO

CRAS e CREAS Em até 2 anos a
partir da Publicação

INSTRUMENTO DE
AVALIAÇÃO E
MONITORAMENTO

Lista de
classificados

SEGMENTO
PROPONENTE

RH Prefeitura
[Mrrnicinal

?t
o
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Eixo Temático - PROTEçAO EM SITUAÇOES DE RISCO

Subtema: GARANTIA DE DIREITOS E ACESSO A REDE DE PROTEÇÃO eÁStCn

METAS

Garantir
atendimento a todas
as criançâs de 0 a 6
anos com a
implantação do
SCFV (Serviço de
Convivência e
Fortalecimento de
Vínculos para a
Zona Rural)

Criança Feliz

AÇÔES

l\,/lâôÊâmênlô dâ§

vulnerabilidades.

Atuação do
CRAS volante
com ações
pontuais de cada
Território.

ESTRATEGIAS

I êr,.irtâmêât^ ^^h â

Vigilância
Socioassistencial.

Buscas Ativas
Ações com o CRAS
volante

PUBLICO

ri.i^^^^^ ..1^ 
^ ^ êv' rq Yoü vs v a \,

anos

Gestantes e crianças
de0a3anos
Criançasde3a6
anos beneficiários do
BPC ( Benefício de
Prestação Continuada

)

INSTRUMENTO DE
AVALIAÇÃO E
MONITORAMENTO

Pianiiha cie ciacios
Registro e evidências
das ações

Sistema do Criança
Feliz

SEGMENTO
PROPONENTE

SMDS

PRAZO

l ano

Tt
oI

(

Açôes coletivas
mênsais com as
familias do PCF

SMDS
SMEJ
SME
SMS
SMC

,s
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Erxo rEMÁTtco - pRorEÇÃo EM srruAÇÕes oe nrsco

SUBTEMA: pneveruçÃo E ENFRENTAMENTO a VrOr-ÊHClA CONTRA AS CR|ANÇAS

AÇÕES ESTRATÉGAS PUBLICoMETAS

Ampliar CRIANÇA
FELIZ

lmplantação do
Serviço de Proteção
Social Básica no
Domicílio para
gestantes e crianças
de0a6anos
(SPSBD-GC), de
acordo com as
diretrizes da política
de assistência social

- Ampliar o quadro
de Educadores
sociais/visitantes.

Gestantes e
Criançasde0a6
anos beneficiários
do BPC.

PRAZO

Em ate 3 anos

INSTRUMENTO DE
AVALAÇÃO E
MONITORAMENTO

Dados nc
Cadastro Único

SEGMENTO
PREPONENTE

-Mapear e utilizar
espaços do
território para os
atendimentos.

- Capacitar os
visitadores em
diversas áreas de
conhecimento,
como saúde,
educaçáo, serviço
social, direitos
humanos, cultura

Sistema do
Programa Feliz

Relatórios, listas
de presença,
fotog rafias e Atas

I
o
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Levantamento de
demanda por
território social.
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Eixo 3 - Protecão Social e Direitos

Alinhamento ODS: ODS 5 (lgualdade de Gênero), ODS 10 (Reduçâo
chDesigualdades), ODS '16 (Paz, Justiça e lnstituiçÕes Eficazes)

. Metas locait;:

. Garantir que 100% das crianças em situação de risco sejam
acompanhadas pela rede de proteção (Conselho Tutelar, CRAS, CREAS).

. Abrigo e inrÍituição de acolhimento com condiçÕes adequadas de
espaço, higiene e interaçiio.

. Promover campanhas educativas sobre direitos da criança e combate
à violência doméstica.

. Fortalecer a integraçáo intersetorial entre saúde, educação,
assistência social e judiciiirio para atendimento prioritário da primeira infância.

Eixo 4 - Espaços, Brincar e Convivência Comunitária

Alinhamento ODS: ODS 11 (Cidades e Comunidades Sustentáveis), ODS

flVida Terrestre)
. Metas locais:
. Requalificar e ampliar parques, praças, quintais e brinquedotecas em

creches e espaços públicos.
. Criar um plano de proteçáo e vigilância para evitar invasões e

degradaçoes em áreas externas de equipamentos públicos-
. lncentivar a criação de hortas comunitárias e escolares, valorizando

alimentação saudável e contato com a natureza.
. Promover atividades comunitárias de lazer, esporte e cultura voltadas

às crianças e famílias da prrimeira infância.

MONITORAMENTO E AV,qLIAÇAO

O monitoramento e a avaliação do Plano Municipal pela Primeira lnfância de ltapeva
(PMPI) constituem etapas essenciais para garantir sua efetivaçáo, sustentabilidade
e eficácia.

Assim como a responsabilidade pela proteçáo e garantia dos direitos das crianças é
compartilhada entre poder público, sociedade e Íamília, o acompanhamento da
execução do PMPI deve ser uma tarefa coletiva, contemplando contribuiçÕes dos
diferentes atores envolviclos - incluindo, sempre que possível, a escuta e a

participação das próprias crianças.

52
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A promoção da participação social no processo de monitoramento
compromisso deste Plrano, vinculada ao eixo de intersetorialidade
atendimento integral da primeira infância em ltapeva.

eum
para o

PRINCIPIOS NORTEAOORES

. lntersetorialidade: integrar informaçôes de saúde, educação,
assistência social e cultura.

. Transparênr:ia: disponibilizar dados claros para a sociedade civil e
órgãos de controle.

. Participaçâo Social: envolver famílias, profissionais da rede e

conselhos de direitos.
. Periodicidade: avaliaçÕes regulares, permitindo ajustes e

replanejamento de metas

Estrutura de Governança
. Comissáo Técnica Municipal da Primeira lnfância: coordenação e

consolidaçáo de informaçr)es.
. Secretarias lvlunicipais: coleta e envio de dados.
. CMDCA e Sonselho Tutelar: acompanhamento e proposição de

ajustes.
. Sociedade (livil: participação em fóruns, audiências e consultas

comunitárias.

Ferramentas de Monitoranrento
. Relatórios Anuais de resultados;
. Painel de lnclicadores com dados qualitativos e quantitativos;
. AudiênciasF'úblicasperiódicas;
. Plataforma Erigital Municipal.

Exemplos de lndicadores
. Saúde: cohertura vacinal, consultas de pré-natal, taxa de

desnutrição/obesidade.
. Educaçáo: número de vagas em creches, matrÍcula na pré-escola,

qualidade do brincar.
. Proteçáo So,:ial: crianças acompanhadas pelo CRAS/CREAS, casos

atendidos pelo Conselho T utelar.
. Espaços de Convivência: praças requalificadas, brinquedotecas em

funcionamento.

Relatórios de Avaliação dr:verão ser publicados a cada dois anos, com análise do
grau de execução das met.as, avanÇos, dificuldades e recomendaçÕes.

53
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O PMPI de ltapeva dev,:rá passar por revisáo ampla a cada í0 anos, garantindo

atualização frente às mutianças demográficas, sociais e legais.

{ a
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EsÍe Plano Ne,cional esta tecido por uma defesa
cabal dos direilos da primeira infância, por solidas

argumenfaç:6ss tecnicas e por uma analise
poliedrica elabctrada por muitas organizações com

ampla experiência na primeira infância.

lvlas, sobretu'do, por um profundo amor pelas
fonfes e origens do ser humano e pela convicção

de que cuida', da primeira infância e cuidar da
sociedade no seu conjunto. Zelar pelo hoje da
primeira infância e oferecer um presente ao

passado e ao futuro, um presente que muda a
representação dos tempos preteriÍos e amplia o

horizonte do poruir.
(PNPt)
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Câmara Municipal de Itapeva

Projeto de Lei 2132025 - Adriana Duch Machado - DISPÔE sobre os princÍpios e as

diretrizes para a elaborraçáo e a implementaçáo das Políticas Públicas pela Primeira

lnfância no Município der ltapeva-SP e institui o Plano Municipal pela Primeira lnfância.

EMENDA NO 1/2025 -

PARTICIPATIVA

LEGTSLAÇAO, JUSTrÇA, REDAÇÃO E LEGTSLAÇÃO

Art.1o O Art. 1 " do Projeto de Lei no 21312025, para passa a vigorar da seguinte forma:

Art. 1o Esta lei estabelece os princípios e as diretrizes para a elaboração

e a implernentação das Politicas Públicas pela Primeira lnfância no

Município de ltapeva e institui o Plano Municipal pela Primeira lnfância

do Município de ltapeva - PMPI, para o decênio 2026 - 2036, expresso

no Anexo (Jnico desta lei.

Art. 2o(..-)

Vlll - descentralizar as açÕes entre os órgáos municipais;

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 03 de março de2026

RONAL INHEIRO
-PRESIDENTE

vllormerA pÊnenA
VICE-PRÊSID

llt(
S ÁUREA APAREcTDA

MEMBRO

MEMBRO

ROSA

o o.reÀo

E E

GLEYCE DORNELAS DE ALMÉIDA
MEIVIBR()

JU

(15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

Palácio Verêador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Art. 20 O inciso Vlll do A,rt.2'do Projeto de Lei no 21312025, para passa a vigorar da

seguinte forma:

l
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSiiO LEGTSLAÇÃO, JUSTTÇA, REDAÇÃO E LEctSLAÇÃO
PARTICIPATIVA

No 00026/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 21312025

Ementa: DISPÔE sobre os princípios e as diretrizes para a elaboração e a

implementação das Políticas Públicas pela Primeira lnfância no Município de ltapeva-

SP e institui o Plano Municipal pela Primeira Infância.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Áurea Aparecicla Rosa

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se par€r a Comissão de Economia, Fiscalizaçáo e Execução

Orçamentária para apreciaçáo.

Palácio Vereador Eu es Modenezi, Sala de ReuniÕes, 3 de março de2026.

R LOO HEIRO

ESIDENTE

CIDA ROSADIM P S

ES;l TE

SANTOS REA APARE

MEÍVIB RO

Áu

cLEYcE oo**\3r, oru,oo

"T)"
JULIO C AL

MEMBRO

It \-./
/

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov,br
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YCâmara Municipal de Itapeva
Palácio vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO ECONOMTA, FTSCALTZAçÃO E EXECUçÃO

ORçAMENTÁRN
No 00005/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 21312025

Ementa: DISPÕE sobre os princípios e as diretrizes para a elaboraçáo e a

implementação das Políticas Públicas pela Primeira lnfância no Município de ltapeva-

SP e institui o Plano Municipal pela Primeira lnfância.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Gleyce Dornelas de Almeida

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos

para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 3 de março de2026.

RONALDO INHEIRO
\
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PARECER COMISSÃO SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

No 00005/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 21312025

Ementa: DISPÔE sobre os principios e as diretrizes para a elaboraçâo e a

implementaçáo das Políticas Públicas pela Primeira lnfância no Município de ltapeva-

SP e institui o Plano Municipal pela Primeira lnfáncia.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Ronaldo Pinheiro

PARECER

1 . Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para

apreciaçáo.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 3 de março de 2026

MARCELO RABELO DE CARVALHO POLI

PRESIDENTE

'.,i
i.@:P 4o

b)

RONALDO PINHEIRO

VICE-PRESIDENTE

VALD E NA S

6 4 4,, -Llíffi,, DE ALMETDA

MEMBRO

?

7GLEYCE DO PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTO

MEMBRO
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PARECER COMISSÃO EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE

No 00007/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 21312025

Ementa: DISPÕE sobre os princípios e as diretrizes para a elaboração e a

implementaçâo das Politicas Públicas pela Primeira Infância no Município de ltapeva-

SP e institui o Plano Municipal pela Primeira lnfância.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Marcelo Rabelo de Carvalho Poli

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciaçáo.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 3 de março de 2026

7"-Á 4 '4-4 1 .L
PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS

PRESIDENTE

AUSENTE

VALDIMEIA PEREIRA OOS SANTOS

VICE-PRESIDENTE

MARCELO RABELO DE CARVALHO POLI

MEMBRO

THIAGO RODRIGUES DE OLIVEIRA ARAUJO

VANDER

MEMBRO

MEMBRO

O PACHECO
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PROJETO DE LEI 21312025 - DISPOE sobre os princípios e as diretrizes para a

elaboração e a implementação das Políticas Públicas pela Primeira lnfância no

Município de ltapeva-SP e institui o Plano Municipal pela Primeira Infância.

EMENDA NO 212026 - PAULO ROBERTO TARZA DOS SANTOS

AÉ. 1o fica acrescido artigo ao projeto de lei 21312025, renumerando os demais, com

a seguinte redação:

"art. Fica assegurada a oferta de 100% (cem por cento) das demandas de

vagas para a educação infantil na zona urbana e rural a partir de 01 de janeiro

de 2027."

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 5 de março de 2026.

?^,ú
./)

TARZAN

VEREADOR - PP
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que a Emenda OO2/26 ao Projeto de Lei ?13 /2025 foi Iido

em plenário na 10ê Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em 09 /O3 /2O26,

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 10 de março de2026.

Marli Cristina eiga dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa

(15) 352a-9200 - www.camaraitapeva.sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente a Emenda 002120026 ao Projeto de Lei 21312025 às seguintes Comissoes

Permanentes da Casa:

()-+Comissão de Legislação, Justiça e Redaçáo Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalizaçáo e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissáo de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 10 de março de2026.

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

' l:i

á@.§
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PARECER COMISSÃO LEGISLAçÃO, JUSTIÇA, REDAçÃO E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA

No 00053/2026

Propositura: EMENDA AO PROJETO DE LEI 0213/2025 No 212026

Ementa: acrescenta artigo ao projeto de lei 21312026

Autor: Paulo Roberto Tarzã dos Santos

Relator: Áurea Aparecida Rosa

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 24 de março de 2026.

I
RO LDO HEIRO

PRESIDENTE

VALDIM IA SANTOS ÁuRa APAREoDA
TE

GLEYCE DORN S DE ALMEIDA JULIO C

MEM RO

ROSA

MEM o

ALMEID
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1

Art. 1o Esta lei estabelece os princípios e as diretrizes para a elaboração e a
implementação das Políticas Públicas pela Primeira lnfância no Município de ltapeva
e institui o Plano Municipal pela Primeira lnfância do Município de ltapeva - PMPI, para
o decênio 2026 - 2036, expresso no Anexo Único desta lei.

R_EDAçÃO HNAL DO PROJETO DE LEI N.o 213/2025
LEGTSLAÇAO, JUST|Ç4, REDAÇAO E LEGTSLAÇAO PARTTCTPATTVA

Dispõe sobre os princípios e as diretrizes para a
elaboração e a implementaçáo das Políticas
Públicas pela Primeira lnfância no Município de
Itapeva-SP e institui o Plano Municipal pela
Primeira lnfância.

CAP|TULO I

DAS DTSPOSTçÓES GERATS

§ 1o As políticas públicas para a Primeira lnfância são instrumentos por meio dos quais
o MunicÍpio assegura o atendimento dos direitos da criança na Primeira lnfância, com
vistas ao seu desenvolvimento integral, considerando-a como cidadã de direitos.

§ 20 Para os efeitos desta lei, considera-se Primeira lnfância o período que abrange
os primeiros 6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida da criança.

§ 30 Dado o caráter processual e a interconexão do ciclo vital, esta lei inclui ainda o
período gestacional, no contexto da família e das instituições.

§ 40 A prioridade absoluta em assegurar os direitos da criança, nos termos do artigo
227 da Constituição Federal e do artigo 40 da Lei Federal n.o 8.0ô9, de 13 de julho de
1990, implica o dever do Estado de estabelecer polÍticas, planos, programas e
serviços para a Primeira lnfância que atendam às especificidades dessa faixa etária,
visando a garantir seu desenvolvimento integral.

CAPITULO II

DOS PRINC|PIOS E DAS DIRETRTZES

Art. 2o As Políticas Públicas voltadas ao atendimento dos dlreitos da criança na
Primeira lnfância serão elaboradas ê executadas de forma a:

I - atender ao interesse superior da criança e à sua condição de sujeita de direitos e
cidadã;

[15] 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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ll - incluira participação da criança na definição das ações que lhe digam respeito' em
conformidade com suas caracteristicas etárias e de desenvolvimento;

lV - reduzir as desigualdades no acesso aos bens e serviços que atendam aos direitos
da criança na Primeira lnfância, priorizando o investimento público na promoção da
justiça social, da equidade e da inclusão sem discriminação da criança;

V - articular as dimensões ética, humanista e política da criança cidadã com as
evidências científicas e a prática profissional no atendimento da Primeira lnfância;

Vl - adotar abordagem participativa, envolvendo a sociedade, por meio de suas
organizações representativas, os profissionais, os pais e as crianças, no
aprimoramento da qualidade das ações e na garantia da oferta dos serviços;

Vll - articular as ações setoriais com vistas ao atendimento integral e integrado;

lX - promover a formação da cultura de proteção e promoção da criança, com apoio
dos meios de comunicação social;

Xl - garantir o conjunto de serviços, apoios e recursos necessários para atender às
necessidades das crianças de 0 (zero) a 6 (seis) anos e às necessidades de suas
famílias, com vistas à promoção do desenvolvimento infantil pleno e inclusivo, em
colaboração intersetorial.

Parágrafo único. A participação da criança na formulação das políticas e das ações
que lhe dizem respeito tem o objetivo de promover sua inclusão social como cidadã e
dar-se-á de acordo com a especificidade de sua idade, devendo ser realizada por
profissionais qualificados em processos de escuta adequados às diferentes formas de
expressão infantil.

[15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

lll - respeitar a individualidade e os ritmos de desenvolvimento das crianças e valorizar
a diversidade da infância brasileira, assim como as diferenças entre as crianças em
sêus contextos sociais e culturais;

Vlll - descentralizar as ações entre os órgãos municipais;

X - promover o desenvolvimento das potencialidades das crianças de 0 (zero) a 6
(seis) anos com deficiência, altas habilidades ou superdotação e dos bebês que
nasceram em condição de risco, no que se refere aos aspectos físico, cognitivo,
psicoafetivo, social e cultural, de forma a priorizar o processo de interação e
comunicação mediante atividades significativas e lúdicas;

Art. 3o Será de responsabilidade das Secretarias Municipais de Educação, de Saúde,
de Assistência Social, e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente avaliar a execução do Plano Municipal pela Primeira lnfância (PMPI),
estabelecendo os mecanismos necessários ao acompanhamento das metas,
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realizando, anualmente, a revisão ou atualização das ações do PMPI, pautada nos
indicadores estabelecidos.

Art. 4o A Prefeitura Municipal de ltapeva, deverá a cada ano, no período de elaboração
da Lei Orçamentária Anual, apresentar as suas metas de resultado e seu respectivo
Plano de Ação para a efetivação das diretrizes e dos objetivos do Plano Municipal pela
Primeira lnfância (PMPI).

Art. 50 As ações constantes do Plano Municipal pela Primeira lnfância (PMPI) de
Itapeva nortearão a adequação de ações no Plano Plurianual como ações transversais
aos objetivos, às metas e aos programas, e noÍeará eventuais revisões.

Art. 60 Fica assegurada a oferta de 100% (cem por cento) das demandas de vagas
para a educação infantil na zona urbana e rural a partir de 01 de janeiro de 2027.

Art.7o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 27 de março de 2026.
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AUTóGRAFO 3812026

REDAçÃO FTNAL DO PROJETO DE LEt N." 2132025

Dispõe sobre os princípios e as diretrizes para a
elaboração e a implementação das Políticas
Públicas pela Primeira lnfância no MunicÍpio de
Itapeva-SP e institui o Plano Municipal pela
Primeira lnfância.

CAPíTULO I

DAS DTSPOSTÇOeS CennrS

Art. 1o Esta lei estabelece os princípios e as diretrizes para a elaboração e a
implementação das Políticas Públicas pela Primeira lnfância no MunicÍpio de ltapeva e
institui o Plano Municipal pela Primeira lnfância do Município de ltapeva - PMPI, para o
decênio 2026 - 2036, expresso no Anexo Único desta lei.

§ 1' As políticas públicas para a Primeira lnfância são instrumentos por meio dos quais o
Município assegura o atendimento dos direitos da criança na Primeira lnfância, com vistas
ao seu desenvolvimento integral, considerando-a como cidadã de direitos.

§ 2o Para os efeitos desta lei, considera-se Primeira lnfância o período que abrange os
primeiros 6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida da criança.

§ 3o Dado o caráter processual e a interconexão do ciclo vital, esta lei inclui ainda o
período gestacional, no contexto da famÍlia e das instituições.

AÉ. 20 As Políticas Públicas voltadas ao atendimento dos direitos da criança na Primeira
lnfância serão elaboradas e executadas de forma a:

| - atender ao interesse superior da criança e à sua condição de sujeita de direitos e
cidadã;

ll - incluir a participação da criança na definição das ações que lhe digam respeito, em

[15] 3524-9200 - www,itapeva,sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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§ 40 A prioridade absoluta em assegurar os direitos da criança, nos termos do arligo 227
da Constituição Federal e do artigo 4o da Lei Federal n.o 8.069, de 13 de julho de 1990,
implica o dever do Estado de estabelecer políticas, planos, programas e serviços para a
Primeira lnfância que atendam às especificidades dessa faixa etária, visando a garantir
seu desenvolvimento integral.

CAPíTULO II
DOS PRINCíPIOS E DAS DIRETRIZES
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conformidade com suas caracterÍsticas etárias e de desenvolvimento;

lll - respeitar a individualidade e os ritmos de desenvolvimento das crianças e valorizar a
diversidade da infância brasileira, assim como as diferenças entre as crianças em seus
contextos sociais e culturais;

lV - reduzir as desigualdades no acesso aos bens e serviços que atendam aos direitos da
criança na Primeira lnfância, priorizando o investimento público na promoção da justiça
social, da equidade e da inclusão sem discriminação da criança;

V - articular as dimensôes ética, humanista e política da criança cidadã com as evidências
científicas e a prática profissional no atendimento da Primeira lnfáncia;

Vll - articular as ações setoriais com vistas ao atendimento integral e integrado;

Vlll - descentralizar as açôes entre os órgãos municipais;

lX - promover a formação da cultura de proteção e promoção da criança, com apoio dos
meios de comunicação social;

X - promover o desenvolvimento das potencialidades das crianças de 0 (zero) a 6 (seis)
anos com deficiência, altas habilidades ou superdotação e dos bebês que nasceram em
condição de risco, no que se refere aos aspectos físico, cognitivo, psicoafetivo, social e
cultural, de forma a priorizar o processo de interação e comunicação mediante atividades
significativas e lúdicas;

Xl - garantir o conjunto de serviços, apoios e recursos necessários para atender às
necessidades das crianças de 0 (zero) a 6 (seis) anos e às necessidades de suas famÍlias,
com vistas à promoção do desenvolvimento infantil pleno e inclusivo, em colaboração
intersetorial.

Parágrafo único. A participação da criança na Íormulação das políticas e das ações que
lhe dizem respeito tem o objetivo de promover sua inclusão social como cidadã e dar-se-
á de acordo com a especificidade de sua idade, devendo ser realizada por profissionais
qualificados em processos de escuta adequados às diferentes formas de expressão
infantil.

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@câmaraitapeva.sp,gov.br
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Vl - adotar abordagem participativa, envolvendo a sociedade, por meio de suas
organizações representativas, os profissionais, os pais e as crianças, no aprimoramento
da qualidade das ações e na garantia da oferta dos serviços;

Art. 3o Será de responsabilidade das Secretarias Municipais de Educação, de Saúde, de
Assistência Social, e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
avaliar a execução do Plano Municipal pela Primeira lnfância (PMPI), estabelecendo os
mecanismos necessários ao acompanhamento das metas, realizando, anualmente, a
revisão ou atualização das ações do PMPI, pautada nos indicadores estabelecidos.

AÉ. 40 A Prefeitura Municipal de ltapeva, deverá a cada ano, no período de elaboração
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da Lei Orçamentária Anual, apresentar as suas metas de resultado e seu respectivo Plano
de Ação para a efetivação das diretrizes e dos objetivos do Plano Municipal pela Primeira
lnfância (PMPI).

Art. 50 As ações constantes do Plano Municipal pela Primeira lnfância (PMPI) de ltapeva
nortearão a adequação de ações no Plano Plurianual como ações transversais aos
objetivos, às metas e aos programas, e norteará eventuais revisões.

Art. 6o Fica assegurada a oferta de 100% (cem por cento) das demandas de vagas para
a educação infantil na zona urbana e rural a partir de 01 de janeiro de 2027.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 30 de março de 2026.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

tu)
//

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

Art. 7o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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"As crianças, quando bem cuidadas, são uma
semente de paz e esperança".

(Zilda Arns Neumann: última conferência, Haiti, 2010)
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A elaboraçáo deste documento náo seria possivel sem a participaçáo e colaboração

de diferentes atores do poder público e da sociedade civil. A Prefeitura Municipal de

Itapeva-SP agradece a todos os envolvidos no processo de construção do Plano

ÀIunicipal pela Primeira lnfância, em especial:
. às Secretarias Municipais Educaçáo, Saúde e Assistência Social pelas

contribuiçÕes técnicas ao documento;
. à Câmara dos Vereadores, que participou do processo de elaboraçáo;
. às organizaçóes da sociedade civil que contribuíram nos estudos com a equipe
técnica da Prefeitura;
. às equipes das Escolas Municipais de Educação lnfantil (EMEls);
. aos cidadáos e às instituiçóes que participaram da Consulta Pública, enviaram
comentáríos e sugestôes por meio da consulta online ê participaram na audiência
pública para a elaboração deste Plano Municipal pela Primeira lnfância.

O Plano Municipal pela Primeira lnfância de ltapeva - SP Íoi construído com o olhar
atento e o carinho de muitos profissionais, instituiçÕes, famílias e sociedade civil.

Mas, acima de tudo, este plano e dedicado às crianças, que são a Gzào maior da
nossa atuação.

Agradecemos de coração a cada menina e menino de ltapeva, que com sua pureza,
sua alegria e sua espontaneidade nos inspiram diariamente a construir uma cidade
mais acolhedora, justa e inclusiva.

Vocês sáo a verdadeira motivaçáo deste trabalho. É para vocês que pensamos em
políticas públicas de cuidado, proteção, saúde, educação e desenvolvimento
integral.

Que o Plano Municipal pela Primeira lnfância seja sempre um compromisso vivo de
toda a sociedade de ltapeva com o presênte e o futuro de nossas crianças.

As crianças, nosso maior agÍadecimento e nossa promessa: vocês sáo prioridade
absoluta!

/ F/s\
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Com pouco mais de 8.039 de crianças com idade entre 0 e 6 anos, a cidade de
Itapeva-SP busca, por meio deste Plano Municipal pela Primeira lnfância (PMPI/

Itapeva), traçar metas e estratégias que, transformadas em açÕes, pÍomoveráo uma
primerra infância plena, estimulante e saudável para as cnanças no Município.

Como instrumento técnico-político, que visa contribuir para assegurar os direitos e o
desenvolvimento integral das criançs nessa faixa etária, o PMPI tem dupla funçáo:
seÍ um guia para a atuaçáo do poder público, da sociedade e das familias,
corresponsáveis na garantia das condições para o pleno desenvolvimento das
crianças; e ser uma ferramentia de acompanhamento e controle dessa atuação, uma

vez que dispÕe sobre as metas e estratégias necessárias para o cumprimento de

seus eixos estratégicos.

São quatro os eixos estratégicos do PMPI:

L Garanlir as condiçóes para a articulação intersetorial dos programas, projetos e
açoes para o atendimento integral na primeira infância.

ll. Garantir a todas as crianças na primeira infância educação, cuidados e estímulos
que contrlbuam para seu desenvolvimento integral.

lll. Garantir a proteção e dar condiçóes para o exercício dos direitos e da cidadania
na primeira infância.

lV. Garantir o direito à vida, à saúde e à boa nutriçáo a gestantes e crianças na
primeira infância.

Apoiado em evidências científicas que demonstram a importância do
desenvolvimento integral na primeira infância para toda a vida - e, portanto, para

toda a sociedade, a longo prazo -, o PMPI baseia-se na consolidaçáo recente do
conhecimento de que é nessa etapa da vida que se deve intervir para assegurar
oportunidades iguais a todas e todos e, com isso, aumentar as possibilidades de
ruptura do ciclo de pobreza das famílias em situaçâo de vulnerabilidade.

Entre a gestação e os 6 anos de idade, o cérebro humano se desenvolve mais
rapidamente do que em qualquer outra fase da vida e esse desenvolvimento
depende diretamente da qualidade dos estimulos, dos vinculos estabelecidos com
as pessoas no entorno e do ambiente no qual a cÍiança está inserida. Tais fatores
determinam o desenvolvimento das competências cognitivas, sociais, físicas e
emocionais. Portanto, situaçóes de privação e risco nessa idade prejudicam esse
desenvolvimento, ocasionando dificuldades nas etapas futuras da vida.

6
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ica evidente, portanto, que o investimento na primeira infância é uma medida
socioêconômica altamente eÍicaz e eficiente, cuja necessidade de priorizaçáo é
incontestável.

No Brasil, a prioridade da criança é estabelecida no arl. 227 da Constituição
Federal, de 1988. O artigo determina um tratamento privilegiado para a faixa etária
de 0 a 18 anos (excepcionalmente, alé 21). O Marco Legal da Primeira lnfância,
aprovado em 2016, deu um passo além e estabeleceu principios e diretrizes para a
formulação e implementaçáo das políticas públicas para as crianças de 0 a 6 anos.

Nesse contexto, o município de ltapeva aprovou, a Portaria 9.668, de 25 de outubro
de 2024, que estabelece princípios e diretrizes para a elaboraçáo e implementação
das políticas públicas para a primeira infância, determinando, também, a elaboraçáo
deste Plano.

A Íim de garântir legitimidade e efetividade, assim como promover a sua
continuidade ao longo dos anos, o PMPI foi elaborado com a participação de
diferentes atores do poder público e da sociedade, além de contar com
contribuiçôes das próprias crianças, principais sujeitos da política em questáo.

Dessa forma, as metas e estratégias aqui traçadas, foram construídas por meio de
um processo participativo, cuja metodologia abarcou:

. Uma Audiência Pública Descentralizada, ocorrida no mês de dezembro de 2O24

com especialistas em primeira infância, realizado com os gestores Municipais das
SecÍetarias de Educaçáo, Saúde e Assistência Social, totalizando a participação
ativa de aproximadamente 125 pessoas - que foram ouvidas, debateram e
apresentaram sugestôes;

. Reuniôes de planejamento dos técnicos e gestores da Prefeitura com
repÍesentantes de organizaçoes da sociedade civil, do Conselho Municipal de
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) e do Poder Legislativo municipal
nos meses de outubro e novembro de 2024 e também ao decorrer do ano de 2025;

Todas as colaboraçoes resultantes desse amplo diálogo com a sociedade foram
consolidadas e revisadas por um trabalho técnico que envolveu servidores de
diversas Secretarias Municipais (Educaçáo, Assistência Social, Saúde), além de
representantes de organizações da sociedade civil, do CMDCA e do legislativo
municipal. Esse grupo foi responsável pela redaçáo final do documento, procurando
dar a ele coerência e consistência.

Trata-se, portanto, de um plano da cidade, para a cidade, e não de um plano de
governo, de uma gestão especifica. No entanto, a fim de estabelecer e comprometer

7
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7a ação do poder público, cujo papel na garantia dos direitos da criança é ce n

cada governo que assumir a Prefeitura deverá apresentar um plano de açáo,

detalhando iniciativas para o alcance das metas aqui traçadas. Os objetivos
estratégicos do plano de açáo da atual gestão Já estáo definidos no Decreto.

O PMPI é permeado por dois importantes principios para o atendimento na primeira

inÍáncia: a prioridade absoluta da criança e a corresponsabilidade entre Estado,

sociedade e famílias na promoçáo e proteçáo dos direitos da criança.
A prioridade absoluta da criança, como iá visto, está disposta no aÍ|. 227 da
Constituiçáo Federal, e foi regulamentada e reforçada pelo Estatuto da Criança e do
Adolescente (ECA), Lei n'8.069/90, no parágraÍo único do art. 40: A garantia de
prioridade compreende:

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública;

c) preferência na formulaçào e na execução das políticas sociais públicas;

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a

proteção à infância e à juventude. No mesmo aÍt.227 da Constituição Federal, está
definido o princípio da corresponsabilidade da sociedade, das famílias e do poder
público pelo desenvolvimento, cuidado e proteção das crranças.

O Plano de Metas e Estratégias do PMPI está alinhado, em termos temporais e de
conteúdo, aos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS), PLANO
MUNICIPAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA fixados em acordo internacional
promovido pela OrganizaÉo das NaçÕes Unidas (ONU), em agosto de 2015, do
qual o Brasil é signatário. Essa conformidade demonstra o compromisso de ltapeva
com a sustentabilidade global. Por consequência, os eixos estratégicos e as metas
do PMPI visam o ano de 2035 e sua formulaçáo incorporou - sempre que possivel e
levando em consideração a realidade da cidade de ltapeva - todas as referências à

inÍância presentes no con.junto dos 17 ODS, listados a seguir:

Por definiÇáo. a sustentabilidade social é um conjunto de medidas voltadas para a
melhoria do bem-estar da populaÉo como um todo. Faz parte dos 17 ODS
estimular açÕes relacionadas às necessidades humanas. como a saúde e a
educação.

Além disso. alguns dos objetivos buscam reduzir as desigualdades sociais e ampliar
o acesso a direitcs e serviços básicos, tal qual alimentaçâo. ConÍira a seguir.

I
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Erradicação da pobreza: acabar com a pobreza em todas as suas formas.
em todos os lugares

Fome zero e agricultura sustentável: acabar com a fome. alcançat a
seguranÇa alimentar e melhoria da nutriçâo e promover a agricultura sustentável.

Saúde e bem-estar: assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar
oara todos. em todas as idades.

Educaçào de qualidade: assegurar a educação inclusiva, equitativa e de
quaiidade. e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos.

' - lgualdade de gênero: alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas
as muiheres e meninas.

' '1 Agua potável e saneamento. garantir disponibllidade e manejo sustentável
da água e saneamento para todos.

. Energia limpa e acessivel: garantir acêsso à energia barata. confiável,
sustentável e renovável para todos.

: Trabalho decente e crescimento econômico: promover o crescimento
econôrnico sustentado. inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo, e
tracalho Cecente para todos.

ODS 9 - lndústria, inovaçáo e infraestrutura: construir infraestrutura rêsiliente,
prornover a industrializaçáo inclusiva e sustentável, e fomentar a inovação.

ODS 10 - Reduçáo das desigualdades: reduzir as desigualdades dentro dos paises
e entre eles.

ODS 1l - Cidades e comunidades sustentáveis: tornar as cidades e os
assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis.

ODS 12 - Consumo e produção responsáveis: assegurar padrÕes de produçáo e de
consumo sustentáveis.

OoS 13 Açâo contra a mudanÇa global do clima: tomar medidas urgentes para
ccmbater a mudança climática e seus impactos.

ODS 14 '- Vida na água: conservação e uso sustentávei dos oceanos, dos mares e
dos recursos marinhos para o desenvolvimento sustentável.

.. Vida terrestre: proteger. recuperar e prcmover o uso sustentável dos
ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável as florestas, combater a
desertificação. deter e reverter a degradaÉo da Tena e deter a perda da
biodiversidade.

ODS 16 - Paz. justiça e instituiçôes eficazes; promover sociedades pacíficas e
inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para
todos e construir instituiçÕes eficazes, responsáveis e inclusívas em todos os niveis.

I
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O0S 17 - Parcerias e meios de implementação: fortalecer os meios
implementaçáo e revitalizar a parceria global para o desenvolvimento sustentável

Uma diretriz pautada é o quesito vulnerabilidade, a partir da Resolução SME I, de
25 de novembro de 2024. Quando falamos em critério de atendimento em creches e
vulnerabilidade, geralmente estamos nos referindo a regras que orientam a
prioridade de acesso das crianças em instituiçoes de Educação lnfantil (0 a 5 anos).
Como a demanda por vagas costuma ser maior quê a oferta, o sistema municipal
estabelece critérios sociais, econômicos e de risco para organizar o atendimento.

s

Vulnerabilidade social e econômica;
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Crianças de famílias em situação de pobreza ou extrema pobreza
(beneficiárias do Bolsa Família, por exemplo);

. Baixa renda per capita familiar;

. Situação de risco ou proteçáo especial;

. Crianças sob medida protetiva do Conselho Tutelar ou Justiça;. Casos de negligência, violência doméstica ou abuso;

. Crianças em acolhimento institucional ou familiar;

. Trabalho ou estudo dos responsáveisi

. Monoparentalidade;

. Condições de saúde ou necessidades específicas;

. Crianças com deÍiciência ou necessidades educacionais específicas;

. Crianças com irmáos já matriculados na mesma creche/escola.

Diagnóstico tenitorial da Primeira lnfância - ltapeva (SP)

'l ) Síntese executiva

Itapeva é um municipio do sudoeste paulista com cerca de 92.393 habitantes
(estimativa 2025); apresenta indicadores de desenvolvimento humano médio, mas
mantêm desafios na mortalidade infantil, cobertura vacinal e oferta de vagas na

educação infantil que exigem açáo Íocalizada em territórios vulneráveis. ic!,1

IG'iOSTICO TERRITORIÂI- DA PRIMEIRÂ INFANCI'
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l$ PopuLacào estirnaCa

Percentuql do populoçôo entre 0 e ó onos

896y"

Br.sil:8,92.â

Sáo Paulo:8.0191

2) lndicadores-chave
. Populaçáo total (estimada 2O25): 92.393 habitantes. rúl
. IDHM (2010): 0,732 (alto, PNUD/Censo 2010) i,i'ü

. Mortalidade infantil (óbitos por mil nascidos vivos, 2023): -1'l ,46
óbitos/1000 n.v. (indicador municipal segundo IBGE). Este indicador aponta a
necessidade de fortalecer atenção materno-infantil e monitoramento territorial. ia4

. Educação lnfantil / vagas em creche / central de vagas: a Secretaria
Municipal mantém Central de Vagas no site da Educação
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transparência nos dados coletados e apresenta a ordem de atendimento a
populaçâo para o atendimento no ensino não obrigatório (crêche- crianças de 0 a 3
anos); é necessário consolidar dados de vagas ofertadas x demanda por faixa etária
e por bairro. ree,J

. Vacinação / cobertura PNI (crianças): a Prefeitura publica cronogramas
e campanhas (influenza, COVID, rotina). E preciso extrair coberturas por dose e por

território (municipio/USF) a partir do SI-PNI/DATASUS. lelr
. Serviços de proteçáo social: existência de CRAS/CREAS e atuação do

Conselho Tutelar; notícias da prefeitura indicam funcionamento e açÕes locais que
podem ser mapeadas territorialmente para identiÍicar áreas com maior demanda por

medidas socioassistenciais.

3) Problemas e vulnerabilidades territoriais:
1. Distribuição desigual de vagas de creche/educaçáo infantil -

necessidade de verificar distância residência/unidade e déficits por bairros

Periféricos. i,ii-i

2. Risco materno-infantil e mortalidade - mortalidade infantil municipal
ainda acima de metas ideais: exige checagem de cobertura pré-natal, parto seguro,
aleitamento e atençáo neonatal. i<li

3. Cobertura vacinal variável - noticias municipais apontam campanhas,
mas há mençáo a baixa cobertura em campanhas específicas, exige microdados
por UBS. s!4

4. Famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica e

necessidade de proteção presença de serviços socioassistenciais
(CRAS/CREAS) e açóes do Conselho Tutelar indicam demanda por
intersetoria lidade. iqr.,:

4) Prioridades territoriais:
. PÍiotizaÍ bairros com maior concentraçáo de nascidos vivos de mães

de baixa escolaridade, maiores taxas de mortalidade infantil ou maior indice de
familias beneficiárias do Auxilio/Bolsa (mapear por setor censitário),

. Priorizar a oferta de vagas de creche para 0 - 3 anos nas regióes com
mâes em trabalho formal ou em situação de risco social;

. lntensiÍicar vigilância vacinal e busca ativa nas unidades de saúde com
cobertura abaixo da média municipal;

. Articular CRAS, Saúde (ESF), Educaçáo lnfantil e Conselho Tutelar
para casos de risco e para acompanhamento de famílias com crianças de 0 - 3

anos.

5) Metodologia recomendada para diagnóstico territorial detalhado

(Etapas práticas - pode ser operacionalizada por equipe técnica municipal ou
consultoria),

IJ
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1 Levantamento de dados (fontes): \
IBGE/Cidades e Censo (populaçáo por faixa etária, t"ià
:ql

,7

censitários)
. SINASC / DATASUS (nascidos vivos por bairro/município, mortalidade

infantil). er
. Sl-PNl / PNI (coberturas vacinais por posto/UBS). itiü
. CNES (unidades de saúde), Cadastro educacional municipal/INEP

(vagas, turmas, horários) e Secretaria Municipal de Educaçáo (Central de Vagas).

. CadUnico / Bolsa Família (mapear Íamílias em CRAS)

. Regiskos do Conselho Tutelar, Plantôes de Violência e serviços
socioassistenciais (CRAS/CREAS). r4ü

2. Análise espacial: georreferenciar nascidos vivos, local dos postos/ESF,

creches, CRAS e áreas de maior vulnerabilidade (usar SIG / QGIS / mapas
municipais).

3. lndicadores a calcular por território (setor/bairroitenitório):
, Yo crianças 0 - 5 por total populacional,
. Vagas de creche por 100 crranças 0 - 3 anos;
. Taxa de mortalidade inÍantil (óbitos/í.000 n.v.);
. Cobertura vacinal por vacina e por faixa etária;
. Cobertura de Atenção Primária (ESF) e visitas domiciliares;
. Yo famílias no CadUnicoiAuxílio por tenitório;
. Número de prontuáriosidenúncias ao Conselho Tutelar por 1.000

crianças.

6) Recomendaçóes práticâs imediatas (prioritárias):
'1 . Mapear e cruzar: consolidar base com nascidos vivos (SINASC),

vagas de creche (Secretaria Municipal da Educação) e CRAS/CadUnico para

identificar "circulos de prioridade" de atendimento. E,i

2. Buscar microdados do PNI por UBS para identiÍicar bolsoes de baixa
cobertura vacinal e organizar busca ativa com ESF. iesi

3. Plano de ampliaçáo/redistribuiçáo de vagas: priorizar 0-2 anos em
teÍritórios com maior vulnerabilidade e com responsáveis em trabalho/estudo. i,i.rrl

4. Fortalecer rede de proteção: protocolos de articulaçâo entre Saúde,
Educaçáo, Assistência Social e Conselho Tutelar (fluxos de referência e
contrarreferência). ss,l

5. Criar painel de monitoramento (dashboards simples) com os
indicadores acima por CRAS/baino para revisão trimestral das ações.

7) Principais fontes consultadas (para referência / extração de microdados)
. IBGE - perÍil municipal ltapeva (populaçâo, lDH, mortalidade iníantil)

rCryi
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. Prefeitura de ltapeva - páginas de Saúde (vigilância/imunização) e

Educaçáo (central de vagas, lista de EMEIs). re-Li

. Sl-PNl / DATASUS - coberturas vacinais; SINASC - nascidos vivos
gi,l

. Plataforma/portal "Primeira lnfância Primeiro" (perfil municipal e
indicadores agrêgados). içr

8) Próximos passos práticos (como operacionalizar ,á hoje):
'Í Solicitar às secretarias (Educaçáo, Saúde, Assistência Social) os

microdados (planilhas/CNES/Sl-PN l/SINASC/CadUnico) com localização
(endereço/área) e autorizar a equipe técnica a georreferenciar.

2. Montar em QGIS ou ferramenta de Bl (PowerBl/Metabase) um mapa
com camadas: nascimentos, vagas de creche, UBS/ESF, CRAS, denúncias tutelar

- para identificar "hotspots".

3. lmplementar busca ativa de vacinados atrasados e visitas domiciliares
prioritárias em 30 dias nas áreas identificadas. isii

4. lmplementar busca ativa de crianças em idade escolar obrigatória (4
anos) e visitas domiciliares prioritárias nas áreas identificadas após consolidar
inÍormaçÕes com a Saúde e Assistência Social.
Em 2021 , o PIB per capita era de R$39.783,21. Na comparaçáo com outros
municípios do estado, ficava nas posições 229 de 645 entre os municípios do
estado e na 1.453 de 5.570 entre todos os municípios.
O PMPI servirá de instrumento para responder a esses desafios, permitlndo que a
cidade e a sociedade ofereçam um cenário diferente para o desenvolvimento infantil
até 2035

õ
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NÚMERO DE CRIANçAS DE O A 6 ANOS
Oemanda por croche na r6de munlclpal

A rede municipal de Educaçáo atende cerca de 51,03% das crianças de 0 a 3 anos
de idade, alcançando a metâ do Plano Nacional de Educaçáo para o ano de 2024.
No entanto, o percentual de atendimento por território mostra realidades muito

distintas.
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TERRITORIOS NA CIDADE DE ITAPEVA - SP

TERRITORIOS BAtRRos oe RerrRÊucn

ALUNOS NA
CENTRAL DE
VAGAS

TERRITORIO 2 Vile Nova ltapeva(s). JaÍdim Virginia.0 Bosco
PâÍque Cimentolándiâ, N.S de Fánma. Jd
Guenaberã. Vila lsabel

12

TERRITÓRIo 3 Jardim MaÍingá, Ml8 Sáo FrânciBco, Porlsl
llapcvr, Vila TâquaÍi, Jd. Eurcpr. Caliümia ê
AÍrÉÍba

15

TERRITORIO 9 Íarprnha Pacova São Roque 00

Dados coletados após grande divulgação da Cêntral de Vagas: captaÉo de novas vâgas e salas (mês de
oulubro/2025) Toda a demanda maniÍesta pÍevista nesta tabela, seÍá alendida em 2026.
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O DESAFIO DA EOUCAÇÃO INFANTIL NO BRASIL

A Educação lnfantil enfrênta grandes desaÍios para garantir que todas as crianças
de 0 a 6 anos tenham acesso a creches e pré-escolas de qualidade.

Os territórios rurais, como áreas de campo, águas e florestas, êstáo particularmente

em desvantagens em comparaçào com as áreas urbanas, ltapeva por se tratar de

uma cidade cuja a extensão tenitorial é imensa, a segunda maior do Estado de São
Paulo tem a necessidade urgente de políticas públicas mais eficazes e direcionadas
para enfrentar tamanhas dispâridades.
Possuímos apenas três escolas que atendem a uma pequena parcela da populaçáo

do campo, das águas e das florestas a partir da creche.

IE

Itapeva - SP

KD Brasil 5 são Paulo

:.'a . :. :
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DEMANDA POR PRÉ.ESCOLA NA REDE MUNICIPAL

O Sistema Municipal de Educação matrícula, nas escolas municipais de Educação
lnfantil, 100% das crianças de 4 e 5 anos da cidade. Nesse segmento, não há

demanda náo atendida, por se tratar de ensino obrigatório. De acordo com a
Sinopse Estatística da Educaçáo Básica de 2024, do lnstituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira (lnep), a rede particular foi responsável por

8% das matriculas nessa faixa etária. O anterior leva a concluir que o acesso à

Pré-escola na cidade foi efetivamente universalizado, conforme determinado na

Emenda Constitucional 59, de 2009.

ierc;ituqi rj: ctenqirn;nto rm ptí-exolo do popubcôo dr,4 o 5 enor

Ita p eva - SP

<?: Brasil i São Paulo
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A Sala de Recursos Multifuncionais (SRM) que ofertam o Atendimento
Educacional Especializado (AEE) na Educaçáo lnfantil é um serviço
complementar ao ensino regular, oferecido em Salas de Recursos, para

desenvolver habilidades específicas e principalmente atuar através da
intervenção precoce nas dificuldades apÍesentadas pelas crianças desde a

primeira infância, funciona como um suporte pedagógico que identifica, adapta,
implementa recursos para o desenvolvimento integral da criança com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e/ou altas habilidades/ superdotação,
eliminando barreiras e promovendo práticas inclusivas no ambiente escolar. Com
fundamento jurídico na Lei no 13.14612015 (Lei Brasileirâ dê lnclusão) e no
Decreto no 761112011, que regulamentam o AEE, garantindo o direito à educação
inclusiva. Dessa forma, o Atendimento Educacional Especializado, ofertado nas
Salas de Recursos Multifuncionais, configura-se como um instrumento essencial
para a efetivaçáo da educação inclusiva desde os primeiros anos escolares. Ao
proporcionar condiçÕes adequadas para o desenvolvimento global da criança,
respeitando suas particulaÍidades e potencialidades, o AEE contribui
signiÍicativamente para a construção de uma escola mais equitativa, acessivel e
comprometida com a diversidade. Assim, reafirma-se o papel da educação
infantil como espaço de aprendizagem, convivência e formação integral, onde
todas as crianças têm o direito de aprender e se desenvolvêr plenamente, em
consonância com os principios da Lei Brasileira de lnclusáo e demais normativas
que asseguram o direito à rnclusáo educacional.

20
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NUMERO DE CRIANÇAS COM OEFICIENCIA MAÍRICULAOAS EM CRECHES
DA REOE PÚBLICA (DIRETAS OU PARCEIRÂS}? DADOS DO

DEPARTAMENTO OE EDUCAÇÃO ESPECIAL INCLUSIVA

ALUNOS EDUCAÇAO TNFANTTL NO AEE

ESCOLA POLO NÚilERO DE ALUNOS NAS SRTS

CEAPEM 59

17
EM PROF.âAUTA ROLIM

EM PROF-' LEONOR CERDEIRA 8

EM DIRCE LARA DA SILVÁ/ EM OLIVA G. DE 5
MELO/EM ELIZA DE BARROS MORAES

EM PROF,' IVIS PIEDADE MAROUES 13

EM PROF, ANTÔNIOCARVALHO FELIPPE 5

EM MARIA TEREZINHA OLIVEIRÁ/EM JOSE 5
M. OLIVEIRÁ/EM PROF.MARIA J, R. SCHOLZ

EM PROF.' MARIA DE LOURDES RIBEIRO 7

EM PROF. HILDA FRIDA G. GEMINIANI 9

EM PROF,I CARLINDA GOMES ROLIM 1

EMPROF.ITEREZINHADEMOURAR. 6
GOMES/ EM JOSÉ S. HERRERA

EM DR. PROF. GENÉSIO DE M. MÜZEUEM 6
QUILOMBOLA JOSEPHA DE P, LIMA

EM PROF. HÉLIO DE MORAES 1

EMPROF.NEWTONMOURAMÜZEL O

EM PROF. ANTONIO MAISANO O

EM PROF. RAPFIAEL FABRI NETTO O

TOTAL 142

lnformaçôes obtidas através da Diretoria de Departamento de Educação Especial lnclusiva
/SME - ltapeva- SP (Outubro de 2025).
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COF/RAÇA:

Populoçôo por idode entre 0 c ó anos - por roço,/cor
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OEFICIENTE DE MORTALIOAOE INFANTIL (óbitos por 1.000 nascidos vivos)

{}

d,

O coeficiente de mortalidade infantil é mais uma marca da desigualdade, que

apresenta taxas distritais variando de 0 a 1 óbitos por mil nascidos vivos. Os
distritos mais populosos e vulneráveis são os que apresentam maior número de
nascidos vivos por ano. Contudo, há diferenças notáveis em termos da
probabilidade de sobrevivência das crianças no primeiro ano de vida.
Considera crianças até 1 ano de idade. A taxa de mortalidade infantil é calculada
com base em dados de nascidos vivos e de mortalidade do Ministério da Saúde. Ela
representa a taxa de crianças nascidas vivas que morreram com menos de um ano
de idade paÍa cada mil crianças nascidas vivas.
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MORTALIDADE INFANTIL (2023)

^./
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Ranking no país Ranking no estado:

^r-'

Ranking na regiâo
geográfica imediata:

--\

PERCENTUAL DE COBERTURÁ: ATENCÃO À PRIIUEINA INFÂNCN
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Apresentam-se, à seguir, os eixos estratégicos e as respectivas metas e estratégias
do Plano Municipal pela Primeira lnfância de ltapeva, fruto do diálogo estabelecido
entre o poder público e a sociedade durante o processo de elaboraçáo deste
documento. Em 2024, a Prefeitura já havia realizado um planejamento com o
envolvimento de mais de 10 técnicos das diversas secretarias que atendem
diretamente à primeira infância. O resultado desse trabalho serviu como ponto de
partida para o planejamento com a sociedade civil e viabilizou o detalhamento de

estratégias para a promoçáo da atuação intersetorial, com o objetivo de avançar no
atendimento integral e integrado das crianças na primeira inÍância e suas famílias.
No diálogo com a sociedade civil, foram acrescentadas estratégias e dimensôes
analíticas para a reduçáo da desigualdade.
A priorizaçáo da população mais vulnerável já estava presente nas diretrizes
municipal, porém nesta fase, o conceito de vulnerabilidade ganhou detalhamento e
foram listadas suas diÍerentes dimensões: raçaletnia, gênero, condição
socioêconômica, crianças com deficiência, transtorno do espectro autista e altas
habilidades ou superdotaçáo, populaçÕes indígenas e quilombolas. Essas
dimensÕes deveráo pautar o desenho das açÕes para a primeira infância e os
indicadores de monitoramento como um todo, não constituindo estratégia especíÍica
ou vinculada apenas a uma meta. Os encontros referendaram a necessidade de um

enfoque territorial, que vise a reduçáo das desigualdades, conforme o diagnóstico já

mostrava.

A escuta das crianças enfatizou a importância de tornar o ambiente da cidade e os

equipamentos públicos mais acolhedores para elas.
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Eixo Temático - Saúde

Su btêma:
melhorias

METAS

Garantir 1 00o/o das
gestantes com
acesso ao pré-natal
adequado.

Aumentar a

cobertura de
acompanhamento
da criança até 6
anos.

lncentivar o

aleitemento
materno exclusivo
até 6 meses e
continuado até 2
anos ou mâis.

Falta dê proíissionals ê inÍraestrutura inadequadâ/ ll- DiÍiculdadês no atendlmento inÍantil/ lll- Propostas para

SEGMENTO
PROPONENTE

Secretaria de
Saúde

Secretaria dê
Saúde

Secretaria de
Saúde

q)'<

AçOES PÚBLICO PRAZO

INSTRUMENTO DE
AVALnÇÃO E
MONITORAMENTO

Amplaroacessoea
qualidade do
pré-nâtal nas UBSs.

CaptaÇão precoce;
consultas no tempo
certo; testes rápidos e
exames laboratoriais.

Gestantes
2026-2036 e-SUS, pronluários e

indicadores.

lmplementar
calendário de
consultas
puericulturas
regulares.

Agendamento
sistemático; incentivo ao
aleitamento materno,
alimentaÉo saudável e
vacinação.

Agendamento
sistêmático;
inc€ntivo ao
aleitamento
materno,
alimentação
saudável e
vacinação.

2026-2036 e-SUS, relatórios
mensãis.

Campanhas e
orientaçóes sobre
aleitamento materno

Rodâs de conversa e
capacitaçôes nas UBSs.

Gestantes,
puérperas e
laciantes

2026-2036 Taxas de aleitamento
pelo e-SUS, relatórios
mensais.

Campanhas e Mutirões. busca atrva, Criançasde0a6 Anual SlPNl. relatóriosCobertura vacinal Secretaria

ESTRATÉGIAS

\28
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Saúde

Secretaria de
Saúde

Secretaria de
Saúde

Secretaria de
Saúde e
parceiros

Secretaria de
Saúde e
Vigilância em
Saúde

Secretaria de
Saúde

Secretaria de
Saúde e
Vigilância em
Saúde

mínima de 95%
anual para
menores de 5
anos.

Reduzir a
mortalidade infantil
a 1 digito.

1 00o/o das
gestantes com
pre-natal completo
recebam o kit.

Realizar
campanhas
mensais e
seminários anuais

Diagnóstico
precoce,
tratamento
multidisciplinar e
garantra de direitos

lmplantar
profissional de
referência e centro
de alendimento.

Diagnóstico
precoce,
tratamento
multidisciplinar e
garantia de dirertos

intensificaÇáo de
vacinaçáo
exlramuros.

aÇÕes em escolas e
UBSs.

anos e
responsáveis

2026-2036 vactnais

Abertura de pré-natal
desde o exame
positivo.

lnício até 12 semanas:
acompanhamento
compartilhado.

Gestantes 2026-2036 lndicadores de
mortalidade, relatórios
da atenção básica.

lnclusão de exames,
vacinação e assistência
odontológica.

Distribuição do kit
enxoval às gestantes
nas UBSs.

Gestantes nas
UBSs

2026-2036 Controle de entrega e
cadastro das UBSs.

Midia social, rede
intersetorial e
campanhas públicas

Familias,
profissionais
públicos e
comunidade

2026-2036 Relatôrios de eventos e
midias, participaÇão
registrada.

Produção de
materiais educativos
e seminários.

Capacitaçóes,
atendimento
odontológico, plano
PCD, triagem
auditiva.

Equipe especializada,
fluxos intersetoriais e
estrutura física
adequada.

Crianças PCD e
comunidâdê

Contínuo Relatórios de triagem e
atendimenlos
especiâlizados.

Crieção de centro de
referência com
equipe
multidisciplinar.

Acompanhamento das
demandas e
padronização dos
servrÇos.

Criançasde0a6
anos,
proÍissionais da
saúde

1 20 dias Documentos
padronizados e
relatórios da gestão

CapacitâçÕes.
atendimento
odontológico, plano
PCD, triagem
auditiva.

Equipe especializada,
fluxos intersetoriais e
estrutura fisica
adequada.

Crianças PCD e
comunidade

Contínuo Relatórios de triagem e
atendimentos
especializados.

)
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Adequaçáo o
Ouadro De
Funcronários
lncluindo
Especialidades

Acompanhar As
AÇóes Contadas No
Plano Municipal Da
CrianÇa E Do
Adolescente. As
Quais Contemplam
A Faixa Etária Da
Primeira lnfância
E Açoes Descritas
Neste Plano
(PMPr)

Diminuição da
Morbimortalidade
lnfantil

Levantamento das
Necessidades

Realizar diagnóstico das
demandas por
especialidades e funÇões
no quadro atual.

Gestores e RH 90 dias Relatórios gerados
pelas ferramentas e
revisão periódica

Criar Grupo de
Acompanhamento e
Construir
lnstrumentos
Avaliatórias Das
Propostas Realizadas

Monitorar As Ações
Elaboradas Pelos Planos

Atenção Básica;
- EducaÇão
Permanente;
- cMr,
- Goordenação
Médica;
- Santa Casa.

Monitorame
nto
Bimeslral

Sistemas de
lnformeÇão SMSI E
Demais lnstrumentos
Construidos Pelo
Grupo De
Acompanhamentos

Programas de
Educação em Saúde;
- Fortalecimento da
Rede de Atençáo
Básica;
- Revisão e
Atualização dos
Protocolos;
- Monitoramento e
AvaliâÇão Contínua

'l , Elaborar Protocolo
municipal de puericultura
com ênfase nos
primeiros mil dias
garantindo a consulta de
puericultura do 30

trimestre da gestação,
atendimento
odonlológico e aplicaÇão
do M-CHAT
2. Estímulo da prevenÇão
primordiel
3. Capacitaçáo sobre o
manejo da atenção
inlegral à criança sob o

Gestorês,
ProÍissionais de
Saúde,
Gestantes,
famílias,
comunidade.

1 20 dias - lndicadores de
cobertura e qualdade
de atendimento:
- Documento de
protocolos revisados e
disseminadosi
- Relatórios de
indrcadores de
morbimortalidade
infantil

Recursos
Humanos

Gestão e
Direlorias

- AtenÇão Básica,
- Vigilância e
Gestão
Estratégica.

J
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Ampliaçáo da
Prevençáo para a
Primeira lnfância

lnfâncra Atípica

ponto de vista da clínica
ampliada
4. Fortalecimento do
Aleitemento Materno.

1. Prqeto Educação
Para Pais.
2 Desenvolvimento de
Grupos de Familias
Grávidas,
Disponibilizando Horários
Alternativos
3. Açóes lntersetoriais
Para Orientaçáo Escolar
4. Sensibilização e
lntensrÍicação Vacrnal Na
Primeire lnfância - PNl.

Profissionais de
Saúde,
Educadores,
Comunidade.

120 dias Documento de
protocolos implantados

Fortalecimento da
Rede De Atenção
Básica

1. Capacitação sobre o
Maneio da CrianÇa PCD,
incluindo Seletividade
Alimentar;
2. Atendimento
Odontológico PCD;
3. Garantir estrutura
Física e Equipe
Multidisciplinar para
estimulação precoce e
reabilitaçáo;
4. Elaborar Plano
Municipal Da Pessoa
Com Dêficiência

Profissionais de
saúde e
comunidade

Contínuo Reletório de triagens
realizadas e casos
identificados

- Oiagnóstico
Precoce,
- Tratamento
Multidisciplinar;
- Garentia de Direitos

Í1
(/)t,,

Educaçâo em
Saúde, Vigilância
Epidemiotógica,
Rede Escolar.

Gestão. Saúde e
Vigilância em
Saúde.

))
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Atendimento
lntegral a Pnmeara
lnfância

t1
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5. Construir Fluxo De
Atendimento
EmergencialAs PCDs
6. Garantir triagem
auditiva em até 30 dias

Disponibilizar Equipe
mullid isciplina r para
acompanhamento às
necessidades da
primeira inÍância

Criançasde0a6
anos.
Profissionais de
Saúde.

120 dias Documentos
Padronizados

- Proíissional de
Referência em
Pediatria Junto da
gestão para atuar
como articuladores
das dêmandas
- lmplantaÇão de um
Centro de Referência
de Atendimento à
Criança

Gestão e Saúde

32
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Alinhamento ODS: ODS 2 (Fome Zero), ODS 3 (Saúde e Bem-Estar)
. Metas locais:
. Garanti||00% de cobertura de pré-natal adequado para gestantes em

Itapeva.
. Ampliar a cobertura vacinal das crianças de 0 a 5 anos para níveis

superiores a 95%.
. lmplantar pÍogramas de alimentaçáo saudável e hortas comunitárias

em equipamentos públicos que atendem a primeira infáncia.
. Fortalecer a atenção básica (ESF/UBS) com acompanhamento familiar

das crianças em situaçáo de vulnerabilidade.

Atenção à saúde mental: A criança, ao nascer, é completamente dependente da
existência de um ambiente humano que a ampare e a atenda de maneira apropriada
às suas necessidades físicas e emocionais. O ambiente e os cuidados adequados
no início da vida, sejam eles familiares, sociais ou profissionais fazem toda a

diÍerença para a vida dos pequenos.

Atenção à gestante e à puérpera: A gestaçáo é um período de intensas mudanças
fisicas e psíquicas e. consequentemente, de grande vulnerabilidade emocional, o
que é frequentemente ignorado ou mesmo negado pelo discurso e pelas práticas
sociais vrgentes. ldentificar as adversidades e os fatores de risco permite avaliar sua
influência na vida da gestante e atuar na promoção de um ambiente emocional
facilitador para mães, bebês e familias em vulnerabiladade.

Atenção à gravidez na adolescência: "No Brasil, cerca de 930 adolescentes e
jovens dáo à luz todos os dias, totalizando mais de 434,5 mil máes adolescentes por
ano. Este número já foi maior e agora está em queda. Ainda assim, o Brasil registra
uma das maiores taxas se comparado aos paises da América Latina e Caribe,
chegando a 68,4 nascidos vivos para cada mil adolescentes e jovens" (42). Neste
cenário, 18% dos recém-nascidos são Íilhos/filhas de mães adolescentes.

Acompanhamento no período pós-parto: A volta para casa com o recém-nascido
conÍigura um perÍodo de adaptaçáo para toda a familia, o que deveria ser
acompanhado como rotina pelos serviços de saúde. Esse acompanhamento
começaria com a ligaçáo em rede da maternidade com o centro de saúde ou o

serviço de saúde básica que fará o acompanhamento do bebê. As primeiras
consultas, nas pÍimeiras semanas de vada do bebê, podem abrir ao profissional de
saúde a possibilidade de avaliar não só o estado fÍsico da criança, mas tambêm
estabelecer os primeiros vinculos entre a máe, o pai e o bebê.

33



( (

Eixo Temático I - DIREITO A EDUCAÇAO INFANTII

Subrema: ALTMENTAÇÃo escolan

açÕes esrRnrÉcnsMETAS

Melhorar o
cardápio da
Merenda
EscolaÍ

lncluir no
cardápio
semanal 5
tipos de
frutas.

lncluir no
cardápio
diversos tipos
de proteinas
(uma por dia)

PÚBLICO

lnstituiçóes públicas
que ofertam
EducaÇáo lnfantil

Departamento de
Merenda e
Suprimentos
Alimentícios- SME
CAE

Merendeiras

PRAZO

2026 a2O36

2026 a 2035

2026 a2027

INSTRUMENTO DE
AVALIAçÃO E
MONITORAMENTO

Cardápio elaborâdo
Contrato de
aquisiÇão de frutas.

Cardápio elaborado
Contrato de
aquisição de
proteinas.
Portaria de lndicaçâo
da Comissão.

SEGMENTO
PROPONENTE

Departamento de
Merenda e
Suprimentos
Alimentícios- SME
CAE

Departamento de
Merenda e
Suprimentos
Alimenticios- SME
CAE

Analisar frutas típicas de
cada estaÇáo
Articular com agricultura
femiliar local para que
cultivem as frutas do
cardápio

Estabelecer comissão
para análise no
recebimento das
mercadorias/protei nas

Capacitar
merendeiras
sobre as
formas de
preparo da
proteína

Estabelecer uma cozinha
piloto de capacitação.

Ementa do Curso
Cronograma de
execuçâo
Lista de Presença
Portfó o com
evidências

Departamento de
Normas e RH
-SME
Departamento de
Merenda e
Suprimentos
Alimentícios-SME

t§ ll)
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Eixo Temático I - DIREITO A EOUCAÇAO INFANTIL

Subtema: INFRAESTRUTURA

METAS AçOES ESTRATÉGIAS PÚBLICO

Garantir 100%
da Unidades
Escolares de
Educação lnfantil
com espaços
adequados
(acessíveis,
salubres e
equipados)

Prover todas as
Unidades de
Educação lnfantil
com pátio externo,
área verde e
parque

Articular com o
Departamento de
lnfrâestrutura.
Aquisição de
parques
Adequação de
espaços.

Unidades Escolares
de Educação lnfantil

PRAZO

Gradativo durante
a vigência do
Plano.

INSTRUMENTO DE
AVALTAçÃO E
MONITORAMENTO

Proieto de execuÇão
de cada Unidade
Escolar.

Evidêncras com
Íolos.

Projeto de execuÇão
de cada Unidade
Escolar.

Evidênciâs côm
fotos.

SEGMENTO
PROPONENTE

Departamento de
lnfraestrutura
escolar e
Patrimônio- SME

Departamento de
lnfraeslrutura
escolar e
Patrimônio- St\íE

Estruturar todas as
Unidades da
Educação lnfantil
com espaÇos
adequados de sala
de aule, refeitório
e áreas de higiene

Articular com o
Departamento de
lnfraestrutura para
análise dos
espaços, ampliação
e abertura de
.ianelas. troca de
telhados e
manutenÉo de
forros e
reveslimentos.

Unidades Escolares
de Educação lnfantil

Em até 2 anos
após a vigência do
Plano.

)
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Eixo Temático I - DIREITO A EOUCAÇAO lNFANTll.

Subtema: INFRAESTRUTU RA

METAS AçÔES ESTRATÉGIAS PÚBLICO

Equipar todas as
Unidades de
Educâção lnfantil
com materiais,
brinquedos,
mobiliáÍios e
equipamentos
necessários.

Elaborâr checklist
de materiais,
brinquedos,
mobiliários e
equipamentos
necessários por
faixa etária e incluir
no PPA do
município,

Unidades Escolares
de Educaçâo lnfantil

PRAZO

1o Semêstre do
Plano em vigência

INSTRUMENTO DE
AVALÁÇÃO E
MONITORÂMENTO

Formulário do
checklist de
aquisições

SEGMENTO
PROPONENTE

Coordenadoria de
Educação lnfantil/
Departamênto de
Finanças da SME

TI
ii
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Erxo Temáüco il - DIREIo À EDUCAÇÃO INFANTIL DE QUALTDADE

subtema: FoRUAÇÃo EÍ{ sERvlÇo

METAS AÇOES ESTRATÉGAS PÚBLIco

1 . Melhorar a
qualidade do
atendimento ne
Educaçáo lnÍantil

- diagnóstico
avãliativo pera
levantamento das
potencialidades e
fragilidades

- formaçoes
efetivâs para os
gestores

- organização dos
ambrentes
educativos

- diagnóstico com
base nos lndicadores
de qualidade

- estudo dos
Parâmetros
Nacionais de
Qualidade e
Resolução CNE/CEB
no 1, de 17 de
outubro de 2024

- ampliar o acervo de
livros de literatura de
qualidade
- ofertar brinquedos
e materiais não
estruturados,
represenlativos da
diversidade de
infância e acessiveis
a diferentes
deflciências

Gestores e
professores
atuantes na
Educação lnfantil

PRAZO

2026-2036

INSTRUMENTO DE
AVALIAçÃO E
MONITORAMENTO

- interno: lndicadores
de qualidade

- externo: EAPI
(escala de avaliaçâo
dos ambientes de
aprendizagem
dedicados à primeira
infância)

SEGMENTO
PROPONENTE

CFPiSME

)
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Eiro Temáüco ll - DIREITO A EDUCAÇAO INFA}íT|L DE QUALIDAOI

subr6ma: FoRmÂÇÃo EM sERvlÇo

METAS AçÔES ESTRATÉGhS PÚBLrcO

2. Garantir
interações e
brincadeiras de
qualidade

- estudo da teoria e
prática

- plane,amento
com base na
Diretriz Curricular
Municipal

- formaçóes
especificas

- Semana do
Brincer

- Semana do Bebê

- HTPCs com foco
nessa temática
- EPAS para estudo,
plane.iamento e
avalieção
evidenciando as
interaçôes e
brincadeiras
- oficinas de
brincedeiras
- desenvolver açóes
visando a
sensibilizaçáo das
famílias, cuidedores
e sociedade em
geral, sobre a
importância do
brincar
- desenvolver ações
em parceria com a
Secretaria Municipal
da Saúde para
informar, sensibilizar
e envolver a
sociedade em torno

Bebês e crianças da
Educaçào lnfantil

PRAZO

2026 a 2036

INSTRUMENTO DE
AVALIAÇÃO E
MONITORAMENTO

- Proposta
pedagógica da escola
evidenciando o
bnncar. refletindo o
trabalho com
intencionelidade
pedagógica, visando a
aprendizagem e ao
desenvolvimento
integral da criança.

SEGMENTO
PROPONENTE

CFP
Gestores das
escolas

#-\
\a
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Eiro Temárico il - olRElTo À soucaçÀo INFANTIL oE QUALTDADE

Subtema: FORilÂÇÀO EM SERVIÇO

METAS AÇOES ESTRATEGIAS PÚBLICO

da situaçáo da
primeira infância

PRAZO

-emente de
cursos
- listas de
presença

- titulaÇáo dos
docêntes

INSTRUMENTO DE
AVALAÇÃO E
MONITORAMENTO

2026 a 2036

SEGMENTO
PROPONENTE

SME3. Garantir
formação de no
minimo oitenta
horas em serviço
(Decreto Federal
no 12.686 de
outubro de 2025)
para os
proÍissionais que
atendêm cÍranÇas
com
necessidades
específicas

-formaçôes
- estudo e prática

- lncentivar e
favorecer a
participação dos
profissionais nos
cursos ofertados,
ampliando a adesão

- forlelecer as
campanhas
formativas de
conscientização e
inÍormeção previstas
em leis (março T21,
abril azul - TEA,
agosto - TDI/AH/S,
semana do TDAH,
setembro verde e
azul).

- parcênas com
Universidades para a

)

Professores e
profissionais de
apoio

Professores, ADls

39
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Eixo Temático il - olRElTo A EDUCAÇÀO INFANTIL OE QUALIDADE

Subrema: FORilIAÇÃO EM SERVIÇO

METAS AÇÔES ESTRATEGIAS PUBLICO

oferta do curso de
licenciatura em
Pedâgogia.

PRAZO

2026 a2O36

INSTRUMENTO DE
AVALnÇÃO E
MONITORAMENTO

- interno: lndicadores
de qualidade
- externo: EAPI
(escala de avaliaÇão
dos ambientes de
aprendizagem
dedicados â primeira
infáncia)

SEGMENTO
PROPONENTE

SIVIE4. Garântir
atendimento de
qualidade para as
crianças em
período intêgral
nas EMEIs

- organrzar o
currículo
- organizar a rotina
- ofedar espaÇos
de qualidade
- planejar os
embrentes das
salas de referêncra
alinhados aos
documenlos
oficiais vigentes
- efetivar práticas
de leitura literária,
formando uma
comunidade leitora
- manter íormações
voltadas à leitura

- a partir dâs
inlerações e
brincadeiras, garantir
situaçóes
pedagógicas que
promovam a

amplitude das
aprendizagens e
desenvolvimento das
criançes;
- minrmizar os
momentos de espera
da criança,
- propor diferentes
agrupamentos no
decorrer do dia;
- organizar o tempo
que respeite os
ritmos de bebês e
crianças;

.Tr

o

Professores e ADls
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Eiro Temáüco It - DIRE|TO À EOUCIÇÃO |NFANTIL DE QUALIDADE

Subtema: FORMAÇÃO Eu SERVTçO

METAS AÇÔES ESTRATEGIAS PUBLICO

minimizando os
tempos de espera e
tempos em frente a
telas:
- incluir momentos
diários nos espaços
externos de forma a
diversiÍicar as
experiências das
crianças e evitar
práticas que
concentrem as
interações e
brincadeiras apenas
nos espaÇos
internos;
- aderir a programas
formalivos do
Governo (LEEI ,

Criança Alfabetizada
e outros);
- estabelecer
parcerias com
instituiÇóes (lnstituto

PRAZO

INSTRUMENTO DE
AVALIAÇÃO E
MONITORAMENTO

SEGMENTO
PROPONENTE

))
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Eiro Temático ll - OIREITO A EDUCAÇAO INFANTIL DE QUALIOAOE

Subtema: FoRMAÇÂo EM sERvlÇO

METAS AçOES ESTRATÉGIAS PÚBLICO

Avisa Lá. SESI e
outros);

PRAZO

2026 a2036

INSTRUMENTO DE
AVALIAÇÂO E
MONITORAMENTO

Ementa do Curso
Cronograma de
execuÇão;
Lista de Presença
Portíólio com
evidências.

SEGMENTO
PROPONENTE

SME5. Capacitar 100%
os Íuncronários do
QAE

Promover
formeçôes
bimestrais

Encontros
presenciais com
temáticas levantadas
pelo grupo e
ampliada pela equipe
técnica da SME

n
tl)

Quadro de
Servidores
Munacapais de
Educeção

42 \



'?'1

V)

Eixo Temático lll - DIREITO A EDUCAÇAO INFANTIL DE QUALIDADE

Subtema: MÔDULO - REVISÃO E PROFISSIONAL DE APoIO AOS ALUNOS NEE, oRIENTADOR oE ALUNo,
SALA DE PER|ODO INTEGRAL E MÓDULO OE FUNCIONÁRIO.

METAS

Gerântir
atendimento de
'r 00% da
demanda
mânifesta de 0 a
3 anos

Garentir
atendimento a
todas as
crianÇas de 4 a
5 anos

Oferecer
transportês para
atendimentô de
demandâ.
(Criar
mecanismos
legais em

AÇÔES

Divulgação em
massa da Central
de Vagas.
Contratação de
profissionais.
Mapeemento das
saias ociosas.

Compâlibilizar
vâgas com a
demanda referente
á faixa etária

Buscar apoio no
Legislativo.

ESTRATÉGIAS

Manutenção da
Central de Vagas
Abertura de novas
salas

Busca Ativa em
pârcêria com os
demais
equipamentos
públicos

Mapeamento de
rotas
Levantamento de
alunos que
necessitam do
transporte.

PÚBLICO

Criançasde0a3
anos

PRAZO

2026 a 2036

INSTRUMENTO DE
AVALIAÇÁO E
MONITORAMENTO

Planilha de
comparação entre os
dados da SED versus
os dados da CenÍal
de Vagas.

Efetivaçáo de
matrículas.

SEGMENTO
PROPONENTE

SME

SMECriançasde4a5
anos

2026 a 2036

Criançâs de 0 a 3 2026 a 2036 Promulgação das leis. SME
anos

))
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Alinhamento ODS: ODS 4 (Educação de Qualidade)
. Metas locais:
. Expandir a oÍerta de vagas em creche (0 a 3 anos), priorizando bairros

com maior vulnerabilidade.
. Garantir espaços adequados para o brincar, jogos simbólicos e

desenvolvimento integral nas escolas e centros de EducaÉo lnfantil.
. lnvestir em formaçáo conlinuada de professores e cuidadores em

temas como desenvolvimento infantil, vÍnculos aÍetivos e práticas inclusivas.
. Criar um plano de manutenção e limpeza regular das unidades

escolares, com foco na segurança e no bem-estar das crianças.
. Construçáo e manutençáo predial das Unidades Escolares infantis.

A Educação lnfantil conquistou e consolidou seu espaço na representaçáo social, no
discurso político, na legislaÉo e no planejamento da educação: o status de direito
irrevogável e irrenunciável (arts. 205 e 225 da Constituiçâo Federal) e dever do
Estado, que, no conjunto dos demais direitos, deve ser assegurado com absoluta
prioridade @n.227).
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Elxo rErrÁnco - PRorEÇÃo EM srruAÇÔEs oE Rrsco

SUBTEMA: FORTALEC]TIENTO DAS FAMILIAS

AÇÔES ESTRATÉGIASMETAS

Ampliar as equrpes
conforme
demândas.

Contratar
profissionais
(educador
social) de Nível
médio
Criâção do
cargo Técnico
nível supêrior
responsável pelo
SCFV e PAIF

Através de
Processo Seletivo
ou Concurso
Público

PÚBLICO

CRAS e CREAS

PRAZO

Em até 2 anos a
partir da Publicação

INSTRUMENTO DE
AVALIAÇÃO E
MONITORAMENTO

Lista de
classiÍicados

SEGMENTO
PROPONENTE

RH Prefeitura
Municipal

)
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Elxo TEMÁflCO - PROTEÇÃO Errr SÍTUAÇÔES DE R|SCO

SUBTEMA: PREVENÇÃO E ENFRE]ifTAMENTO A V|OLÊNCn CONTRÂ AS CRTANÇAS

METAS AÇÕES ESTRATÉGIAS PÚBLICO

AmpliarCRlANÇA
FELIZ

lmplantaçáo do
Serviço de Proteção
Social Básica no
Domicilio para
gestantes e crianças
de0aGanos
(SPSBD-GC), de
acordo com as
diretrizes da politica
de assistência social

Levantamento de
demanda por
território social.

- Ampliar o quadro
de Educadores
sociais/visitantes.

-Mapear e utilizar
espaços do
território para os
atendimentos.

- Capacitar os
visitadores em
diversas áreas de
conhecimento,
como saúde,
educação, serviço
social, direitos
humanos, cultuÍa

Gestantês e
Criançasde0a6
anos beneficiárros
do BPC.

PRAZO

Em até 3 anos

INSTRUMENTO DE
AVALIAÇÁO E
MONITORAMENTO

Dados no
Cadastro Único

Sistema do
Programa Feliz

Relatórios, listas
de presença,
fotografias e Atas

SEGMENTO
PREPONENTE

SMDS

)
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Alinhamento ODS: ODS 5 (lgualdade de Gênero), ODS 10 (Redução
cbDesigualdades), ODS 16 (Paz, Justiça e lnstituições Eficazes)

. Metas locais:

. Garantir que í00% das crianças em situação de risco sejam
acompanhadas pela rede de proteçáo (Conselho Tutelar, CRAS, CREAS).

. Abrigo e instituição de acolhimento com condições adequadas de
espaço, higiene e interaçáo.

. Promover campanhas educativas sobre direitos da criança e combatê
à violência doméstica.

. Fortalecer a integraçáo intersetorial entre saúde, educação,

assistência social e judiciário para atendimento prioritário da primeira inÍância.

Eixo 4 - Espaços, Brincar e Convivência Comunitária

Alinhamento ODS: ODS 11 (Cidades e Comunidades Sustentáveis), ODS
6(Vida Terrestre)

. Metas locais:

. RequaliÍicar e ampliar parques, praças, quintais e brinquedotecas em

creches e espaços públicos.
. Criar um plano de proteçáo e vigilância para evitar invasõês e

degradações em áreas externas de equipamentos públicos.
. lncentivar a criaçáo de hortas comunitárias e escolares, valorizando

alimentação saudável e contato com a natureza-
. Promover âtividades comunitárias de lazer, esporte e cultura voltadas

às crianças e familias da primeira infância.

O monitoramento e a avaliaçáo do Plano Municipal pela Primeira lnfáncia de ltapeva
(PMPI) constituem etapas essenciais para garantir sua efetivação, sustentabilidade
e eficácia.

Assim como a responsabilidade pela proteçâo e garantia dos direitos das crianças é
compartilhada entre poder público, sociedade e família, o acompanhamento da
execuçáo do PMPI deve ser uma tarefa coletiva, contemplando contribuições dos
diferentes atores envolvidos - incluindo, sempre que possível, a escuta e a
participaçáo das próprias crianças.
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promoção da participaçáo social no processo de monitoramento é um

intersetorialidade para ocompromisso deste Plano, vinculada ao eixo de
atendimento integral da primeira infância em ltapeva.

PRINCIPIOS NORTEADORES

. lntersetorialidade: integrar informaçÕes de saúde, educação,
assistência social e cultura.

. Transparência: disponibilizar dados claros para a sociedade civil e
órgáos de controle.

. Participaçáo Social: envolver famílias, profissionais da rede e
conselhos de direitos.

. Periodicidade: avaliaçÕes regulares, permitindo ajustes e
replanejamento de metas.

Estrutura de Governança
. Comissâo Técnica Municipal da Primeira lnfância: coordenação e

consolidaçáo de inÍormaçÕes.
. Secretarias Municipais: coleta e envio de dados.
. CMDCA e Conselho Tutelar: acompanhamento e proposição de

ajustes.
. Sociedade Civil: participaçáo em fóruns, audiências e consultas

comunitárias.

Ferramentas de Monitoramento
. Relatórios Anuais de resultados;
. Painel de lndicadores com dados qualitativos e quantitativos;
. Audiências Públicas periódicas;
. Plataforma Digital Municipal.

Exemplos de lndicadores
. Saúde: cobertura vacinal, consultas de pré-natal, taxa de

desnutrição/obesidade.
. EducaÇáo: número de vagas em creches, matrÍcula na pré-escola,

qualidade do brincar.
. Proteção Social: crianças acompanhadas pelo CRAS/CREAS, casos

atendidos pelo Conselho Tutelar.
. Espaços de Convivência: praças requalificadas, brinquedotecas em

funcionamento.

Relatórios de Avaliação deverão ser publicados a cada dois anos, com análise do
grau de execução das metas, avanços, dificuldades e recomendaçóes.

5J
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O PMPI de ltapeva deverá passar por revisão ampla a cada 10 anos, garan

atualizaçáo frente às mudanças demográÍicas, sociais e legais.
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Este Plano Nacional está tecido por uma defesa
cabal dos direitos da primeira infância, por só/ldas

argumentaçÕes técnicas e por uma análise
poliédrica elaborada por muitas organizações com

ampla expeiência na primeira infância.

Mas, sobrctudo, por um profundo amor pelas
fonfes e origens do ser humano e pela convicção

de que cuidar da primeira infância é cuidar da
sociedade no seu conjunto. Zelar pelo hoje da
primeira infância é oferecer um presente ao

passado e ao futuro, um presente que muda a
representação dos tempos preteritos e amplia o

horizonte do porvir.
(PNPt)
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PREIEIÍUM MUNICIPAL
DE ITAPEVA

GAEINETE OO PREFEITO

OE
NESTÁ DÂTA

F/s

Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

/t1 /

oFíclo,,tozt2o26

Itapeva,3l de março de2026.

Prezada Senhora:

. Autógrafo 3812026 - Projeto de Lei 21312025 - Adriana Duch Machado -
mensagem 9812025 Dispõe sobre os princÍpios e as diretrizes para a elaboração e a
implementação das Políticas Públicas pela Primeira lnfância no Município de ltapeva-SP
e institui o Plano Municipal pela Primeira lnfância.

. Autógrafo 3912026 - Projeto de Lei 218i2025 - Adriana Duch Machado -
mensagem 10112025 Prorroga a vigência da Lei Municipal n.o 3.859, de 23 de novembro
de 20í5, que Aprova o Plano Municipal de Educação para o decênio 2015-2O25 e dá
outras providências.

. Autógrafo 4012026 - Projeto de Lei 2312026 - Roberto Comeron - Altera a Lei
Municipal n" 1.174, de 03 de abril de 1998, que "Cria o CONDES - Conselho Municipal
de Desenvolvimento Econômico e Social, estabelece incentivos para a atraÉo de novas
empresas, e dá outras providências".

. Autógrafo 4112026 - prcJeto de lei 3112026 - Adriana Duch Machado - mensagem
1812026 Dispõe sobre as atribuições e especificações do cargo efetivo de Zootecnista do
Quadro de Pessoal do Município de ltapeva e dá outras providências.

o Autógrafo 4212026 - prcilelo de lei 3212026 - Adriana Duch Machado - mensagem
1912026 Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do corrente
exercÍcio.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

flffiF$e$soerurellma. Senhora
Adriana Duch Machado
DD. Prefeita
Prefeitura Municipal de ltapeva

(15J 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos aprovados na 168

Sessão Ordinária desta Casa de Leis.
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Itapeva, 13 de abril de 2026.

MENSAGEM N.O 36/ 2026

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal:

Com nossos cumprimentos, vimos pelo presente, comunicar esta
D. Casa Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, o VETO PARCIAL
(Art. 60) ao Projeto de Lei n,o 2t3/2O25, instituído por esta Colenda
Câmara, nos termos do Autógrafo n,o 38/2026, que "Dispõe sobre os
princípios e as diretrizes para a elaboração e a implementação das Políticas
Públicas pela Primeira Infância no lYunicípio de Itapeva-SP e institui o Plano
Municipal pela Primeira Infâ ncia, "

Sem mais para o momento, aproveito do ensejo para renovar
meus protestos de estima e distinta consideração,

Atenciosamente,

Atrn do droúlm.nr. poÍ 
^DRIÂNÂADRIANA DUCHiSei=H"SíTól',i""Tl'J3i

MAC H ADo : 1 7se§fiffif:iFjffi :.,#
3973859 ;:El,'&,.,.,,,",."",*

For l PoF Rôâd.í V.6ão: 2025.3.0

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal

Estado de São Paulo

MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Palácio Prefeito Cícero Marques

CNPJ MF 46.634.3s8 / 0007-n

\

'w'
o



a4

Projeto de Lei no 2l3l2O2S
Autógrafo n.o 3ÍE12026

Considerando o Projeto de Lei em epígrafe, que dispõe
sobre os princípios e as diretrizes para a elaboração e a implementação das
Políticas Públicas pela Primeira Infância no Município de Itapeva-SP e institui
o Plano Municipal pela Primeira Infância, vem-se, por meio deste, exercer
o direito de VETO PARCÍAL (Art. 60) sobre a referida proposição.

I - Do relatório

A redação final do aludido Projeto de Lei, instituído por esta
Colenda Câmara, nos termos do Autógrafo citado, não merece prosperar,
pois está eivado pelo vício da inconstituciona lidade.

II - Da inconstitucionalidade

Conforme os incisos IV e V do art.40 da Lei Orgânica Municipal,
a íniciativa dos Proietos de Lei que tratêm de organização
administrativa, matéria orçamentária, serviços públicos, pessoal da
administração, bem como a criação, estruturação e atribuições dos órgãos
da Administração Pública Municipal, são de competência privativa do
Prefeito:

Art. 40. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos
Projetos de Lei que disponham sobre:
(. ..)
IV - organização administrativa, matéria orçamentária, Serviços
Públicos e pessoal da administração;
V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração
Pública Municipal.

Estado de São Paulo

CNP MF 46.634.358 00oTn

JUSTIFICAçÃO DE VETO

' .*k<

o
MUNICÍPTO DE ITAPEVA

Palácio Prefeito Cícero Marques
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Tais dispositivos estão em consonância com os arts. 61, § 1o, II,
alínea b, e 84, VI, alÍnea a, da Constituição Federal, bem como com os arts.
50,47,II, XIV e XIX, alínea a, e 144 da Constituição Estadual,

Nesse sentido, um projeto de tal índole não poderia advir da
Câmara Municipal vez que invade iniciativa privativa do prefeito,
configurando vício formal de competência por violação ao princípio da

independência e harmonia entre os poderes (aft. 2o da CF, art. 50 da CE e

art. 20 da LOM).

Diante deste princípio, bem como das regras de competência para
a iniciativa do processo legislativo, previstas na Constituição Federal,
Estadual e na Lei Orgânica do Município de Itapeva, a Câmara Municipal não
poderia tomar para si a iniciativa de projeto de lei que trata sobre atribuição
de órgão público, pois invade a gestão administrativa.

Sobre os vícios de inconstitucionalidade, Luís Roberto Barroso
assevera em
brasileiro"l:

seu livro "O controle de constituciona lidade no direito

"A Constituiçáo disciplina o modo de produção das leÍs e demais
espécies normativas primárias, definindo competências e
procedimentos a serem observados em sua criação, De parte isso, em
sua dimensão substantiva, determina condutas a serem seguidas,
enuncia valores a serem preservados e fins a serem buscados.
Ocorrerá inconstitucionalidade formal quando um ato legislativo tenha
sido produzido em desconformidade com as normas de competência
ou com o procedimento para seu ingresso no mundo jurídico."

Ademais, o STF pacificou o seguinte entendimento:

Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei
que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da
sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico
d e servido res pú bl icos.2

MUNICIPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
C MF 46.634.358 úú-n

,K?

t (2012, p.48-49), Banoso, Luís Roberto, Ed. Saraiva, 9'Edição,2022
2 ARE 8789I I RG/RJ
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Especificamente ao caso em tela, de origem parlamentar, que

altera competência de órgão público, o STF manifestou-se da seguinte
forma:

AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, LEI 12.257/2006, DO

ESTADO DE SÃO PAIJLO. POLÍTICA DE REESTRUTURAÇÃO DAS
SANTAS CASAS E HOSPITAIS FIUNTROPICOS, INICIATIVA
PARLAMENTAR, INOBSERVÂNCIA DA EXCLUSIVIDADE DE INICIATIVA
DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, ATRIBUIÇÁO DE ORGÁOS DA

ADMINÍSTRAÇÃO PÚBLICA E DESTINAÇÃO DE RECEITAS PÚBLICAS.

RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO, PEDIDO PROCEDENTE. A LCi EStAdUAI

12.257/2006, de iniciativa parlamentar, dispõe sobre política pública
a ser executada pela Secretaria de Estado da Saúde, com repercussão
direta nas atribuicões desse órgão, que passa a assumir a

responsabilidade pela qualificação técnica de hospitais filantrópicos, e
com previsão de repasse de recursos do Fundo Estadual de Saúde
(art. 20). 2. Inconstitucionalidade formal. Processo legislativo iniciado
por parlamentar, quando a Constituição Federal (art, 61, § 10, II, "c"
e "e") reserva ao chefe do Poder Executivo a inicíativa de leis que
tratem do regime jurídico de servidores desse Poder ou que
modifiquem a competência e o funcionamento de órgãos
adminístrativos. 3. Ação Direta julgada procedente.3

A jurisprudência do TJSP também é pacífica nesse sentido. Veja:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei no B.5Og, de 19 de
outubro de 2015, do município de Jundiaí, que "regula prazos para
realização de exames, consultas e cirurgias médicas pelo Sistema
Único de Saúde Municipal". VÍüo DE INICIATIVA E 2FENSA AO
PRINCÍPrc DA SEPARAÇÁO DAS PODERES. Reconhecimento. Lei
impugnada, de iniciativa parlamentar, que avançou sobre área de
gestão, ou seja, tratou de matéria que - por se referir ao exercício e
à própria organização das atividades dos órgãos da Administração - é
reservada à iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo. Como
já decidiu o Supremo Tribunal Federal, em caso semelhante, "não se
pode compreender que o Poder Legislativo, sem iniciativa do Poder
Executivo, possa alterar atribuições de órgãos da Administração

I STF - ADI:4288 SP, Relatori EDSON FACHIN, Data de Julgamento: 29/06/2\2\,Trib]und Pleno, Data de
Publicação; l3/08/2020

MUNICIPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
CNP MF 46.634.358 ú01-n
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Pública, quando a este último cabe a iniciativa de Lei para criá-los e
extingui-los. De que adíantaria ao Poder Executivo a iniciativa de Lei

sobre órgãos da administração pública, se, ao depois, sem sua
iniciativa, outra Lei pudesse alterar todas as suas atribuições e até
suprimi-las ou desvirtuá-las. Não há dúvida de que interessa sempre
ao Poder Executivo a iniciativa de Lei que diga respeito a sua própria
organização, como ocorret também, por exemplo, com o Poder
Judiciário" (ADIN no 2.372, Rel. Min. Sydnei Sanches, j. 21/08/2002).
Inconstitucionalidade manifesta, Ação julgada procedente.a

No que concerne ao Projeto de Lei sob exame, que assegura a

oferta de cem por cento (100%) das demandas de vagas para a educação
infantil na zona urbana e rural a partir de 01 de janeiro de 20, em que pese

a nobre intenção dos edis, houve invasão da organização administrativa e

está, portanto, fulminado pela inconstitucion a lidade.

Por outro lado, não se descura que o Supremo Tribunal Federal já
decidiu que não é inconstituciona I lei municipal de iniciativa parlamentar
que crie despesas para o município, desde que não invada competência
privativa do Executivo (como organização administrativa interna)s.
Contudo, para o caso em tela, acresce-se mais um elemento crucial.

"Art, 1 13. A proposição legislativa que crie ou altere despesa
obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da
estimativa do impacto orçamentário e financeiro. (Incluído pela EC
9s/2016)".

A jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal dispõe que, em
que pese a Emenda Constitucional 95/20L6 estabeleça cominações
específicas para o âmbito da União, sobressai seu preponderante caráter

4 TJ-SP - ADIt SP 2152987-31 .2016.8.26.0000, Relator: Ferreira Rodrigues, Data de Julgamento: 08/02/2017,
Ôrgão Especial, Data de Publicação: 24102/2017
t Supremo Tribunal Federal STF - REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAOnOTNÂnlO
COM AGRAVO: RG ARE 87891 I zu - RIO DE JANEIRO 00234'12-402014.8.19.0000

MUNICIPIO DE TTAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
CNP MF 46.634.358 ú01-n

A iniciativa cria despesa continuada sem respeitar as regras
do art. 113, ADCT, da CF, de observância obrigatória por todos os entes
públicos. Colaciona-se abaixo o que determina o artigo 113, do ADCT:

o
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nacional, especialmente no tocante às normas de processo legislativo e
orçamentário traduzida pelo artigo 113, do ADCT:

"A Emenda Constitucional 95/2016, por meio da nova redação do art.
113 do ADCT, estabeleceu requisito adicional para a validade formal
de leis que criem despesa ou concedam benefícios fiscais, requisitos
esse quet por expressar medida indispensável para o equilíbrio da
atividade financeira do Estado, dirige-se a todos os níveis
federativos.4

Por essa razão, como requisito adicional para validade formal das
leis em que há criação de despesa, é premente necessidade de estimativa
do impacto orçamentário e financeiro, nos moldes impostos pelo dispositivo
do ADCT, o que não ocorreu, in casu.

De fato, as normas da Constituição Federal, alusivas ao processo
legislativo, são de observância, absorção e reprodução obrigatória pelos
Estados, Distrito Federal e Municípios, incidindo, no caso, o disposto no
artigo 144 da Constituição Bandeirante que assim dispõe:

Artigo 144 - Os Municípios, com autonomia política, legislativa,
administrativa e financeira se auto-organização por Lei Orgânica,
atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta
Constituição.

Não há, pois, como a edilidade local deixar de observar o comando
constitucional federal gue dispõe a obrigatoriedade de proposição legislativa
que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita ser
acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro,
contido no art. 113, e que falece na norma municipal, ora em exame.

Nessa mesma linha de raciocÍnio:

AÇÁo DIRETA DE IN11NSTITU1I)NALIDADE - Lei no 14.127, de 25
de fevereiro de 2022, do Município de São losé do Rio Preto, de
iniciativa parlamentar, que "dispõe sobre a obrigatoriedade de o Poder
Executivo contratar apólice de seguro contra furto de veículos
automotores, para ressarcimento de munícipes usuários do sistema

Estado de São Paulo

MUNICÍPTO DE ITAPEVA
Palácio Prefeito Cícero Marques

CNP MF46.634.358 0001-77
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6 ADI 5.816, rel. min. Alexandre dc Moraes,j.5-l l-2019, P, DJE de 26-l l-2019
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rotativo de estacionamento 'Area Azul', que tiverem seu bem furtado
ou danificado durante sua utilização - Invasão de competência
privativa do Poder Executivo - Artigos 50,24, parágrafo 2ot '2't 47,
incisos II, XIV e XIX e 144 da Constituição do Estado de São Paulo -
Violação à separação de poderes - Atribuição de obrigações à

Secretaria de Trânsito, Transportes e Segurança, vinculada ao Poder
Executivo, caracteriza i ngerência na gestão administrativa, invadi ndo
competência reservada ao Chefe do Executivo Municipal - Criação de
despesa sem a análise do impacto orçamentário e financeiro -
Violação ao artigo 113 do ADCT, de observância obrigatória por todos
os entes, a teor do artigo 144 da Constituição Bandeirante -
Jurisprudência mais recente do E. STF - Inconstitucionalidade que se
declara da Lei no 14.727, de 25 de fevereiro de 2022, do Município de
são José do Rio Preto - AÇÃo IULGADA PROCEDENTE.T

O vício de inconstitucio na lidad e formal, por invadir competêncía
reservada ao Chefe do Executivo, fere frontalmente o princípio

constitucional da separação dos Poderes, de observância obrigatória por
todos os entes federados.

Assim sendo, diante desses argumentos, assevera-se que não
assiste razão para sanção do Projeto de Lei aprovado pelos Nobres
Vereadores, tendo em vista a latente inconstitucio na lid a de do mandamento
ofertado.

Acrescenta-se, por fim, uma explanação de Alexandre de Moraes
sobre a importância da motivação do veto e da apreciação de seus motivos
pela Câmara:

7 TJ-SP - ADI: SP 20497 52-38.2022.8,26.0000, Rclator: Elcio Trujillo, Data de lulgamç,ntoi 2'1/O'l /2022, Ótgào
Especial, Data de Publicaçào: 28/01/2022

MUNICIPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNPl /MF 46.634.358/0001-z/
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O veto há de ser sempre motivado, a fim de que se conheçam as
razões que conduziram à discordância, se referentes a
inconstitucionalídade ou à falta de interesse público ou, até, se por
ambos os motivos. Esta exigência decorre da necessidade do Poder
Legislativo, produtor último da lei, de examinar as razões que levaram
o Presidente da República ao veto, analisando-as para convencer-se
de sua mantença ou de seu afastamento, com a consequente

.'v
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III - Da conclusão

Portanto, veta-se, oarcialmente, o Projeto de Lei no 21812025,
notadamente o &!g.lE3,.

Dessa forma, devolvo a matéria à elevada apreciação dessa Casa

Legislativa, com a expectativa de que todas as razões suscitadas sejam
adequadamente expostas e analisadas por todos os doutos Vereadores
desta Casa de Leis.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar meus
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

e'rldo d'q rrrr3.r. po,aDR,^\À oucr

AD R IANA D U C HS'S""";í,','^'3ITi1 
""",

MAC HADo : I 75sffiHf*Fj:::::::"",#
3973859 Lffiffiu";,.,,"nu"**

FôxiPDFR..düV.d. 2025.30

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal

Estado de São Paulo

MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Palácio Prefeito Cícero Marques

CNP,J MF 46.63,1.358 ú07-n

8 Moraes, Alexandre de. Constituição do Brasil interpretada c lcgislação çonstitucional. 8'ed. São Paulo: Atlas,
201l. p. 1089

derrubada do veto.8
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LEI N.o 5.423, OE 10 DE ABRIL DE 2026
DISPÔE Eobr€ os prlncÍplos e aE dlr€trlzss para a
elaboraçáo e a lmplsmsntaçáo da6 PolÍtlcâs Públlcas pela
Pímelra lnÍânclâ no MunlcÍplo de llapsvs-SP e lnstltul o
Plano Munlclpal pêla PrlmslÍa lnfâncla

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITÂPEVA, E§tado
ds Sào Psulo, Íaço saber qus E Câmar€ Munlclpal
aprova o €u sanclono, com baae no €rt.60, Vl, da
Lel Orgânlca do MunlcÍplo, a sggulnt€ Lel:

ArL ío Esta l€l €stab€l€ce os prlncÍplos e as dlrstrlzsa paru s €laboraÇão e a
lmpl€mentaçâo das PolÍtlcas Públlcas pela Prlmelra lnÍâncla no MunlcÍplo do ltap€va e lnstltul o Plano
Munlclpal psla Pímelra lníâncla do Munlcíplo ds ltapeva - PMPI, para o dêcânlo 2026 - 2036' €xpÍe§so
no Ânsxo Únbo desla lel.

§ 10 As polÍtlcas públlc6s para a Prlmelre lnfâncla 6á0 lnstnimentos por melo do6 quals o
MunlcÍplo assegurs o atêndlmento dos dlrêltos da crlança na Prlm€lra lnÍâncla, com vlstas ao ssu
dessnvolvlm€nto lntegral, conalderando-a como cldadá de dlreltos.

§ 2" Psra os eÍeltos dssta l€1, consldora-sê Prlmelra lníâncls o p€íodo qu€ abranga os
prlm€lros 6 (sals) anos completos ou 72 (setenta € dol6) mos€§ de vlda da cÍlança.

§ 30 Dado o carát€r procês6ual o a lnterconexâo do clclo vltal, osla lollndulalnda o porÍodo
gestaclonal, no contexto da ÍamÍlle e dEs lnstltulções.

§ 40 A prlortdads absoluta em assegurar os dlreltos da cdança, no6 têrmos do artlgo 227
da Constltulçào F€dsral ê do eíloo 40 da Lsl Fêderal n.o 8.069, do '13 do Julho de 1990, lmpllca o dsYor
do Estado de estabelscer polítlcas, plano§, programas I ssÍvlços para ê Prlmolra lnÍáncl6 que atêndam
às espsclÍicldad€s dessa falx6 €tárla, vlsando a oarantlr s€u desenvolvlmenlo lntsgÍal.

cAPlÍuLo
Dos PRrNclPtos E DAS DTRETR|ZES
Aú 20 As Políticas Públicas voltadas 60 alsndlmsnto dos dlÍ€ltc da cÍiança na Prlmslra

lnfáncla serâo elaboradas e exocutaclas de forma a:
I - algoder ao lnteresse sup€rlor da crlança o à suô condlção de surelta de dlísllos € cidadâ:
ll - lncluir a particlpaÇão da crlanÇ8 na dsflnlQâo das ações que lhe dlgam rsspslio, €m

coníormldad€ com suâs câractorÍstlcas etárlas e d€ desenvolvlmentol
lll - r€sp€ltar a lndlvldualldads e os rllmos de dosenvolvlm€nto das crianças ê valorizar a

dlversidade da inÍáncia brasllelra, asslm como as dlíerançÊs entre as crlanças em s€us cont€xtos
soclals s culturals:

lV - reduzlÍ as deslguoldades no acêsso 6os b€ns o servlços que alandam aos dlreitos da
cÍiança na Prlmelra lnÍâncla, priorlzando o invostim€nto públlco na promoçâo da lustlça social, da
equldads e da lnclusâo sem dlscrimlnaçáo da crlança:

V - artlcular as dlmensões átlca, humanista e polítlca da crísnçe cldadà com aE evldénclas
ciêntÍflcas € a prâtica prollsslonal no atandlmsnto da Prlmelra lníáncla;

Vl - adotar abordagsm paÍtlclpatlva, envolvendo a socledado, pgr mslo do suas
oroanlzaçôês reprêsentatlvas, os píoÍissionais. os pals a as crlânças. no aprlmoramento da qualld6de
das ações € na garantlo da oÍerla dos sorviços:

Vll - al'tlçular as açóês sêtorials com vistras ao atsndlm6nto lnt€Oralo lntg0radol
Vlll - descqntrallzar as açõês sntrs os ô.oãoa munlclpal6:
lX - promovor a Íoímaçâo da cultura ds píoteÉo ê proÍnoçáo da cÍlança, com apolo dos

m€los de comunlcaçào soclal;
X - p.omovs. o desenvolvlmento das potgnclalldades dEs cÍtanças de O (zgÍo) o 6 (§€ls)

anos com doíiclêncla, allâs habllldâdos ou supordot8Çáo s dos bebôs qu€ nasc€ram gm condlÇáo de
risco, no que s€ roÍer€ 6os aspoctos Ííslco, coonltlvo, pslcoaÍêllvo, soclâl € cultural, dg íorma a prlorlzar
o procasso d€ lnleraçáo s comunicaçào modiante atlvldades slonlÍicativas e lúdic6s:

Xl - garantlr o conlunto d€ ÊeÍvlços, apolos e recursos n€cessárlos para at€nder ês
necessidad€s das crlsnças d€ 0 (zsío) a 6 (sels) anos o às nscsssldâd€s de sua6 Íamílias, com vlslas
à promoçâo do d€sênvolvlmênto lníanlll pleno e lncluslvo, em colaboraçâo lnteIsetorial,

ParáoraÍo únlco. A partlclpaÇáo da crianç€ na foÍmulâçáo das polÍtlcas e das açóes quo
lhe dlzêm rsspeito lem o objetlvo do píomover sua lnclusâo aoclal como cldadá 6 dar-sg{ do acodo
com a êspoclÍicldads de sun ldad€, devando ser rsallzada poÍ prollssional6 qualmcado§ €m proc€ssos
do escuta adequâdos âs diÍerentes íoÍmas de expressáo lnfantll.

^Ít.3o 
S€rá de .ssponsabllldade d6s Secrstarias Munlclpals de Educ€çâo, ds S6úde, do

Asslstêncla Soclê|, s do Conselho Munlclpal dos Dlreltos da Crlança s do Adol€scsnt€ avat,aÍ a
gxecuçâo do Plano Municipal pela Primolra lníáncla (PMPI), eslab€lecendo os m€canlsmos
n€cossários ao ocompanhamento das metas, reallzando. anualmgnte, a rovlsáo ou aluallzâção das
açóes do PMPI, pautad6 nos indlcadorss estabslgcldos.

oiáÍo Ofcràl Eletróni(o do Munrcipo de ltapêva coníorme Lêi lituni( ipàl n0 4.066, de 29 de novembro de 2Ol7
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Qulnta-Íelrâ, 16 dê ôbrilde 2026 Ediçào n! 28728

Art. 40 A PreÍeitura Municipal de ltapova, d€verá â c€da ano, no pêíÍodo de olaboragão
L€i Orgam€ntária Anual, aprssênlar as suas metas d€ Íêsultado s sou rospectivo Plano d€ Agão para
a sfetiveção das diÍstrizes e dos obi€tivos do Plano Municipal p€lâ PÍÍmsiÍa lnÍância (PMPI).

Art.50 As açõ6s constant6s do Plano Municipâlp6la Primeira lníância (PMPI) de ltapeva
nortearáo a adequaçáo do açô€s no Plano Plurianual como agóss transveBais eos objetivos, às metas
e aos programâs, e nortsârá evêntuais revisôss.

AÍt. OO VETADO.
Âí. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.
Palácio Preíeito CÍceÍo Marques, 16 de abril de 2026.

ADRIANA DUCH IIACHADO
Prefeita ltlunicipal
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Edlçáo ne 2872B

REÁL.ZAÇÁO

ITAPEVA

àttnr
C.l. Adrtana Ouch Lchrdo

co ÍÊ GEsTof, rrrEREEÍoRl^L DA poLlnca xuNtctpaL.tt{TEGRADA
PELA PRrtElRA lxçA cl^

I
M

o

Lc.rü.lr lunlclp.l ü Aru.rgfo
Crarr Críbao Uo!.t 3utor
t crüa.l lontsts l dr A.rlanrL
EoíLl
F!ínaíÉt Ítíllhia Fa.ru Nogua,rr
t c,rúÍt lunlcts l da taúd.
K.Ían GÍüta LÇat
EourPE ÍÉCNEA o^ PtEFEtruRÁ
CoonanrdoíL G...l d. Êduc.§ao
hrroú
Larr. Sc.I3 ô Fsico Cm..go
cffi cÉsron ulÍEmEÍoRtAL
o€ EtÀBmAçÀo Do PLÁtao
It,lrclPAL PEIA PEIEhA
uaFlÍG|A
Prtaidanta: Uayra SeÍr, d. Folco

Crrwgo
à!a.roí da Êúraeao B&ica:
MlrElg R.g . da Slvr
Arrt{hr d. Íraa.nvolYtnrar|to
ktintÍ: Vaoqaa Ârâalcrds
GdrçaÀ...h. S.nlo.
CooÍí.idor Paôgógbo: EhrÉ
J.rllr da Attrôda

Soc6rrr. ClY{: Anl F[Í. 8r3aa
|aoel! .
Àtrbtnt toôL| DoÍt, Com. dr
UoÍa.. Pinh.lÍ!
LrgbblYg: Plub Trrarn éot Santor
a.Íl..tlto. ô Educaçlo Saakr:
$d i RodrEúa Pc.aúr
qÊbr da Etco[: AdÍ&. AD.í.od.
BrEla v.lÍr
Crbnca: Uerina AIrEda Pctrt

Co|Úalho hríclp.l d. Erluqslo:
P.l lo Emílo Santo. de Lou.B
SacÍrLril tl'lkip.l úa tdda:
Lgfl. dc FÍrtô Crí(bto
CIDCA: O.naty Z.csÍr.!
CoÕan|o Tutü.r: Eónàa Ma.ilt

Súrarvlôoí da Eúrcaeao Eb&.:
Jotá Do.nnguaa ô 

^rúraôEirlçlorÍrvb& d. Lrb
ilryra ScíÍ8 dG Fako Cr'lârgo
Ub lral|Co . dbgr.ttl çlo
Agnetto Goírl!. Prícía

Foba a datarha: Aa hoa ! oa detenhoa qll. ú§trrn "tL 
pullEaçao ,oram

píodu:rdo. pôbr c,aíT8 Íralrtdaa ôo pro{ürro da clnbo.aÉo óa6E pltm

DiárbofiCialEletÍônicodol.Unicípiodeltàpe!aConÍormeLêiMÚnicipalno4'066'de2gdenovêmbÍode201
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'Ar crhnçet, quando bem culdrder, rlo umr
remanb da pas a arporrnçt,..

izlld. A?nr filnarrna r'trflrn coôíaíano&l, hdü, fíD

Diáío ofciàl Eleíôni(o do l.tuniiipio de ltape!à coníorme Lei l.t!nirpàlno 4 066, de 29 dê novêmbío de 2017
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F/s

A aLôoíaçlo &í! deunaítto 
^ao 

efla lorlv.l l.ín a parlic?alao a colboítiao
dc d,Í.,rírEr rloÍlt ó0 po(bí publc! a dr t61rd.ór cM A Mlaàrr lhn€pd ô
fltpavr-SP ler.dac a lo(rot or G^voltdoi no prEr.D ó co'!ürío ô P|.p
UunEFd pata Prytün lÍrÕíÊr, rín .ap.El'
' h Sacrrbíra! lí!nE?a! Êduc.Éo. SaJdt c La.Iírca §octtl paba
cont üfiôar lcnrrl rc doqrnanto
. a C&iaír ó Ví!lor!a. $r paflic9ou do Fooatto d. !&írfà:
. lr oÍgül.sgôat da !oqdí. ovi $, coÍrtrôul fí noa .at/úo aÍÉ r aqui.
üGnaa da P.ttilu.t.
.4. Gup.. ôr Er.DI Munrqr.a r,. €ducrÉo lÍ{riil (ElrÉlr),
. ro. cí.daor a L hitldçôat quô príiiqoaÍrflt ú CqúIr ÊüU, rarfrn
Erianüílot c ruEraÉ- poí Írlo ór coíraull or*ria a Fírcpr.ür na rrand.
p(àSca 9ar. r .LoorÍao dcrlc Pt Íro Mrrnrc?al Dal Pfirrf! htlnoa

O Plano Munlc9al Falr PÍ,írl.ra lrtônc[ dc fia9ava - SP to c.n.trlldo cl,D o draí
ataírlo o o cannho clo multoô pÍon!$onà§. nrotxç6!3 lsmiÍ!§ I aocadúa olrl

lL!, .cri. ór hio. t|ta pLno ô lraúlcado at çÍan9a!, qr lao ! rÉ Ínai, dr
rD-a rúaçâo.

ÂOíarboanor oê aoraçâo a crda maílina a rnoono dô litport. q!l. co.n a(l. puttat,
üia abgíra a u,r8 6goíítarrrde no! úrapÍlm da.raÍrE a | @.}3iuí uttt ddÉa
maú gcoàadoa!. Júlti ê mcfuaiv!

Vocà t& . ria.ddar. ndeaçao dG.b lrbatro. Ê peo têcà q(r po:rlto tn
Fotlcá Biô{ç!. dG crrdúo, F9t Éo. xoda úuctâo r dctalúolt lnaôb
í59Írl

Ouc o Plano Múrrcpd paL Prúrer. lníâílc€ rap rínpr6 um ooítp'orÉlo ylvo dê
todr a @(raóe da Itarlva com o pítnrlta c o írírro da naúra cÍaaírçaa

Ar cnrf. n6ao ,rli, aeúlbcÍÍaí{o c rEtat paom-ta: voda rô !íúr5ada
abolrrl

t

Diáíio Ofciàl ÊlêtÍônico do Luítdpio de lt.pevà coníoÍmê LeiMunicipàlno 4 066' d' 29 de novembô d€ 2017
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lm!ürao

lrrr.rdpba a 6 n a .

Íraenó.lco iírt a da ,rlDrr !l&tca.

lraatra ! ar,.Ifaa ....

lronioÍln ntg a r,.bçao

0ô

0t

't'l
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Fls

Co.n posco í''rar dc E 039 clr cí6nç.r co.rl úrda anÚt 0 . C aÍrc. a ddada 0o
n pavr.SP búrcr poÍ m.o dGrta Prono Muntogd p.b PÍúxln lntllrca (PlíP!
llF.) rtçaÍ íí|! a üür!üer.t qu!. lÍuríormaft! !íl| 

'çür. 
FD,tElaÍlo l,n|

!íírrút nllncll paíra aanítubnt! a trudlrtl ptrl at craâçaa no Mu,idpE
COíú úrt^rí!írb :amEqÍ,olitEo qur vrtt €oírúôur gart a|I9rtíaí c dit,lc t o

dllí!$lvrrrob ntagÍrl daa ci.nçaa n alr hüt ataÍb o PMPI bm dçL funçlo
Ir uin gJl.,r.a ! ttuÍao do 9od( Ê,1àlko d. rodífaô a óaa hínll5
@írlapoâravr[ ,t. gú..ato dlr cond'çi"t plrt o pam Ôaflvofttllob dat
crt!ôçaa. a ra, umr í!írrírtrlt (,Ç rcoíipaÍüarütO r corlrct ôl. rt rgfo. Úvl
tr. qr. drÉr rôr! ar lrrúa a ..ml.gr oacaaaarta prn o qrn9.tDa , ô
Ilra alloa .aürtagÉoa

Sao qort o oa .ü6 raútügEoa do PUPI
I C,a,rfi§ aa coíróiçoaa p|rr I t tcrrbçao lnt!Írabíl.l &o p.ogÍünaa. pú4atoa t
tÉaa Fa't o rEírdrrtíb rttlg.al ôa pírrlr7l ,rÍa^da

ll Gaôrt, r toúta .. crgoçar or pnmrúl klÍl rqa r.l.9Éo, qrEa r aallírú5.
$/. co.Íiblaín para tau d.leírptrÍtanb nLgítl

lll Grra'lbí , pl@ a drr cúd{ôi,! p.Ír o orarcífÀ doa dltlDa r ô dradrta
rr fÍsr nrílncl.

lv.Glrr i o dirÊib arú!.4 taú& ! tba t||JltÉo.g..irl. a crir|çü na

,ítraL. rlãlld.

A9ordo cín cvrdêílcb. c!fltiíEar qlr dÍrsl.fftt a ÍrlPoÍtfft5 &
tr xorvr,rcnb ,úeg.!l no prmarr nÍtnca par, toda I rt,. - a. pôúo. ,a,r
todâ a roocdado. a loÍEo prazo -. q PlrPl balaL{a na contoHaÉo ílctnL do

@nhacmcnlo dê quc a 
^êrsa 

glilpa ú3 y'dr qu€ !€ dôtr nl!ívÍ palll talaguÍaÍ
o0oítunÍrad6 OuárÉ e lodaa e todos o coín aso eurlottr B pooütdadôa da
n.Paur. do c-ro d. pobílz. dll íaínihar.ín rirrçâo da vd.rxaàlxra(,..

EnlÍ. . gadrçao ! c 6 an6 dê irrda. o caÍrbro huíraE t. rr€ütvol/a lllb
rpdrrrfi, do qjc in qralqueí oúür b dr vira a ao dalrrydvhüio
ôpanda diú.,rl.ntr da qrrald.da óoa ad|mrrba d6 vlrurba áàabdalor qryn

ar pGaltoli íro antorno â do amôÉnl' no quâl a criaÍrça raL naaiÉt Tra Ebí"a
óGlfrmúüh o rr"aanyolyúnlnto das coanpaláíicrôi cognitlv6. to(iar. íl!i:É a

círocDírab í,o.Iânto lrluefpt3 dc pírvaç& ô íllco ncat dr,t Ptti.(hfttt Oaaê

daaaaryolvrítÉíío. oêsüonarúo dítul'r(b! nat atapat futuraa da vilr

ô

oiáfiooficiàlEletÍônicodol,lunicipodeltapevaconíoímeLeiMUni(ipà|n04,066.dê29denovPmbmde201,
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FIS

Flct n lônü| portrnlc. qu? g o\rGrtírnE É p'lnlara úr&c! a urna .iadÉa
aeroacüÉ.nEa tirnEnt! rica. c rfrcanb qJF Ílcottdadr dt pírodarçao ô
lrLlr$ríd

No BÕt,|. . C.totúà d. cÍrança a atttàahciti íto atl 22? dt Coort{uçao
FaôrC da lgSt O úit,o dit r ôl url trú,li..rb 9.wdae[do p.rl . Íttrt .ü.a
óa 0 r !t m6 (crc.pcbn Nn ot rú 21, O UfEo l-!í ú ftri.Ía ,iltic..
$ovado an 20rC, ôü wn gtrto iür a adrbabcau p.rrleia r diattÃa!! paÍr r
ÍorrxJla0ao ! mpbírrobçao óar po&{raa pittrcú É'l ra cnanFs ô o r 6 anor

t{a- co.rt$o, o íÍunt po da rhpaya tprovo! a PoíEa g LE.'ô AS da orhrb.o
da 2@,a. qua aarababca pírlçiploa r dn trtaa paÍr t dràor!çao a indant3tu§ao
dat polhat pdblrct! pt,t I gnr€ría |níaôc{. daFmiôaniro, tarilaíll a altboÍaÉo
dt.b Pbíp

A ,!fl 0a earriif l.gitr!ürada r *üvúda. úún oíno F*lrflrro. a rlrt
ooímotsrt lo bí{o óor dlor o PllPl lq .hào.tóo ooín t parttp.çlo d.
úhÍlnbt rtorE ô2 Doúar púôli€g a dt roctoada. ataíl dr @nlrr coíí
EoofüJiÉao dta pópot. cflmç.t. pírlogrra tupta d! politc. Ít qwa0g
oltrr Ío.nr.. |t 'natrr r a.trrtagLa rqut l[fadaa. h.ün coottuldat po. ,rrp d€
ufi paacetlo Daírrpttiro oJre mGlo(blogra úaÍco!

. úrl. AtdLocb Pdürca Dqtcsflfrhr.(b. ocoíÍí. no ,rü ô ôúmb.D dc 2024
odn tlPccltLlra am !í!nc{r lníanch rrotaado com oa eertoíÊ. MuírÉrrlr drs
§aç'tEbr ô Eú,,c.çao, Sarb r Aar.ürl. Socal. loa{r.nô a pe.ti$.!âo
Irva da apíoliti.drrrília 12á DGaaoaa - q€ baúr osvÍb. daàa5.iam !
+rlacntaírn !{rcÊaüb

. ReunÉs! de Éôrl.mento dos têcÍncos ê llalrlorc3 dâ PEÍrnura co'l
,.9.ü.nLnb3 d6 oÍgúnEaÉar da too.óada oy{. óo co.§aIro Munlopar d.
ÍLrroa Ô Crtlrça r do A{blaolnl (cuoc^) . do Pod.Í l-.íitlatvo munl+.I
rE ír!I! de od,Àag r noÊírüío da 2O2a e tarrbaín ao dac!ítí do ano (b 2025.

Todaa r ooaab.lçóla Í.c.rlarbr Ô{a rtpb dú5go .ú'l . ..airada fo..m
contoaSÍar a ilvcaóaa por uífl trtbdlE Édrao qua aorolyGu aa'vidoíat dc
dàra[ar S€crüart t MuoÍOaB (Edu€aÉo. Aicsta.qa Soc..l S{idô). alêrn (b
Ítp.saaotrntrr ds o.g.,llzaÍú,.r or rocrrdada cwí. do CMDCA a do Lgilhtiw
lnJÍlkixl. E!l. !n po b r$o.raúvtl pat üraçag ÍÍtd do dGítírb. pÍGrr8íÉo

ü r t|l @raíEh. úraalíloa

TraL{a, poíll {o. óa um pLm dr cdadt. paía a crdlda. G nao (h l,n pbno dc

go!r!.no (,r (,na gõtao rtplslíc. tao (ltrnto, . ltn da rol.b"bcat o cdn9ro.tlot9r

Diário Oficiôl Eletíónico do Munrcipio de ltâpêvô cÔnforme Lei ilunicipal no 4 066' dê 29 de novêmbro de 2017
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r tçao do poócr Êalro. cup prp.l n. grrtílt[ &6 did!. ú cruílF a ctlltrl.
cadr 9ovríno qur arlumr a Ptrb,tuÍe dr'\.!íá 3píc!a.'út um !.|io ô açao
(hrlhríúo lnldalüar ptm o olcsrEa di matD aqri t*rôa Or obrltroo
útagi:ú do plano da .çto dr rtu.l g,rdlo É aíao daahlba no OtcnID.

O PlrPl a p.nrxdo po, óor mporLo.' píodpEa Daar o aLndÍrítlo na pívrlarrr

lrÍlnda r pmÍiraô ano{rta dr cÍi.nça c a oorlaeoila!údtô ônlrt Eí.do,
rELdaô a trmlLr ía proíiroçao ! prgbÉo dor rrrdioo da cít çr.
A p.o ,..a rlaolúr 6. crÍrnça. conD la tlfo. aÍa Apodr rc ai U 6.
Co.rduçaô Ftdr.ll. ! ld .lguldritada . íabçaúr p.5 E-tlio ô Cr59a a ô
AdobrcaíE (ECA) L.i n't0C0/90. no plúerío üÍ co do art a! A f|trtt{a &
pdoíitt b cooprtanda

t) prlftlr,r da rrcab.í protcçâo r tocono !ô qutt{rÉr crÊ{rlltlncbt'

à) praoíâncb da al,mdúranlo ôoa aarvrçor ÍrijDhcar ou óa íüayaíroa 9irôlc.

c) praírana,a na lorrtulaçáo a r. ârêcuÇao aLl pol'ticta tOôa p.,iôEa;

O ÕdlÍl!Çao prlv|hgfú ór Gcu.rot pribtcor írar lrür íüdoírrda! corn !
p.!6Éo I írtlict c â pv!íthldr i{o m.tr?lo 8n 2?7 do Côaatürfao F.da.rl. clú
(híindo o poncrpo da coíÍetponrab,ldrda da socadada dc ÍrndLr. do pod..
priblko p.b d.!.nvcMÍyÉrlo cvidrdo o pÍohçáo d.s cnança!

O Pbto dG lr.Lr c ErtsatáOa. do PIIPI GrÉ 8ÍÍraraíb C'r bínu lIlpoírô r ô
Eír&rbo, ror ObFüvos do Dê.ânvolvri.it, SlJffird (OO3}, PLAnO
Lt tüClPÂI PELA PRIMEIRA INFÀNCA fir.doo sn rooíúo lnE[oírd
Fúnoriro pêt orgôntaçáo úú NrÉGs UrÉ (Ot{U}. on €d d! m!5. óo
qod o Bra8í ê sgnatârlo Eisa cmbÍrniiado damqrrlre o coÍrpronrrto (b lu9ürr
cofi I trr{icnt-i5ada gúoôol Por coílcqraôoa oa !so6 dtGgrcú a a mcbt
alo PMPI vtsáín o ano dâ 2035 o !.,! íormuLçto ilc!ípo.or, - aaatlF! qira porahrd c
bvlndo Gm coílrda,açào â rsâldada oa cdtdc da lLFr. - lodaa r ÉSnor a

útrnáâ plalcílt . no (Dírirnlo do l7 OOS Iüd6 . ..eur'

Po. oaniçaô r sl.rnl.ôúdada Gll a un coíiiu o (,. rnÉt ar vot(b parr r
íÍxsonr oc bG'.{t : d. poouhçao qÍlo uln bdo Fu Ft Ítq: 17 OOS
aa!ínubÍ rç3aa r.bÉ úrt 13 rlrcrüraG irrrr!.aa --o a tda a a
ac!caç!p

Al.ír cc5o a{'r^r 39c oôtat,vor Dulcam ítúrri tr óargutj(boa! toqrlt a aírplrr
o roarlo I J ti:l a taiíço6 b!,ço! trl qurl rllmrnltçào coíra? r tüvÍ
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tls
I

r)l; s - Emoúçlo úr Do!|.rt rcaDar coín a gao.tta .'l locaa at a.xr lg?rn||
aín :0ó6 !a l!gar.r.

i;'S trFta :a.o a tgírcl,rlt\r.á auftâúvai. fcaàtf COí'! I .oma aflçar a

l.iJnrça lÍ'fia!'ttlt a ttr.rtoi. dr ."tnÉo a 9í0r!0rl? t |8rtJlt.;n tÀ]íaôlavrr

§ru.,. r bOrtrr alcrlr,nr !Ílt v,áa ,|r:a ,tl a orcÍholâa, o btí!üEl
oarr bÚoa. fn bolt a Érraa

Ocs r - Édüaoao ô qJalidÍ. Iesrar r aducaCo hú!vr. aqu'tatm a ó.
qúfrL. a píür§rÍ ogo(tJôtsaa,l da aCifndtsr!ú,-r ro bnio da údr Qa.r bdo!

Iti\t - lglaEaór (,. lanm rlc.nt.Í r lg[Jdúf,ra ét ga,ro daíiroda.r' todlt
aa núlll.rO a ,tr.tn-
''. Í . Aeú potayal a xíratntrto: ga.ant d,rp§^r!,16úa a rnanap aurtrotl'n
ét lgua a tanatrrraôb prÍt tú3!

- L § - Enaíla lírpa a aoaatvtt iaíaiE rclro a iL'D[ ú,tta conltvti
|gía.úd ! Ír1raely.l pr.| lqba

C: § N . Í.aàatto d.Eol a çÍloo|nüb aconôôlc€ 9Íslrrcvaí o c.rrstrtnto
ac.riait€a llrlúUo nduarvo a 3iLlrnta,al. },11SÍteo g|1o a prodllryo a
t lafit óacail Frl bdor

uos I - ,ndüü.. úpyrÉo G nírrar'rÂr.|: çq.rürur !íÍrÊu!/Ír .atíanr
proírovar I r.ÉutEalrri.o iÍrdutlva a aü avcl. a bfiaot a ríovtíao

Oa ta - Ra4{ao (I (lúgt.kiE* ,ra(rutk .3 dr.igurt .d!. óa, ,! dc p.i!..
a antrt fra
GEs ll - CÉadla a co.nuidadêa ]'[nt ya[ banar at crdadt3 c ot
araont ír!!,1tot humtnoa rrdulvot tc9ur6. ,xíaíiba ! tlJair'llrti!

út r, - Cg'ürno C FüuçaO 'Ê!ryr!ú!ta ttragr.raÍ p.dÍôa, da grocuçao t dê
con.t rc t(!ttíiar,!t

OO! tr - Açao ooírúa I mudÍtça 9bôar (b ckrl |om& maírtda! uEãlü,a Paí!
cgrrêrE I Íúaní dm&tca a sur ln9err

oE. la - Vrr, íu tl.: coíLa.vrç& a uao ruatanürli dor ocatílo3 dol lrt rlt 6
dga '!Çr!u írnrlhoa tatt g düanÍoàrina6lo trJtÉnrrv"l

i it : i VÉr Dí'lúr, ,.oagaí. ,taIata. a orono\.. o r,!o lrJtit Íílvt' dct
acotr.lrÍrD arÍaaüa garr dr trma ryúottyal § io.aab @rnbatlÍ .
daaa.ürloaÉo ü{aí r íarl.ílr a Íh9r-acao ól Tam a otrt I paú. d.
boósüri,tô

OOa ra - PrI |ttç. . ír.lÀl{ô.a dc.a prúlos !ooa(I5 D.dÍ,c.3 .
hêealv- ,ar! g atlr\ís.vfirolo rr*üld. píg9orón, o tcE a )uÍlça paÍr

&íoa ! cgírtt!Í lnaliulÉct cílcaaar. ,al!o.rrr\t'a ! tndiaivll.ín 6doa ol nlvqn

9
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FIs

OOI r I - Paroarlt a mclo! or rpaíigrtaÉo ,gnabcí Ol mlor dr
r'.19.orranttÇlo c rrytrÍrlr a ot,c!'ir globtl pr'r o óaaaír\olvílr]rlo &aL|ttavcl

lJI'|a dÍêlÍu p.utad. é o qlrrlo wlír.íttÍüddc . pÍÍ dr Rraolr.[& SIG 9, da
25 ó. noycmbrc dc 202a Oua.Éo bhírFa ãn qÍôíb ô afnd|lxob ür crtcllaa !
vulírcítbrl(laóc gaaalianlÊ âlir.noo í16 ÍdtÍhdo I .r!.ta ql.. oÍblia.ll a
píi úrdc (b ac.ito dar crúnçr8 aír irüuçôcr (,. Eúrcaçao lnúü (0 r t !íE)
Como a dimrnóa poÍ vrgai coltuma !âí maloí qrt a orçílt o 3irldtla rruo€pd
csltbelêca cntânos !ocr!r3 êconômcot ! cb raco pare oígaÍrtar o gl!íúírÍúo

. Vuloerôúdada toc6l c €corúí'llca

tc

Drôío O6(ial Elêtíónico do ilunic;po de ltapeYà coníoÍme Lei Munrcrpal n0 4.066, de 29 de novembro de 2017
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Fls

. Cá.'içaa dc hmtlrar am rtJaç& óo pobrrtt ou arlraína gobrlra
ÔaoaGa.ú do EoL Frmllll po. rrt tplo)

Baftr ífidr p.r caf,tr bml|l
Siutçao d. rl.co ou píobçS ltpa€ll
Cá.nça. tob í!Étdr froiatlva do Colüdho Íubla. ou Jltr[çr.
Caroa da .r.rlganêt. ytLncr. úoriÉltlca ou aàJr
Círaôçat cín acoh!Íl.olo nrútwix!.| o! ífírta,
T.úaàg ou aatudo úgr [apotavair
fao.ropa.t nrlóada.
Coltdioaa d! raúda o! ÍlaaaaÉaôr aapadic.r.
CÍlrço cani daítcianà os nãaúôa dúac{rnatr GrÉdfrcÍ.
CdfE ooín hnfÕ I itiatttúaôa ú irrrn crtdrl.oL

O[gnodtco bflto.trl óa PrÍn ia lnflnqr - lt Dür (SP)

i ) Sintlr arerr.

iaFí| a ún m|,ld!5 do r.rdo.rt galh co,n oüca d. 02.393 h.búnr.!
(aúlrratlva 2O2t). fírarrb iÉrcadqtr dr ótlaírtolvírnio hunaÍE í1ladrc. mai
r|.nÉirl da.db na nDÍLlÍrad. 

'nhntil, 
coàaÍt ra vacixl . ohf|a d. ta0a5 na

aúrcrêo nhn{ $, cügain rçao lb(llirada .í, bflttóíbô wt íôrlrt. p.

'1

Oiário O6cial ElêtÍônico do Mun ciplo dê ltàpe!a confoÍme Lêi M!nLcLpol no 4'066' dê 2g de novêmbro de 2017
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Fís

8 ^*t--"

I org,rrrl .o Á!'r co,...

{, orn r. a.,t+rr-

I aoo,re<ro óri-c

Q tcotr.,:roc .- '

irrJ*rC a. É.-aL.rtr 0. a.r

896"A

t§. r-?, .r.xÍ|. 
-.r..í- 

a. r. rú' úr lE l.J!/t.i.r 'É,rr4ê-

!rrrrra
Ig:=:.*s

2)lÍxrbdqxdlãa
. PÇirbÉo klrl (dtrt L 2026). E !,&!lüâb. !ií
' lDHlll (2010) 0,73:l (.b, PiIUD/Ctnlo ãrl0) lil
. lto.rdaada í!ír.fi (ôàb. ,o{ ma írücd6 úro1 met} -tl,aô

ôà.0ú1000 nv (indiróoí íÍünblpd ta9unóo lBGEl. Ett hd'crdoí ?ooh r
Íre!*,ada (,c lbrtaL6, ataírçao mrtr,no-i!Írnü a ltbnrto.rtranb lít*r.[ p.i

. Eúrrrçto lníaoü / vlera Ír cúdra / c.íllral ô va!f: a Sacrltarl.
ffrnicbd Íflôtm Círal ô Vtü Íro tI rr. EúEÉô

E

- 4í1,4
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FIS
,,1

n

hlttr:iCa::faÚtoat !o;*crc69la:c!t ccíl :rli6nirlLca!:l;.|rdar hlrnl onda pOCtJt

flllpaúoda noa dadot colairdoa r |PÍax'|b a oÍdlm da tbídrnanto I
poprúÉo 9art o aiaütÍrEnto no cn!{ro nlo oàrEalür (tÍüja- crtlÍrçsr da 0 a 3
tnc). ó íac.aa&b cdrtoS!Í dsdot ó! va9[a obÍLdat r óariarúa Doí hrÍa at nr
a ,or bak o l;

, Vacrxçao / cobaíJra Pltl (c,lançaa) a Prladu[ pqàarc| c.mooramar
t ca.l?aohrr (mítltta. COVIO. rofrd.) Ê pr*lt.l ortrrr coOrrfu,I poí doa. por
bíírtffi (fi,,|S9E^JSF) t p.írr do SI-PWUoAÍASUS i{

. SaÍytça d. píoryo $c.l lrürc|l 6. CRASTCRE^S . ürrçao óo
Cqraafto Íublaí; írotlãa ü p.llr{ura 

'ôdram 
funcDerrrilo c açôas loca[ qll.

9oô.n aar ns tao t.Ítbüfnanf gart rôíütta, tru coo nilor Oorrndt por

ntadiraa todoalrabarcLll

3) Proôl.nar ! wh.raà{d.(s tmb.bl
I híb.rçao d.deu.l dG v{.a ô cr.dr.aducaÉo íúnü -

]racxadada ô vaÍíhar ditün(a .Édaírchtunrraô a óatd|] poí brrÍo,r
,írda i{

2. Ra6 ntatmclílflt ! .rEíüúda - mo,ltlú.ô hhnül m!ftcftt
thalr tcltl Ô flr.b líaat. rdga crrccaeaíi & coôartro píüíxti Fíto aaouÍo.
rhürtlrÉ r atnÉo Éfirbl H

l. Coboítu,t 9acrlal ,aÂáyd - iouoü Ínunicpda agoírt n crnprÍÊ§r,
,rEt ha naí§ao. tdt' d.rtrr,r.rn c.nFl.nh|r t.I.dlbú: ütc dcÍldador
po.tB8 .í

4. Fanrltaa €íÍr riurrçro & wl.l!.abü-€ rocuoo.rô.nEa c
úúe Ô oíooçlo - pat.aír{a (b raívrçúa sôalaaa.ri.l!
(CRAE CiEAS! r .fó.. do CoÍir.ào TulrL lÉlcm óürúrd. poÍ
,t r.b.Llit d. X

,a) PrDÍiradê! Earfo.ú!
. PÍbnarr bainor cdn ín!6, coíraanmçao (b ng(ldot vrvoa dc ma!!

da baE lacob,úada. m.ixq trx.. & np,tíúade hÍand ou rmb. lnúca d!
úftllliar ta..ícanar do AllílorBoL (Ír$ar po. rclo. ortrtarto).

. Prloürí a offi (l. vag|| ô crldr pars 0 - 3 ano. na Í!!Éat ço,n
ía- ãtr Búro Íoítnal or rll aiüraçlo ô ,Í, !É1.

. lnttílrbr ügúOncir vaciral c birlcr .ltva ,!.l untsldaa da EarE çorn

cotaíEar drdro da mad! .nrnEp.l
. Arbll.í CRAS. S.úrt (ÉSF), Educ.Éo hÍrrl c Con!.llo Íúhhí

p..a catd da ítco o pa,t aco.rpa,ürmírt, da hrrllü co.n cranç{ da 0 - 3

ttc

5) lratodobg! ía@ír.íú.d. p..e dl.gíúltl.o t .Ídonal dtaahrro

GSaa praüaa - Fda rí oea.ÍindEadr Da lg,lpa tcítir Ínur*:rd ou

6(ürtl
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Qulnta-têlrô, 16 dr ôbril dc 2026 Ediçâo ne 28728

t L. lttflrnto ô útdoa (toí!br):
. IBGE/Ctlúr . C.í.o (poCd.ee p0. b üt. l.lÚr

qríaÍlal
. SlltAgC / DAÍA§US (n..cdor v,lyo. ,o. balÍÍünühlrlo, íEúfôô

lúrtr) i'
. Sl-PNl / PNI (coà.ítur.r v|cír.i por porbiuBS) líi
. CNES (unir8,.s !b r.rró.), Caddq .dúcadoml íinEgalrl{EP

(vago. luÍí.ar, lroílÍb.) r Srcr!ün llunrtsrl ó. Edtxaçao (C.|tfJ ô \heã)
t

, Cüruraco / 8oa. F.ÍrÍI í,iT.Í tmf. m CRA§)
. R.O-ro. do Con ato tú.4í, PIl!- ô Vldaoaa a ltoa

rd--ü'r... (Cn ArCnÉAB). I
2. AÍúa aÇdd: gúÍrtô|toclí Írraaüt vlvtt, lEl ôa pabarESF

stcrtr CiÂS a artr ra nrb, vlhaílàlü (rrtaí gô / OO.s , meaa
írrü"ar)

3 hattsaaoÍ- a arbrE !aí E Éb (raEôa&rorLírab).
. ÍcrÍtçaa0.6EÉtrlmrã.rd:
. v{f,a ô crtorl. poí 100 otmç- 0 - 3 ]16:
. f.I.ô.I!,t 5.ôln rlttl (6üfrri.m n v.];
. Coôrrtrrr vdral po. vtrlrr a poí lh drl
. CoõGrt rl (h AlrlÉo Prírarb (EgF) . ü.f.. &.Efir
' 9a h.rtllú m C.dÚnicor&dto !o. ffi.b,
. fllhaío ô p.oíüa.b.taoúrEt ro Corüro Tuaal Fí l.ú0

glmçra.

C) RrcorEnd.çôa. prlli:ú irEdbt ! (D.E ttb).
t Urgcr. c oÍu&r!: omloüdaí b.ta car naalroa rrly6 (8Nr!8C),

vaqrs d. crr€rlG (§eqütm Mumcrpd d. Educ4ro). cR^.Srcaárri! !a,r
ibô car'oÍqror óa r.loíúadc'dc tLndfttob r.i

2. 8o!cÍ miroú.dor do Pt.ll poí UgS p8.. irdrlrltcÍ bohaC. ó! brirr
cobarfu6 vrcLral ? q.gaorraí botca atrva com ESF. §

3 Pl.no d. mpf.çaorírdútrhrÇao (b vagü. ,íroítrrí 0-2 tnc it!
b.riôrloo cqn Ínag írtl.íÜ da.rc c coín ÍÊrponú{ta Gítr hbiEaa!Ô íi{

4 Fortrhorí íloa d! D.olcç.o. pÍltocohc da rfixrbçao rtür Sü)ô,
Educ.Éo. Ar.&ancb Soosa r Coô!êtlo ÍLtt[ (tlâo. (h rffrra r
cdtb.n!(ríâmn) d

5. Círr pliípl ô ltEoioõÍã*o (daaDoaúr ltnph) o.tl or
ríidí:adoíü. .crna po CRAslbarro paÍr íwaao binaíÍrl d- .ç66

7) Pínopaa b.tr cor ,llrdrt (p.n ílMíloa , aürçao ô ÍrirqdÉ)
. IBGE - piÍÍí riríicDrl lirpcy. (Dogoraçâo, lDH. Írr6btltar LíÚ)

1a
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F\s

. mt.rÍr (h lt pry. - pt,lr ô 3.|h (vttaírclrtrun'rtçao, .
EAlc Éo (o..ütl d. y.ír!, ratr ô EtlÍ:l). I

. Sl+Nl / DAÍASUS - cohlrú v.dr.l; Sltü§C - ír..cibl rit,ol
lii

. PhEíunla/Doíirl "PÍr L haaíEia PÍrtrlo' (paífi ínuol*lat a
lÍic.d.í- ryríüba) §

l) Píôútioa paas pífücot (coíro oo.odoír.EtÍ,a hqr)
t. SoaÍraaí lt aac,lt Íft (Eü.Erç.o. Satida. A$rstLd. Soo|D or

ãrCÍoda&a lpbnôerrcNESrsl-Pt{Utlll{ lsc,CdÚnço} cqn bcd.:.çao
(aÍidtngCÍat) a tlrlo.trtí a aq,rya úgiat a lro.Ítiítítdaí

2 llqrfa, tn OGIS Oir brarürta da Bl (Po[.tl/iratôar0) un napa
cqrr cmrdra ô||otllrbt. ya0a. ô .,rdla UBS/ESF CRAS. óninôr tubltr

- pa.. tÍhíi,tlca. 'hon9ôô'

l. llrlg.írrntt bütca rtia dr yaciraaba |ttaú a r,übt doírrdLlt|
píbÍrÚÍbtínÚ ó-r|I l.!ü brt adaa. ti

4. líDammL, b€c. rlvr ô crhrçaa tn úô ácoú oà.t Én (a

aíEa) a ü|lb ddntofarü pr|oriü.la nr aaf,t ldanOnoÍaa arôr cooaoldaÍ
nasmaÉaa oom a Súb a Atltúrua Sodal.
Em 2ü11. o Pll paí c?It cr8 d. R339 7E3.21 tL coínp...çâo com ouú6
mrrniclpot (b 6taô. ,kava íra! poa.çôe 229 e AS ânlrc 6 runiqlproq do

rú. ô! t.aÍ, d. 5.570 Glúa bd6 C mntdPl(!
O PMPI Imd dr núurE o p&-a ,úpoíú!í r ors4s ôt ílos. plrftlindo qu6 !
cÍirÔ a I roc-d.da oft..frr r,r cãl..io (títí!ílt paía o dê!íírolríÍrE'lb nhÍí
rsm§.

ó ^-.*o

r5
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FT

J ,; i i'dt'1'

I

l.(LD r crAr§^a ot o A a rF.
oaír{ría ,l!, c..cna âa raóa |irnllfal

A Ílda Íuirc?al do Êducaç& a!írta caíc. d. 51.03f dr cr*rF[ d! 0. 3 üa
da ir*. !k íÍrtdo a ,nab ô Ptrm Nacim.l d. ÊúJcaíao part o rno ó! 2ü2a
t{o rÍüÍrb. o paíc6tü§l dc rbíúlnaíno por brÍrÉio noqh íltfir&r nuio
(ffir.
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Quintâ-felrâ, 16 dc abrlld. 2026 Edlçâo n! 28724 Páglna 21dê 75

I

TERRIÍÔRPS NA CIDAOE DE ITAPEVA. SP

Aluno§ itA
CENÍRAT OÉ
VACú§

- rt'!lr.lat&rbr.r'E,
F.l/} l--íJí E!.'6.t..

(Il

oib..c.rh. ta.9.ir aúriEaô ó. 'rfrl Ô vq! ..cIlo Ô no. -|...lJ.. r'a. a.
à^rlo/zG) toa. . a.-..dr 16 Lr. Dôra. o- t !.L r.nl í,rôÔ .! 20?a

Diáno Oficiã1 El€tÍônico do Munrcípio de ltãpeva conÍorme Lei Munrcipal n0 4.066, de 29 dÊ novembro de 2017



quintô-felra, 16 dê abrilde 2026 Edição í! 28728 Págl t 22 de 75

A Eót caçlo líúnu GníItírtr gnnoar dBrlba prn eaírntr qua todü ar cranç.!
da 0 a I anoB bnhtÍíi acaato r crtàar a p.ô.aa(oLt ô qualól(,.
Ot ffitôrhq íurar. co.Íro a,rat d! canipo. a$rar a íorartar, .rllo pütcuhrÍrrnh
cni útayantrer,lt cm comp.r.çào c!ín a3 &ârt uíàann, lttlara ÍEí l. mtrÍ Ú!
uÍrl. cdada q4r r ârtnt.o &Írtonal a nrüiar a !.gunô na(), (b ÉalÍo da Sao

Prulo btll a ÍroübÍ. ur!üh & po Írc.r pút*r mal ríLar.a . úrÉSnadat
para aníttotaí Emanhat dlpaÍtdada3
Poaorkno..gaúr E cr.olar qu! at írdtm r urx plSrtrl! parcü da poBrhÉo
óo crnpo. dar .eurr r d.| Íloílrtr! a paÍti óa cradra

E

A
\

Itâpcv. - SP

rl I

0iário Of(iôl Elekôflico do Mun cípio dê ltàpevà conÍoÍme Lei Munrcipal n0 4.066, de 29 óe novêmbro de 2017
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Qulntâ-Íêirâ, 16 dê ôbrlld.2026 Ediçáo nc 28728 Páglna 23 de 75

o sirtxr|t Mlrllçts:l da Ed$rçlo m.lrlcuL. n....cohr mun|c|pra d0 Eôrcaçao
lnírntl. í00tt úta cÍançlr dê a c 5 aíroa da odóa il..x aaoÍrittg, nlo ha

daíttarúa rúo atÍfi.. ,'oí .. fúí ô arEíro oà.Eat&b Dr roordo conr r
Snrya Eafrü.lta !i. EúrcaÇlo Eaolcr ô m2a (b hdrhrto Nrcbn l d. Ettrdo c
Paqurat Eíucaclr|ara Anlao Td[r! (lnap). t ítdc paÍüq/h, ÍrÍ ltagonúvol por

it (I. ÍialíÍaraa naaar hÍlt rüh O r.tlípÍ avr a condu{ qs" o tcârlo t
Púarco|. íta cSadr íol .ôttraín ílh únlvaítalujo. conlarír. datarrnhado n!
E rrfira Coriitttut:Iôal 5e da 2009

a)

It.p.v. . SP

t> Í>

19
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Quintô-Íêlrâ. 16 dê rbrildê 2026 Edição n! 28728 Páqlna 24 de 75

at

\ -'\

^ 
Srh dâ RâcJílos MuIfunqoôlir (SnM) qlJc ghíl'íi o Al!íiünríb

EducaçEoit Elpêcislrzado (AEE) n. Eóuc.çào lÍÍrnu á um lrviço
complErEírú Eo ensno rcgulaí ohrlqdo cín Slb da RGJíI6. plÍ.
dÊtanrÍorv? h.bilE dài .!p.ciÍÉa. a píircpahrrt úJa. rftÉ! da
hlrrvonç.o Ír.@o! nrs oillcülCtdu ap.aêntdr. p.{r crEÍ!9.t dqre !
p.rrar. rníàna.. hlocb1. coíno um slrpoíb paôeôgioo q,r Eanib. rdlar
ÍÍl9l tírta ltÉú.tos pa.a o dãrênvolvrrEílo ntúgral da cfanF cdll tLícúnda,
ülmloíno! gloàah do dêr.íwlvmârlo ..roo ll.r haàfr.ôa/ xrpa.úotrÉo,
elimiÍ[írb barGÍrt e píomorÊndo pratcar ídulrv!! no arnbrílb tacohí Cqn
fuúrmcôlo juridbo ná L.r no 13 t464015 (Lcl SÍlJbm do lnd(l'ao) c no

Da<rêlo rf 761 I A0 t I qu. Ggulâ,h€ntam o AÊE. garaítirdo o dÍE to â rdrcagâg
rEhrlrt. 06r. toírno o AEndiraolo Educaclnrl Elpadaf.rdo. oaÍtado naa

Srb! dc R.cur!o! Multtuncroora configura-!ê çqrp l,r húurüío o.notr
pl.t t abw!çáo dâ cdrrcáçlo hcluaiía datda ôo gonriB úoa raEaíta. A!
prgpo.cjo.!í conúçôar .dcqu.da! par! o drlaílrDlvlnôib glohl d, crhnça.
,ragdLrldo aua3 ÍraírcúLrdadql o polcírcra}úaalCú. o AEE ddttti
leit c yaarEntr para r canSlrlrçlo d! uÍnr caaoL mr[ aqú{dlv!. acúll,.l t
co.rpíqrtatida coar a di\r!írrdada A{rn. ÍlríaÍna-ra o papal dr adt caçao
mrantl coíno Gaíxço de .prGndrzrgrín. coawivaôcb t fuarÍtt9to mLgral. onÔ
loda! âl cíança! tkí o drêito d! rprcnd!, a !! da!ãwqalnÍ pbnõÊrb. ttt
co.raoiarE com ot pínoplor da Lcl Baatrbr! da |rtcluúo a dalnal nofil.tru
quo a!aâgl,Í!m o dlrÊío â nd€âo educaclontl

Oiário Oiciôl tletÍônico do M!n cipio dP ltapevô coníoÍme Lel Munrcipal n0 4.066. de 29 dê novembro de 2017
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Quinta-Íêirà, 16 dê ôbrlld. 2026 Edlçáo ne 28724 Páginô 25 de 75

r§ cturEl3 cúr, olrô*tcra rr.rÀ'cu(Ât 
^t f ctlclrf !

oa rm ãil,lcl tDrtÉÍÀ! oru PÁict rllti? o^Dot Do
nP íArtxto ot Er'\,c^Çlo ESrEo^L rficlut,v^

At.ul{os t0ucAÇÂo rrr.FANItL No ÂEÉ

Êtcd.rr'qo rüiHooa^ur0tltr
C€APA te

17
Era PROa.AtÍ ROtlI

ETT FNOF ' IÊONOR CEiÍEIRA C

Ell orlcÉr.AfiAo Erlvx EÍ otMA o o€ 6
rEtoEx Elrza o€ 8 Rf,o8ltoR^E8

Et PRof .. rvt6 PrEtXtr U ROT ES 13

EIPtr A,í'OTrc CAXVAJ{ FETIPPT 5

E aI fl rElÊu{}rAolrvErR rEra sÉ !
L q,"rVElR /EI PROf rtBRlA J R §Cl€12

ETT Fff ' II^RIA OE LO{JRD€S RENO I
ET' PÊÚ. HII.OA F$TTA G. GETIIIAI{ O

EI PRG 'CTNLIÍIA GOES ROI.T I

EI PG.'ÍEFEz»ND€ IOLNA R, C

@rlEg, ET' .E'Ê S. ICRRER^

an m. PioÍ cE'*,!rc o€ r xüzEUEn a
aloEÁ.Í}8ÉPHA O€ P Llll

ET FRS ÉIX' DE TrcRÂES I

ÍrFnc lcwÍo{rc(n l&L 0

ü (r AmorcI^a ro 0

gr PRc. iaPrxEL F *l )€ÍO 0

rcÍ^L ...7

lrünaea-üe!.ô D.rcaôDatútrltEÔEúeaCoÊÉal lô.rm
,*-lE vD §P (O,fô,o tb f(Es)

DiáÍio Oficiôl ÉletÍônico do Munidpio de ltàpê!a coníoÍmê LêiMuni(ipàl no 4 066 de 29 dê novêmbro de 2017
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Fls

9

':ce'erÇ3

tt,itr-F b rih O.aÉ. r- rÇlú

13I
a -... r

E

rt'
!
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Qulnti-fêirâ, 16 dê ôbrll dê 2026 Edlçáo ne 28728 Páglna 27 d€ 75

$ 'or+'

|J 
". 1'."'r. ", ,

O c€Ítànlt ô íroíltlir.& ní.nül ó m.a ur[. ÍÍl.íal d. d..aeurúida. qw
tproantt Llat díÁÍlaara yaÍiando óa 0 a I ôbatot poÍ m n.tadoô vrvoa Ot
dctrÍoa ítlaa pgpuloúo r w]lrÍavr. úo gE qx agrrxôtti íúor n0í'|Gro óc
naaclóoa lrirot por a.ro Corlttdo M dlÍaüçar noÚvlrl ?m bírnor cle

9rcàaolürúa (,. robÍüritúôc{ úa cíanç.. no pÍÍrto ,ro da vua
Coíta.d..t oLírça..1 t .oo ú! Étda A iar. dr mgíLÍ.r.dr ídrnd a €alcuLd!
ryn ba!. ,n ó-or ô natc5o! vivga a (b moílrll('ítót do Mn6..o da Saúda Eb
rwllrt r lüa ô arlanç|| n.|qdt! vien Qua moaÍtram com ltÜnoa d! um t,!o
ô üô ,an c-a,'ll cranfao rlltada! vlYar

.f '4t

Diário OficiaL ELetrónico do l,4unrcipio de ltapeva conforme Lei Municipai n0 4.066, de 29 de novembro de 20I7
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Quinta-Íelrâ, 16 cle ôbÍlldc 2026 Edlçáo ne 28728 Páginr 28 dê 75

F/s

n-rkhg ia ,agilo
gaoOraiaa krldirlÀl

R.nkino m ttàdo

,lncttt?urL ot colÍtt t.^ lÍtr.çlo A ,iIrrr rrlr|Gf.--\

24
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illl$
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a
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F/s

I

.,I

J j'8 rç

Diáíio oficiàl EletÍônl(o do M!n cipio de ltapeva coníorme Lei Municrpàl no 4.066, de 29 d. novembro de 2017
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Quinlà-íelrâ, 16 da ôbrlld. 2026 EdlCáo ne 28728 Páginô 31 dê 75

Ae.!tãtün-x. a lagún o! suo8 crtrrlgcor a a! l"lpcdlvas í'rGtar c !í,ltágr!
do PLm Múôrbal paL pnmq,' lntlnd. dr n$v. lruro óo dialogo !.bà!l.cdo
rítÍt o podar públco c a .oci.dadr dlrtnr o prgcaaao ú clrbor$lo dúglc
óocJrnillo Em 202,a. a PEír(urs É hôvia llrlÍzío um pltnqrÍtl.olc c(rr o
anÍolvntlnto de ínab dê 10 locnKar dr drvar'raa t.çrataÍltt qt.t tbnóa,Ír
dirtlr.i|Íb a pÍmürr mtlnc{ O Eauirdo drl.! trrbalho t Mu coíno pooto da

9aôdr ra.l o co.ll r locadrda dld a vilDl{os o dattàamrnb d!
cabaagb paí, a pao.noç.o ô áIfb hboalo.rl ca.i o oàFtiw d. ,Yrnç.í no

rh.úrtl.lb nigÍí a hl.9Íaó ôra cÍlrçaa na 9rÍrntt nílrxi c turt hmrLr
15 üLe§ coír t aodadaór càril. ÍoÍrn lcúro!írradtl .rldagiaa i dlr!.nlo.r
adltaaa p.ra a íúurao úr d..eua5ú
A pdoíbado da poeúeao niai. whrav.l É .drr. p..t.nb íllt drllírr..
munEÍal. poíür r-b ha, o coiolb & vrrta.rbldada gonhoú dalrlh.rçnto €

bam hlr.L3 alrat dlhía .r dlrn!ô.r r.çrralnl. !0ílrío cond§&
rocàacôíúni:r cnançlt coín údlqanoa. ürnrtomo do rapÊcl'o ruLtr G altrr
rtaàh..lr ou túDaÍúoLçao. Doguhçoaa mdigrnar . qulmüobt E!|.r
dinaiúaa dürlrâo parrtâí o daranho dra tçôaa parl I pÍr[Ít hl.oc.a a or
i'úlcaddta & moí}loallncoto cqro um todo. Fao co.rlilunóo übrúgL arpGlltá
ou ylia{rbda rpanaa a uÍ'Ú íÉla o| an@írtroi írbaÉíúaaam a n«trtrr&b dc ún
eoro.p. Eíúoôl qo. vr.ê . r.duçlo da. dasgusldadcr. conb.Írt o d{nó.arco É
ílO'SaVa

A caort! rraa crbnçea anfauoo a írlpoíúÍrqa (b loínÍ o rntàrb da qdlda e os

ã|arrxmtnloa ,Úblacoa mr6 rcoihôdoraa paia altt

irl

,,

27
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33 dê 75
Quint.-Íêir.. 16 dê àbrll dê 2026 Ediçào nr 28728

í1
o

I
!

í
I
a

Í
I
I
I
I
I
I

I

I

mdLlÕ(la ,ltanül
r r dclo
tm+' d.r

Fa-.rd cqn9€ro

Raarir

D.gnôG

gúaota (b ôrütoa

rrÔ.5oa a crÍrlro

OTiónco

gl.anL aL Ór.rior

Sa,ô

Silxlr G

SrLr. G

S-.í.

S..l(a

Ralrôta dc lrÉg.m .
Srrdâ .
Sr;Íl

acaaa .ln aacoL! a
Uê6.

AEít . ô pía-^d, lhldo ía 12 r.m.n.!
rndi.lóad. ..5ô.8
ó, iíXlo bâaaa

&ü!àréo ab tr
antoval aa gl'll.,rl.r
nar U&Sr

trl,.& .t .r.m..
vag'llaÉo a a-rúá7tc,a
oód{olôtica

t 6s.

ínalütd aoucaiooa
Mlor. accral. roí.

caÍnpaíitraa Íxiurcrr Eià{coa o

Fl,.laóíror O. .rr.íno! ô
miúr. 9aíta?aÇlô
í!rÊra

Gagaoraçóaa

odoololól[co. gano
PCO. ln eÉm

ÉquFa -p.oalr-a.llÀoa l{artalo.ara ê
Cí[nç.. PCD . Rôtaüs ó. tr{..n .

Cnaçao ô oaÍl.o do Acoírpa.haaríio óar CrÚncsdaOa6

.rb
,dqrno ú gÊ.rb

ctúçô.!

odo.rrobg,co d.rE
PCO ln.et'n

E(lrfa aapacLlEada
Íljroa Í{it toir3 .

Ch.nçeí rcD !

D,áío Oncràl E do l,tuni.ioo de lta!€và coníorme Ler Muni(ioàl na 4-066, de 29 d€ novembro ct€ 2017
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Ediçâo ne 28728 Páqlna 34 dê 75

I
Oir.úo oc

Onrxr§& d.

trÍaa

A0á.. crtrtd.i t{o
Plüo U.nÉJpd Or
Cí.rg. E Oo

(àra CqÊínola.n
A Fad, Élra 0ú

É ACôôa [»raÍraa

(PtrrPt)

- ALrrlo B-..
-vt.arE c
O-ao
Értriagr.

LavarLmcdo oat RaalE, Íli.gnó.trco d.a
driúó- pt
aa9ctlSaar- a í\.rçá..

R6r.türo. F.6
t La lêdrtr.ntar c

tto.üo..Í Ar Açô.t
ELhor.ó.. P.lo. Pl..o.

AlÉçao Erf&..
€dlr..(ao

- cÀ{

Uadc.

Saln- (a
lrtum.C& Sfiasl E
hnt a Lt§rrrÊio.

Gúgo O.

^aoínorü.mã{6

C.i, Gíupo d.

Cd$ll.

PÍÇôataô Râal':adar

Eôx. otír Sdd.
. FdtalÉlr$o cta

Baarc.
. Ratúlo a
Aàe.Caô da
- Udic.aírxÍlto ê
Av.béo Co.|tlnu.

I Elôo.tr Prolocofo
lÍumclpal da Êrn urtrr.a

grantlxlo a cqlruL dâ
p(l.,lêâra dô !.
rirn-lt.'. CÉÉo.
a!ôarrlürb
oôô.rloSrrco a aírc.Çro
do MclraÍ
2 F:ílmrrlo óa píÊtóí!çao
FtiqÚal
3 C?dréo.dr o
mrr*o Ô ü.Eao
Ínaffd r cí|a §a aob o

Gcr
S.ú
GÕí5.

- la.-aóoíra dô
ooàílúa 

" 
quarroada

,üocoba roviaóô. c

-h.É.6ô

,faíd

oiáro ofi€iàl Elêt.ônrco do i,!uniciDio de ltàoevê conÍorme L€i !luniciDal no 4.066. de 29 de novembÍo d€ 2017
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35 dê
Quinta-íêira, 16 de abril dê 2026 Edição r! 28724
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Eü.r.çao crn

O.do Sãúd. ô

3r

po.tlo {Ía vúia da cllí c.
rrTrad.
4 Forl.L<,nranio Oo

^l.llrmanto 
Mar.íno

RGó. Oê Ar.ôéô
ga.ic.

§..ir5.
Eai.ÉÉaa.

1. F §rato Eôr..f,o

2 ÍraaúrofafiarÉo ô
&!poa óa t Íntíra
Ga&naLa.
Ol'poiôdEando Hoílnaa

3 
^çõ.. 

lnrê.!.loÍr.,t
Paaa úütaçlo Ercol,
.r §.n {rlE Éo .
lílaúficrcaô Va<]nd Nr
Prnnâr. lníaílc. - PNI

,üocd6 ,'lÉrntaor

. Or.elÉtt,co

U!llilcdúra,
- G.rrÍü. d. Oltd]É

1 C.Fd!lç& tou! o
Mm.,o ô Cri&ç. PCO
hdurÍróo srl.irlr<Loe

Odo.lologíco rcO
t Graíü ütltría
Flrca a Equf.
)furldirplrt., g.rr
..rl?rlbéo Facoca a
...barrçao
a ELlroóí P|Ilô
f,lu ctsC D. Pt ror
CoÍn O.í.,aítr.

Rarto.É (r. trr.lo!ír!
.nal[adra ê cror

DiáÍo Oticial do MunicÍoio de ltaoeva conforrne Lei Municipàl na 4 066, de 29 de novembÍo de 2017
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Quint.-Íêirà, 16 d. ôbrildê 2026 Edi(âo ne 28728 Páginr 37 d.75

FIS

ÀhhrnGrrb oDs oos 2 (Foírl. earo). oDs 3 Ísriú. r 8.m-Eür4. MClr local
. GaÍítí l00rí !b cob.ít rl ú pía.nat l rdaquado 9arr !übntrr..n

Ita9.\r.
. Anrgtiar a cpàaílr.r[ vrcrrl dú cra.çaa ô 0 . 5 tno para íí\Í3r

tuprrqr r olrl
. tníaa.raí pmgrrri.t ô atn .bçao !.{dad . hür coü,ltÍi..

trtt a$ttíria Fúàfla qlr. rbnôm a p,lrd.! lnÍlís
. Fo.trLc.í | rioçao üarba {ESfru8S) csri aooírparhsrrdo E,mll..

dar cÍto9ar ír 3ru$ao (b wharrb{Irtóa

Abltf.ao a l!úda ítrírtrl. A ct€nça. ao na€ar. ô c!írpLl,rírrn! daDaodanb da
araúaôcr !r! um aarÊa{rta huÍúto qua a ampart t a aEúa da íraíraúr tprogorde
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Es}l Plano Neqonat astâ tectdo por uma defasa
caúl doEdlc,tos da pnmera nláncn, por sóltdas
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poli*lrica elaborada Wt mulas orgontzaçôes con:

ampla expcnéncra na pnnwre nlânçn
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrâtiva

oFícto 156t2026

Itapeva, 5 de maio de 2026.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para informar Vossa Excelência que na 24a Sessão Ordinária
desta Casa de Leis, realizada no dia 04 de maio, foram rejeitados os seguintes vetos:

" Veto Parcial ao Projeto de Lei 213/2025 (Autógrafo 38/2026) - Adiana Duch
Machado - Drspõe sobre os pincÍpios e as diretizes para a elaboração e a
implementação das Políticas Públicas pela Primeira lnfância no Município de ltapeva-
SP e lnsúÍui o Plano Municipal pela Pimeira lnfância - especificamente emenda 2/25
do aft. 10 (aft.60 do projeto):

' Veto Parcial ao Projeto de Lei 218/2025 (Autógrafo 39n026) - Adriana Duch
Machado - Prorroga a vigência da Lei Municipal n.o 3.859, de 23 de novembro de
2015, que aprova o Plano Municipal de Educação para o decênio 2015-2025 e dá
outras providências - especificamente emenda 1/2025 do aft. 10 (ad. 40 do projeto);

" Veto Total ao Projeto de Lei 56/2026 (Autógrafo 52/2026) - Ver. Tazan e
Lucinha Woolck - lnstitui o Programa de Coleta de Exames e Vacinação em DomicÍlio
para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras deficiências, no
âmbito do MunicÍpio de ltapeva, e dá outras providências.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada

estima e distinta consideraçáo.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

Exmo. Senhor

Generci Assis Neves

DD. Prefeito

Prefeitura Municipal de Itapeva

lÉítlt!Ír Munidpàl de tàpsràsP
6Á8lHm [4 PflEftÍrA

Rê(r!i 1àí3 Cãb

0 5 t,lÂ10 2026

Itt, so *ft
a,lw\

(15) 352a-9200 - www.camaraitapeva.sp,gov.br - secretariâ@camaraitâpeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio vereador Euclldes Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

v

cERTIDÃo DE PRocESSo LEGrsLATtvo

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de Sâo Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 21312025, que "D/SPÔE

sobre os principlos e as diretizes para a elaboração e a implementação das Políticas
Públicas pela Pimeira lnfância no Município de ltapeva-SP e institui o Plano Municipal
pela Pimeira lnfância." , foi aprovado em 1a votação na 154 Sessão Ordinária,

realizada no dia 26 de março de 2026, e, em 2'votaçáo na 16" Sessão Ordinária,

realizada no dia 30 de março de2Q26.

Por ser verdade, firma a presente

Palácio Vereador Eucl s Modenezi, de maio de 2026.

ROGE O APARECIDO DE ALMEIDA
Oficial Administrativo

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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LEI 5.423, DE 16 DE ABRTL DE 2026

Dispõe sobre os princ{pios e as
díretrizes para a elaboraçáo e a
implementaçáo das Políticas
Públlcas pela Prlmeira lnfância no
MunlcÍplo de ltapeva-SP e lnstltul
o Plano Munlclpal pela Prlmeira
lnfáncia.

MARIO AUGUSTO DE SOUZÂ NISHIYAMÂ,
Presidente da Cámara Municipal de ttapeva, Estado de

São Paulo, de acordo com o Art.47, § 6e da LOM,
Promulga a seguinte parte vetada da Lei ne 5.423, de 16
de abril de 2026

Art.6! Fica assegurada a oÍertô de 100% (cem por
cento) das demandas de vôgas para a educação infantil nô
zona urbana e rural ô partir de 0l de ianeiro de 2027.

Palácio Ver. Euclides Modenezi,0T de maio de 2026.
i,IARIO AUGUSTO DE SOUZA T{ISHIYAMA
PRESIDENTE

LEI 5.424, DE 16 DE ABRIL DE 2025

Prorroga d vígência da Lei
Municipal n.e 3.859, de 2i de
novembro de 2015, que Aprova o
Plano Municipal de Educação para
o decênio 2015-2025 e dé outras
providências.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da Câmara Muricipal de ltapeva, Estado de

São Paulo, de acordo com o Art. 47, § 6a da LOM,
Promulga a seguinte pôrte vetada da Lei ne 5.424, de 16
de abril de 2026

AÉ.4e O MunicÍpio aplicará, obrigatoriamente. em
cada ano. no município 30% (trinta por cento) da receita
resultante de impostos, compreendida a proveniente de

_,ransÍerências, na mônutenção e desenvolvimento do
ensino, durante ô vigência desta lêi.

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 07 de môio de 2026.
MARIO AUGUSTO OE SOUZÂ }IISHIYAMA
PRE5IDENTE

LEI 5.431, DE 07 DE MAIO DE 2026

lnstitui o Progrcma de Coleta de
Exames e Vacinaçáo em DomicÍlio
para Pessoas com Transtorno do
Êspectro Autista (TEA) e outÍas
deficíéncias, no âmbito do
Municlpio de ltapeva, e dá outras
providências.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA.
Presidente da CâmôÍa Municipal de ltapeva,
Estado de Sào Paulo, de acordo com o Art.47,
§ 6e da LOM, Promulga a seguinte Lei:

AÉ, 1! Fica instituído, no âmbito do MunicÍpio de
Itapeva, o PÍograma Municipal de Atendimento Domiclliar

de Saúde, compreendendo a vaclnação e a çoleta de
exames laboratoriais para pessoas com Trônstorno do
Espectro Autista (TEA) e para pessoas com deficiêncla que
apresentem llmltaçóes comportômentais, sensoriais ou
Íísicas. com o objetivo de assegurar o dlrelto à saúde e ôo
atendlmento humanl2ado, ellmlnando barrelras de acesso
aos sêrvlços de saúde.

Art. 2r O programa tem como nnalldades:
I - garantiÍ que pessoas com TEA e outras deficiências

recebam vôclnâção e coleta de exames laboratorlals em
seu domicíllo, quando houver dlflculdade ou impossibilidade
de dêslocamênto até unldades de saúde:

ll - íedúzir situações de estresse, sobrecarga sensorial
e crises comportamentais durante procedimentos de sâúde;

lll - pÍomover a inclusá0, a dignidade e o acesso
equitativo aos seÍviços de saúde;

lV - ampliar o acesso à rêalizaçáo de exômes
laboratoriais essenciais ao dlagnóstico e acompanhamento
clÍnico.

AÊ, 3l serão beneficiários do programa:
| - pessoas com diagnóstico comprovado de Transtorno

do Espectro Autista (TEA);

ll - pessoas com deficiência que apresentem limitaçoes
comportamentais, sensoriais ou ÍÍsicôs que dificultem ou
inviabilizem o atendimento em unidades de saúde
convencionais;

lll - crianças, adolescentes, adultos e idosos cujo
deslocamento possô causar agravamento do quadro clínico
ou preiuízo ao bem-estar;

lV - pacientes com comorbidades que dificultem o
deslocômento.

Art. 4e 0 agendamento será realizado pelo
responsável legal ou pelo próprio pôclente. quando capaz.
mediante apresentação de laudo médico ou relatório
multiprofissional, podendo ser feito de forma presencial,
por teleÍone ou por meios digitais d is ponlbilizados pela
Prefeiturô.

Parágrafo único. O atendimento domiciliar poderá
incluir tanto a vacinaçáo quanto a coleta de exames
lôborôtoÍiôis. conforme avaliação técnica da equipe de
saúde.

Art. 5r Esta Lel entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposiçôes em contrário, em
especial a Lei 53252025.

Palácio Vereador Euclides Modenezi. 07 de maio de 2026.
MARIO AUGUSTO OE SOUZA ITIISHIYAMA

PRESIDENTE
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